
Memorando 6.927/2022

De: Patricia M. - SMECE-ESP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 15/12/2022 às 16:51:08

Setores (CC):

GAB, PGM

Setores envolvidos:

GAB, SMECE, PGM, SMECE-ESP, GAB-LC

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAR SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA

 

 Boa tarde!

Venho através deste encaminhar documentação, visando chamamento público para credenciamento de pessoa
jurídica para prestar serviços e disponibilização de acesso a internet wi-fi gratuita em espaços públicos municipais.
Segue em anexo documentação.

 

_

Atenciosamente,

Patricia Morawski 

Professora

Anexos:

Edital_Chamamento_Credenciamento_Acesso_Internet_Wi_Fi.doc

Edital_Chamamento_Credenciamento_Acesso_Internet_Wi_Fi.pdf

Justificativa_Acesso_Internet_Wifi.doc

Justificativa_Acesso_Internet_Wifi_doc.pdf

Solicitacao_e_Autorizacao.docx

Solicitacao_e_Autorizacao.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
I L

Ú
C

IA
 L

A
Z

A
R

O
T

T
O

, E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 L

U
IS

 E
D

U
A

R
D

O
 B

E
R

LA
N

D
A

 A
N

D
O

LH
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
31

F
-9

31
9-

15
4B

-A
78

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
31

F
-9

31
9-

15
4B

-A
78

9

1Doc:  Memorando 6.927/2022  |  Anexo: TERMO_DE_COOPERACAO_PARCERIA_001_2023_Assinado.pdf (2/7)        1/266



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022 
 

 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.414/0001-60, com sede administrativa na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, 
através da Secretaria Municipal de Administração, torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, 
para CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO 
DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA. 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 - Constitui objeto deste edital o Credenciamento de Pessoa Jurídica para Disponibilização de Aces-
so de Internet Wi-Fi gratuita, a ser instalado nos espaços públicos descritos no anexo I, que atenda as 
exigências mínimas de conexão do público em circulação nos locais citados, de acordo com as especifica-
ções mínimas estabelecidas no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto deste Edital, tendo como contrapar-
tida a doação do Serviço de Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi  Eletrônico, com instalação e ma-
nutenção do equipamento pelo período de outorga. 
 
1.2 - DESCRIÇÃO MÍNIMA DO OBJETO 
 
1.2.1 - DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA com capacidade mínima de 
250 conexões simultâneas com banda mínima de 50 Mbps em cada endereço citado conforme item 3 deste 
edital.  
 
2 - JUSTIFICATIVA: 
 
2.1 - O Chamamento Público para DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI, em detrimento 
de outras formas de processos licitatórios, decorre dos seguintes fatores: 
a) Interesse do Município em atender a demanda da população nestes locais por tal serviço.  
b) Para prestar tal serviço, haveria por parte do Município de Chopinzinho, um investimento inicial, bem 
como um custo de manutenção mensal elevado para manter o serviço, onerando os recursos públicos.  
c) Como há um ambiente inovador e empreendedor, além de uma concorrência saudável entre as diversas 
prestadoras de serviço de Internet no Município, percebeu-se a oportunidade das mesmas concorrer para 
patrocinar o serviço em troca de espaço publicitário, sem custos iniciais ou de manutenção para o Municí-
pio. 
d) Desta forma, haveria uma economicidade importante para o projeto, além de abrir espaço para outras 
iniciativas de mesmo cunho em nosso pujante Município, justificando por fim o modelo deste edital.  
e) Entendemos que o processo licitatório é dispensável, pois o futuro CONTRATO DE COOPERA-
ÇÃO/PARCERIA não terá conteúdo financeiro, ou seja, o serviço será prestado a custo zero pelo contrata-
do. Isto também faz com que a instauração de processo licitatório represente um esforço e gasto desneces-
sário para o Município.   
 
3 - OBJETIVOS GERAIS 
 
3.1 - Necessidade e interesse público por DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA nos locais descritos no anexo I. 
 
3.2 - Este serviço deve atender as exigências mínimas de conexão do público em circulação nos locais cita-
dos, conforme especificado no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto. 
 
4 - USO DE PUBLICIDADE 
4.1 - Será permitido à PARCEIRA o direito de uso da DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET 
WI-FI GRATUITA para fins de publicidade durante o período de vigência do contrato, dentro das seguintes 
condições: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
I L

Ú
C

IA
 L

A
Z

A
R

O
T

T
O

, E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 L

U
IS

 E
D

U
A

R
D

O
 B

E
R

LA
N

D
A

 A
N

D
O

LH
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
31

F
-9

31
9-

15
4B

-A
78

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
31

F
-9

31
9-

15
4B

-A
78

9

1Doc:  Memorando 6.927/2022  |  Anexo: TERMO_DE_COOPERACAO_PARCERIA_001_2023_Assinado.pdf (3/7)        2/266
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4.1.1 - Fica vedada a veiculação de publicidade política, de conotação sexual, de cigarros e bebidas alcoóli-
cas no espaço da empresa. 
4.1.2 - Fica autorizado à PARCEIRA vincular apenas uma marca de produto/empresa, não podendo tercei-
rizar o espaço. 
4.1.3 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários de até 1 (um) m2 (metro 
quadrado) cada por local descrito no item 2. OBJETIVOS GERAIS, onde a mesma poderá divulgar sua 
marca e seus serviços. A localização destes espaços estará sujeita à aprovação da CONTRATANTE. 
4.1.4 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários eletrônicos (tipo banner) de 
até 500 x 500 pixels na página de acesso à rede Wi-Fi ora citada neste edital. 
 
5 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA OUTORGA 
 
5.1 - A vigência da outorga terá início a partir de 01 de janeiro de 2023, para DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA, o qual perdurará pelo período de 12 (doze) meses sendo pas-
síveis de prorrogação por iguais períodos, com limite de 60 (sessenta) meses.   
 
6 - DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 
 
6.1 - O interessado em participar do presente Chamamento Público deverá apresentar à Comissão Perma-
nente de Licitações, 02 (dois) envelopes fechados e lacrados, contendo externamente as seguintes inscri-
ções: 
6.1.1 – Não sendo permitidos proponentes do tipo pessoa física.  
 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL N.º 02/2022 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: .............................................................................................. 
ENDEREÇO:....................................................................................................... 

FONE:......................................................................................................... 
CNPJ: ...................................................................................................... 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL N.º 02/2022 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 
PROPONENTE: .............................................................................................. 

ENDEREÇO:....................................................................................................... 
FONE:......................................................................................................... 
CNPJ: ...................................................................................................... 

 
6.1.2 – No envelope nº 01 (um), os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão 
Permanente de Licitações ou publicação em órgão de imprensa oficial;  
6.1.3 - O envelope deverá conter os documentos abaixo relacionados:  
a) - Carta Credencial, firmada pelo representante legal da empresa, nos termos do seu Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social. 
b) - Pedido de credenciamento (modelo em anexo).  
c) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
d) - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, bem como da ata de 
eleição e do termo de investidura dos representantes legais da pessoa jurídica, para a comprovação da 
condição do titular para delegar poderes ao(s) representante(s) do credenciado;  
e) - Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Relativo a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
f) - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei;  
g) - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa;  
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h) - Prova de regularidade de situação – CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS, 
conforme Lei n°. 8.036/1990;  
i) - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão nos termos 
da Lei Federal nº. 12.440/2011;  
j) - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. (con-
forme modelo em anexo).  
k) Atestado de visita (modelo anexo), expedida pelo licitador, a ser agendada na Secretaria de Administra-
ção, para todas as proponentes, ou declaração formal de dispensa de visita (modelo anexo).  
k.1) É recomendado à proponente, quando da visita aos locais da implantação, que obtenha, por sua ex-
clusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos 
associados com a visita aos locais serão arcados integralmente pela própria proponente. 
k.2) A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo responsável legal ou 
por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de comprovação de 
que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo contratante a entrar em suas proprieda-
des (local da implantação) com a finalidade de proceder à visita e inspeção.  
6.1.4 – Consultas: 
6.1.4.1 – A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
Tribunal de Contas da União, que engloba: TCU: Inidôneos - Licitantes Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da 
Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas e a Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, 
junto ao TCE/PR. 
6.1.4.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 
6.1.4.3 - Constatada a existência de sanção, a Comissão Julgadora convocará a Proponente para 
manifestação previamente à sua desclassificação. 
6.1.4.4 – Mantida a sanção, a Comissão Julgadora reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.2 - Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade estipulados pelo órgão 
emissor.  
6.3 - Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão emissor serão consi-
derados válidos por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua emissão.  
6.4 - Quando a instituição tiver filial, todos os documentos apresentados deverão se referir a um só local de 
competência.  
6.5 – No caso de participante enquadrada como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas, 
havendo alguma restrição na comprovação da  regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou par-
celamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negati-
va.  
6.5.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contra-
to, ou revogar a licitação. 
6.6 - Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou em desa-
cordo com este edital. 
6.7 - Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo de validade 
vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 
6.8 - Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
6.9 - Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabelecidas no 
edital. 
6.10 - Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá fixar às 
proponentes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de nova documentação. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
I L

Ú
C

IA
 L

A
Z

A
R

O
T

T
O

, E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 L

U
IS

 E
D

U
A

R
D

O
 B

E
R

LA
N

D
A

 A
N

D
O

LH
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
31

F
-9

31
9-

15
4B

-A
78

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
31

F
-9

31
9-

15
4B

-A
78

9

1Doc:  Memorando 6.927/2022  |  Anexo: TERMO_DE_COOPERACAO_PARCERIA_001_2023_Assinado.pdf (5/7)        4/266



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
6.11 – Das Participantes habilitadas, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura do envelo-
pe n 2 – Proposta de Cooperação/Parceria, que deverá conter o documento conforme modelo em anexo. 
 
7 – DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
7.1 – Os envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta de cooperação/parceria, deverão 
ser protocolado no Setor de Protocolos da Prefeitura de Chopinzinho, direcionado à Comissão Permanente 
de Licitações, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, compreendido entre a publicação do resumo deste 
Edital e disponibilização do mesmo no sítio eletrônico do Município.  
7.2 – A abertura dos envelopes será realizada 01 (um) dia útil após findado o prazo de apresentação. 
 
8 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 

 
8.1 - A Comissão Permanente de Licitações, fará a classificação das propostas de cooperação/parceria, 
considerando vencedora a concorrente que somar o maior número de pontos do total dos itens dispostos 
no quadro abaixo: 
 

Item 
Itens de Julgamentos 

das Propostas 
Pontos Forma de Pontuação 

1 
MAIOR NÚMERO DE CONE-
XÕES SIMULTÂNEAS 

5 
Será pontuado com nota máxima o proponente que 
apresentar o maior número de conexões simultâneas 
deste Edital 

2 
MAIOR BANDA DE CONEXÃO 
GERAL  

3 
Será pontuado com nota máxima o proponente que 
apresentar a maior banda de conexão geral. 

3 
MAIOR RELAÇÃO ENTRE 
BANDA / CONEXÕES SIMUL-
TÂNEAS 

2 
Será pontuado com nota máxima o proponente que 
apresentar a maior relação entre banda / conexões 
simultâneas. 

 
8.2 - A pontuação máxima será dada ao primeiro lugar em cada item, sendo que os subsequentes terão 
pontuação proporcional ao primeiro lugar. Ex. Se no item 1, a empresa A fornecer 100 conexões, terá nota 
5. Se a empresa B oferecer 80 conexões, terá 80% da nota, ou seja, nota 4, e assim por diante.  
8.3 – Será desclassificada a proposta que apresentem capacidade mínima inferior ao mínimo determinado 
no item 1.2.1. 
8.4- Na hipótese de empate entre duas ou mais propostas, será aplicado o Parágrafo 2º, do Artigo 45 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
8.2.1 – “Art. 45, §2º No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no §2º 
do Art. 3º desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos 
os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo”. 
8.3 – A empresa deve fornecer proposta para atender todos os locais descritos no item 3 - OBJETIVOS 
GERAIS, não sendo permitido apresentar proposta somente para um dos locais.  
 
9 - FORMA E PRAZO DE INSTALAÇÃO DO OBJETO 
 
9.1 - O prazo de entrega e instalação dos equipamentos e materiais necessários para o ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA será de 30 (trinta) dias contados da assinatura do CONTRATO DE COOPERA-
ÇÃO/PARCERIA; 
9.1.1 – O INÍCIO DOS SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUI-
TA, SE DARÁ A PARTIR DE 01 DE JANEIRO DE 2023, CONFORME INÍCIO DA VIGÊNCIA DA OUTOR-
GA.   
9.2 - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE E SEGU-
RANÇA, em conformidade com as condições constantes no Edital, obedecendo às normas e padrões do 
MARCO CIVIL da Internet, padrões da ABNT e INMETRO, atendendo eficazmente as finalidades que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e demais normas e legis-
lação pertinente e em vigência, principalmente aquelas citadas no Edital integrante deste processo. A
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9.3 - É de responsabilidade da PARCEIRA qualquer dano ou prejuízo causado nas instalações ao Município 
ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, correndo por sua conta exclu-
siva todas as providências e despesas decorrentes. 
 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DA PARCEIRA 
 
10.1 - Além das naturalmente decorrentes do CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA, constituem 
obrigações da PARCEIRA: 
10.1.1 – Instalar o ACESSO WI-FI em todos os locais descritos no anexo I e responsabilizar-se pela manu-
tenção do ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA durante a vigência do CONTRATO, mantendo em 
condições plenas de funcionamento, inclusive em locais nos quais a PARCEIRA não tenha interesse na 
veiculação publicitária. 
10.1.2 - Os materiais necessários para instalação e manutenção dos equipamentos para o a DISPONIBILI-
ZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA durante a vigência do Contrato ficarão por conta 
exclusiva da PARCEIRA. 
10.2 - Fornecer por sua exclusiva conta toda a mão de obra que se faça necessária para execução dos 
procedimentos de instalação e manutenção, constantes das especificações fornecidas para a elaboração da 
proposta e pertinentes ao objeto da doação. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias e fiscais, 
resultantes da execução do contrato, relativos a mão de obra utilizada, bem como os decorrentes de res-
ponsabilidade civil no geral. 
10.4 - Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento da execução do presente CONTRATO 
DE COOPERAÇÃO/PARCERIA deverão ser comunicadas, imediatamente e por escrito a Secretaria de 
Administração, que procederá a abertura de processo competente. 
10.5 - Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
PARCEIRA ou de quem em seu nome agir. 
10.6 - Atender aos chamados da CONTRATANTE, devidamente formalizados, no prazo acordado entre as 
partes, tomando as providências necessárias para o pleno funcionamento do equipamento e fiel cumprimen-
to das obrigações assumidas. 
10.7 - Responsabilizar-se especialmente pelos serviços de instalação e manutenção do ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA, respondendo civil, criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, 
por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiro no exercício de suas atividades vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar ao Município e a terceiros. 
10.8 - Responsabilizar-se por todo conteúdo publicitário exposto no ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA, respondendo por qualquer conteúdo indevido vinculado na área local de atuação do acesso de WI-
FI, excluindo-se conteúdo aberto da Internet.  
10.9 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, durante toda a vigência do contrato, informando à Contratante a ocorrência de qualquer altera-
ção nas referidas condições. 
10.10 – A contratada deverá, mensalmente, fornecer ao Fiscal do Contrato, relatório de garantia e disponibi-
lidade da internet, demonstrando que o serviço está atendendo a demanda solicitada no contrato, juntamen-
te com o tempo de inatividade decorrente de reparos e problemas da internet.  
 
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1 - É de responsabilidade do Município designar pessoa responsável para verificação da instalação do 
objeto nos locais indicados, sendo que este deverá verificar a conformidade do objeto com o descrito no 
CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA e suas exigências legais. 
11.2 - Ocorrendo divergências no serviço prestado, este será rejeitado, no todo ou em parte, devendo ser 
alterado ou substituído no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação do MUNICÍPIO, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
11.3 – Permitir o uso de espaço publicitário conforme condições previstas no item 4 - USO DE PUBLICI-
DADE.  
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12 - DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO OBJETO 
 
12.1 - O Objeto proposto pela PARCEIRA será avaliado pela Comissão Permanente de Licitações, que emi-
tirá Ata com todos os procedimentos ocorridos. 
12.2 - Da análise realizada pela CPL, será pronunciado o resultado do Chamamento com a relação das 
proponentes e sua classificação final, com sua publicação nos órgãos oficiais de divulgação do Município, 
bem como comunicação direta aos proponentes participantes, através de e-mail. 
12.3 – Do resultado final, a Proponente que se sentir prejudicada poderá apresentar recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da comunicação, a ser protocolado no protocolo geral da Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho/PR, situado na Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811, Bairro São Miguel, Chopinzinho/PR, 
durante o horário de expediente (das 08h00 às 12h00 horas e das 13h00 às 17h00, de segunda a sexta 
feira), devendo a CPL opinar pelo acolhimento ou não do recurso apresentado, submetendo os autos à Pro-
curadoria Geral do Município para emissão de Parecer Jurídico. 
12.4 - Havendo o DEFERIMENTO do recurso, será expedido ato do Chefe do Poder Executivo, devendo 
este ser publicado nos termos da Legislação vigente para o Tema. 
12.5 - No caso de não acolhimento do recurso, o resultado será comunicado ao requerente por e-mail, fi-
cando o processo à disposição da requerente para apreciação das razões do indeferimento. 
 
13 – DA HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homo-
logará o procedimento de Chamamento Público, quando então será convocada a proponente classificada 
em primeiro lugar para assinatura do Termo de Cooperação/Parceria. 
 
14 - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO 
 
14.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato o Diretor do Departamento de Esportes, o Sr. Luis 
Eduardo Berlanda Andolhe. 
14.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores, Sr. Renato Capeli De Martini. 
14.3 - O Gestor e Fiscal serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, proce-
dendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo 
por parâmetro os resultados previstos no CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Entre suas atribui-
ções está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente nos art. 77, 78 
e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 
cometimento de outros atos ilícitos.  
14.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autori-
dade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
15 - DA RESCISÃO 
 
15.1 - Findas as razões que justifiquem a Cooperação/Parceria, bem como vindo o MUNICÍPIO a necessitar 
dos espaços para outros usos, será suspenso ou extinto o Termo de Cooperação/Parceria por interesse 
público, mediante notificação prévia com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
15.2 - Ocorrendo a extinção do Termo de Cooperação/Parceria, não haverá nenhum direito de indenização 
ao Contratado. 
15.3 – O Termo de Cooperação/Parceria poderá ser rescindido, entre outras hipóteses prevista na legisla-
ção específica:  
I – Mediante acordo expresso e firmado pelas partes; 
II – Na hipótese da Cooperada/Parceira: 
a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato, sem prévia e expressa autorização 
do poder público;  
b) Agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
c) venha a dar destinação diversa, em desconformidade com o objeto do termo de Cooperação/Parceria; 
d) Descumpra injustificadamente qualquer cláusula do Termo de cooperação/parceria. 
e) Proceder veiculação de imagem ou conteúdo em discordância com a legislação vigente. A
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15.4 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema eletrônico 1Doc da Prefeitura Municipal, nesta ordem: 
15.4.1 - Manifestação do fiscal ou órgão de fiscalização, com os documentos pertinentes à comprovação 
das situações e dos fatos a serem apurados; 
15.4.2 - Manifestação do gestor do termo, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
15.4.3 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do termo; 
15.4.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
15.4.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
15.4.6 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em deci-
são irrecorrível, salvo pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
15.5 - Aplica-se a este edital e ao termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de conduta irregular da par-
ceira, as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
16 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
  
16.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
16.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a)   “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou na execução do Termo 
de Contrato;  
b)   “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c)   “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer critérios em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
d)   “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamento ou afetar a execução 
do Termo de Contrato.  
e)   “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
17 - DAS PENALIDADES 
 
17.1 - Caso a PARCEIRA não observe as cláusulas do Termo de Cooperação/Parceria, bem como as nor-
mas aplicáveis, poderá ser suspensa ou impedida de veicular publicidade nos locais, sem prejuízo das de-
mais sanções aplicáveis à espécie, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
17.2 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Termo de Cooperação/Parceria pela PARCEIRA, 
estarão sujeitas as seguintes penalidades: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias, ordem de ressarcimento, suspensão temporária de participar de licitação e resci-
são unilateral do Termo de Cooperação/Parceria. 
17.3 - O MUNICÍPIO decide aplicar ao Termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de inexecução das obri-
gações pela PARCEIRA, as seguintes penalidades: 
I – advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 
II – advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias; 
III – penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 1 (um) UFM (Unidade Fiscal do Município); 
b) multa punitiva de 3 (três) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções médias; 
c) multa punitiva de 5 (cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções graves; 
d) multa punitiva de 8 (oito) UFM (Unidade Fiscal do Município), na hipótese de rescisão do Termo de Coo-
peração/Parceria motivada pela inexecução total ou parcial injustificada da PARCEIRA. 
IV – suspensão temporária de participar de licitações, ou programas do Município por até 2 (dois) anos: será 
aplicada nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as nor-
mas regulamentares e legais; 
V – rescisão do Termo de Cooperação/Parceria: será determinada em situações graves, de alta relevância 
ou em razão do interesse público; 
VI – a rescisão do Termo de Cooperação/Parceria quando motivada por qualquer razão dos itens e cláusu-
las anteriores, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis. 
17.4 - Na aplicação das penalidades contratuais serão observadas as disposições da cláusula anterior, 
quanto aos procedimentos de contraditório e ampla defesa. 
17.5 - Na hipótese de inadimplência da PARCEIRA, os valores serão inscritos em dívida ativa, acrescidos 
de multa de 10% (dez por cento), incluindo correção monetária, juros e encaminhados para execução fiscal, 
na forma do Código Tributário Municipal. 
17.6 - As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, e de acordo com as legisla-
ções que regem este Termo de Cooperação/Parceria. 
17.7 - O trâmite de documentos e correspondências entre o MUNICÍPIO e PARCEIRA será feito somente 
através da plataforma 1Doc, disponível em http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/. 
17.8 - O extrato do Termo de Cooperação/Parceria deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, que 
é condição indispensável para sua eficácia, e será providenciado pelo MUNICÍPIO até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o 
seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
 
18 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
18.1 - Qualquer pessoa interessada poderá impugnar o presente edital, no prazo de até 03 (três) dias úteis 
que antecedem o prazo de vigência deste Edital. 
18.2 - Eventual impugnação suspende o procedimento de credenciamento, até a decisão da autoridade 
competente. 

 
19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 – O Município de Chopinzinho/PR, reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presente 
Chamamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por ilegalidade; 
19.2 - Somente poderão participar da presente Chamamento as proponentes que atenderem todas as con-
dições deste Termo de Referência; 

Chopinzinho/PR, 02 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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ANEXO I 

 

Item Descrição do Patrimônio  

01 Parque do Lago: 

Lote 01 da Quadra 14 área de 53.213,50 m2 Matrícula 26.922 - Loteamento 

Parque do Lago, Bairro São Genaro. 

02 Praça do Ginásio Deonisto Debona: 

Chácara 95 A1 12.524,02 m2 Matrícula 27.260 - Loteamento Cristo Rei, Bairro 

Cristo Rei. 

03 Praça do Bairro Cristo Rei: 

Lote 01 da Quadra 13 área de 408,48 m2 Matrícula 6.605. 

Lote 02 da Quadra 13 área de 466,20 m2 Matrícula 6.605. 

Lote 03 da Quadra 13 área de 481,00 m2 Matrícula 6.605. 

Lote 04 da Quadra 13 área de 481,00 m2 Matrícula 1.195. 

Lote 18 da Quadra 13 área de 481,00 m2 Matrícula 3.166. 

Lote 19 da Quadra 13 área de 667,48 m2 Matrícula 6.605. 

Ambos os lotes do Loteamento Cristo Rei, Bairro Cristo Rei. 

04 Praça do Bairro Nossa Senhora Aparecida: 

Lote 02 da Quadra 10 área de 6.821,60 m2 Matrícula 22.276 - Loteamento Luiz 

Ansiliero, Bairro Nossa Senhora Aparecida. (A área contempla a construção da 

escola Maria Evanira, playground, frente da igreja, churrasqueira e ginásio).  

05 Praça com playground ao lado do Café da Praça: 

Lote 1-A da Quadra 24-A área de 2.621,90 m2 Matrícula 25.156 - Loteamento 

Sede, Bairro Centro. 

06 Centro Esportivo Municipal Deonisto Debona: 

Matrícula: 23.975 

07 Módulo Esportivo Municipal Vicente Mucke: 

Matrícula: 6.189 
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ANEXO II 

 
REQUERIMENTO PARA HABILITAÇÃO 

  
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 02/2022 
 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PARANÁ 
 

Comissão Permanente de Licitações 
  
A Proponente abaixo qualificada, requer sua HABILITAÇÃO no presente Chamamento Público, que possui 
a finalidade de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO 
DE INTERNET WI-FI GRATUITA, nos termos do Edital.  
  
Razão social:  
CNPJ:  
Endereço:  
Cidade:  
Estado:  
CEP:  
E-mail:  
Telefone(s):  
Nome (representante legal):  
RG (representante legal):  
CPF (representante legal):  
  
 

 
 

_____________________  
Assinatura do requerente  
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ANEXO III 
 

(MODELO) 
 

PROPOSTA DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 
 
 
À Comissão Permanente de Licitações 
 
A empresa .................................................(nome completo da empresa), C.N.P.J nº .................................., 
representada legalmente pelo Senhor(a) _______, CPF:________ e RG: _______, apresenta sua proposta 
para participação do Chamamento Público proposto pelo Edital nº __/2022. 
 
A empresa compromete-se a disponibilizar, em troca de exploração publicitária, os seguintes índices de WI-
FI: 
 

Descrição Quantidade 
CONEXÕES SIMULTÂNEAS  
BANDA DE CONEXÃO GERAL   

 
A empresa declara estar ciente de que o prazo de entrega e instalação dos equipamentos e materiais ne-
cessários para o ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA será de 30 (trinta) dias contados da assinatura 
do CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA E O INÍCIO DOS SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA, SE DARÁ A PARTIR DE 01 DE JANEIRO DE 2023, CON-
FORME INÍCIO DA VIGÊNCIA DA OUTORGA.   
 
A empresa declara também que a execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos 
de QUALIDADE E SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes no Edital, obedecendo às 
normas e padrões do MARCO CIVIL da Internet, padrões da ABNT e INMETRO, atendendo eficazmente as 
finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e 
demais normas e legislação pertinente e em vigência, principalmente aquelas citadas no Edital integrante 
deste processo. 
 
A empresa declara também que é de responsabilidade da PARCEIRA qualquer dano ou prejuízo causado 
nas instalações ao Município ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, 
correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes. 
 
 

Chopinzinho, PR, __ de _______de 2022. 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 
(MINUTA) 

 
TERMO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA Nº **/2022. 

 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, PARANÁ, E EMPRESA --------. 
 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta cidade, representada por 
seu Prefeito, senhor Álvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF nº 009.378.889-40 e do RG nº 
8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho – PR, ora denominado CONTRA-
TANTE.  
  
Empresa  --------, pessoa jurídica de direito privado, com sede na ------, n° ------, Bairro -------, na cidade ------
, Paraná, com CNPJ nº ---------, fone --------, neste ato representada Legalmente pelo senhor(a) ------, porta-
dor do CPF nº ------------ e do RG nº -----------, ora denominado PARCEIRA.   
 
As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Termo de Cooperação/Parceria, em decorrência do Chamamento Público nº __/2022, mediante as seguin-
tes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 - Constitui objeto deste Termo a Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi Gratuita, a ser instala-
do nos espaços públicos deste municípios descritos no anexo I, que atenda as exigências mínimas de co-
nexão do público em circulação nos locais citados, de acordo com as especificações mínimas estabelecidas 
no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto deste Edital, tendo como contrapartida a doação do Serviço de 
Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi  Eletrônico, com instalação e manutenção do equipamento 
pelo período de outorga. 
 
1.2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 
1.2.1 - DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA com capacidade de ___ cone-
xões simultâneas com banda de __ Mbps em cada endereço citado conforme cláusula segunda deste Ter-
mo.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVOS GERAIS: 
 
2.1 - Necessidade e interesse público por DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA nos espaços descritos no anexo I. 
 
2.2 - Este serviço deve atender as exigências mínimas de conexão do público em circulação nos locais cita-
dos, conforme especificado no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES E USO DE PUBLICIDADE: 
 
3.1 – O presente Termo não acarretará ônus financeiro ao Município de Chopinzinho, Paraná. 
3.2 – Como forma de Compensação, será permitido à PARCEIRA o direito de uso do ACESSO DE INTER-
NET WI-FI para fins de publicidade durante o período de vigência do contrato, dentro das seguintes condi-
ções: 
3.2.1 - Fica vedada a veiculação de publicidade política, de conotação sexual, de cigarros e bebidas alcoóli-
cas no espaço da empresa. 
3.2.2 - Fica autorizado à PARCEIRA vincular apenas uma marca de produto/empresa, não podendo tercei-
rizar o espaço. 
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3.2.3 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários de até 1 (um) m2 (metro 
quadrado) cada por local descrito na cláusula segunda. OBJETIVOS GERAIS, onde a mesma poderá divul-
gar sua marca e seus serviços. A localização destes espaços estará sujeita à aprovação do MUNICÍPIO. 
3.2.4 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários eletrônicos (tipo banner) de 
até 500 x 500 pixels na página de acesso à rede Wi-Fi ora citada neste edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 
4.1 - A vigência da outorga terá início a partir de 01 de janeiro de 2023, para DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA, o qual perdurará pelo período de 12 (doze) meses sendo pas-
síveis de prorrogação por iguais períodos, com limite de 60 (sessenta) meses.   
 
CLÁUSULA QUINTA - FORMA E PRAZO DE INSTALAÇÃO DO OBJETO: 
 
5.1 - O prazo de entrega e instalação dos equipamentos e materiais necessários para o ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA será de 30 (trinta) dias contados da assinatura do CONTRATO DE COOPERA-
ÇÃO/PARCERIA; 
5.1.1 – O INÍCIO DOS SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUI-
TA, SE DARÁ A PARTIR DE 01 DE JANEIRO DE 2023, CONFORME INÍCIO DA VIGÊNCIA DA OUTOR-
GA.   
5.2 - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE E SEGU-
RANÇA, em conformidade com as condições constantes no Edital, obedecendo às normas e padrões do 
MARCO CIVIL da Internet, padrões da ABNT e INMETRO, atendendo eficazmente as finalidades que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e demais normas e legis-
lação pertinente e em vigência, principalmente aquelas citadas no Edital integrante deste processo. 
5.3 - É de responsabilidade da PARCEIRA qualquer dano ou prejuízo causado nas instalações ao Município 
ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, correndo por sua conta exclu-
siva todas as providências e despesas decorrentes. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PARCEIRA: 
 
6.1 - Além das naturalmente decorrentes do CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA, constituem obri-
gações da PARCEIRA: 
6.1.1 – Instalar o ACESSO WI-FI em todos os locais descritos nos itens 1 e 3 e responsabilizar-se pela ma-
nutenção do ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA durante a vigência do CONTRATO, mantendo em 
condições plenas de funcionamento, inclusive em locais nos quais a PARCEIRA não tenha interesse na 
veiculação publicitária. 
6.1.2 - Os materiais necessários para instalação e manutenção dos equipamentos para o a DISPONIBILI-
ZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA durante a vigência do Contrato ficarão por conta 
exclusiva da PARCEIRA. 
6.2 - Fornecer por sua exclusiva conta toda a mão de obra que se faça necessária para execução dos pro-
cedimentos de instalação e manutenção, constantes das especificações fornecidas para a elaboração da 
proposta e pertinentes ao objeto da doação. 
6.3 - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias e fiscais, 
resultantes da execução do contrato, relativos a mão de obra utilizada, bem como os decorrentes de res-
ponsabilidade civil no geral. 
6.4 - Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento da execução do presente CONTRATO DE 
COOPERAÇÃO/PARCERIA deverão ser comunicadas, imediatamente e por escrito a Secretaria de Admi-
nistração, que procederá a abertura de processo competente. 
6.5 - Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou ao 
MUNICÍPIO, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da PAR-
CEIRA ou de quem em seu nome agir. 
6.6 - Atender aos chamados do MUNICÍPIO, devidamente formalizados, no prazo acordado entre as partes, 
tomando as providências necessárias para o pleno funcionamento do equipamento e fiel cumprimento das 
obrigações assumidas. 
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6.7 - Responsabilizar-se especialmente pelos serviços de instalação e manutenção do ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA, respondendo civil, criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, 
por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiro no exercício de suas atividades vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar ao Município e a terceiros. 
6.8 - Responsabilizar-se por todo conteúdo publicitário exposto no ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA, respondendo por qualquer conteúdo indevido vinculado na área local de atuação do acesso de WI-
FI, excluindo-se conteúdo aberto da Internet.  
6.9 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, durante toda a vigência do contrato, informando à Contratante a ocorrência de qualquer altera-
ção nas referidas condições. 
6.10 – A contratada deverá, mensalmente, fornecer ao Fiscal do Contrato, relatório de garantia e disponibili-
dade da internet, demonstrando que o serviço está atendendo a demanda solicitada no contrato, juntamente 
com o tempo de inatividade decorrente de reparos e problemas da internet.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
7.1 - É de responsabilidade do Município designar pessoa responsável para verificação da instalação do 
objeto nos locais indicados, sendo que este deverá verificar a conformidade do objeto com o descrito no 
TERMO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA e suas exigências legais. 
7.2 - Ocorrendo divergências no serviço prestado, este será rejeitado, no todo ou em parte, devendo ser 
alterado ou substituído no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação do MUNICÍPIO, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
11.3 – Permitir o uso de espaço publicitário conforme condições previstas no item 4 - USO DE PUBLICI-
DADE.  
 
CLÁUSULA OITAVA - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO: 
 
8.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato o Diretor do Departamento de Esportes, o Sr. Luis 
Eduardo Berlanda Andolhe. 
8.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores, Sr. Renato Capeli De Martini. 
8.3 - O Gestor e Fiscal serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, proce-
dendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo 
por parâmetro os resultados previstos no CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Entre suas atribui-
ções está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente nos art. 77, 78 
e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 
cometimento de outros atos ilícitos.  
8.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autori-
dade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
 
9.1 - Findas as razões que justifiquem a Cooperação/Parceria, bem como vindo o MUNICÍPIO a necessitar 
dos espaços para outros usos, será suspenso ou extinto o Termo de Cooperação/Parceria por interesse 
público, mediante notificação prévia com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
9.2 - Ocorrendo a extinção do Termo de Cooperação/Parceria, não haverá nenhum direito de indenização 
ao Contratado. 
9.3 – O Termo de Cooperação/Parceria poderá ser rescindido, entre outras hipóteses prevista na legislação 
específica:  
I – Mediante acordo expresso e firmado pelas partes; 
II – Na hipótese da Cooperada/Parceira: 
a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato, sem prévia e expressa autorização 
do poder público;  
b) Agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
c) venha a dar destinação diversa, em desconformidade com o objeto do termo de Cooperação/Parceria; 
d) Descumpra injustificadamente qualquer cláusula do Termo de cooperação/parceria. 
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e) Proceder veiculação de imagem ou conteúdo em discordância com a legislação vigente. 
9.4 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguin-
te procedimento, via sistema eletrônico 1Doc da Prefeitura Municipal, nesta ordem: 
9.4.1 - Manifestação do fiscal ou órgão de fiscalização, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 
9.4.2 - Manifestação do gestor do termo, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
9.4.3 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do termo; 
9.4.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.4.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.4.6 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em decisão 
irrecorrível, salvo pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
9.5 - Aplica-se a este edital e ao termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de conduta irregular da Parcei-
ra, as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
  
10.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
10.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a)   “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou na execução do Termo 
de Contrato;  
b)   “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c)   “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer critérios em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
d)   “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamento ou afetar a execução 
do Termo de Contrato.  
e)   “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
 
10.1 - Caso a PARCEIRA não observe as cláusulas do Termo de Cooperação/Parceria, bem como as nor-
mas aplicáveis, poderá ser suspensa ou impedida de veicular publicidade nos locais, sem prejuízo das de-
mais sanções aplicáveis à espécie, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
10.2 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Termo de Cooperação/Parceria pela PARCEIRA, 
estarão sujeitas as seguintes penalidades: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias, ordem de ressarcimento, suspensão temporária de participar de licitação e resci-
são unilateral do Termo de Cooperação/Parceria. 
10.3 - O MUNICÍPIO decide aplicar ao Termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de inexecução das obri-
gações pela PARCEIRA, as seguintes penalidades: 
I – advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 
II – advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias; 
III – penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 1 (um) UFM (Unidade Fiscal do Município); 
b) multa punitiva de 3 (três) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções médias; 
c) multa punitiva de 5 (cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções graves; 
d) multa punitiva de 8 (oito) UFM (Unidade Fiscal do Município), na hipótese de rescisão do Termo de Coo-
peração/Parceria motivada pela inexecução total ou parcial injustificada da PARCEIRA. 
IV – suspensão temporária de participar de licitações, ou programas do Município por até 2 (dois) anos: será 
aplicada nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as nor-
mas regulamentares e legais; 
V – rescisão do Termo de Cooperação/Parceria: será determinada em situações graves, de alta relevância 
ou em razão do interesse público; 
VI – a rescisão do Termo de Cooperação/Parceria quando motivada por qualquer razão dos itens e cláusu-
las anteriores, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis. 
10.4 - Na aplicação das penalidades contratuais serão observadas as disposições da cláusula anterior, 
quanto aos procedimentos de contraditório e ampla defesa. 
10.5 - Na hipótese de inadimplência da PARCEIRA, os valores serão inscritos em dívida ativa, acrescidos 
de multa de 10% (dez por cento), incluindo correção monetária, juros e encaminhados para execução fiscal, 
na forma do Código Tributário Municipal. 
10.6 - As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, e de acordo com as legisla-
ções que regem este Termo de Cooperação/Parceria. 
10.7 - O trâmite de documentos e correspondências entre o MUNICÍPIO e PARCEIRA será feito somente 
através da plataforma 1Doc, disponível em http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/. 
10.8 - O extrato do Termo de Cooperação/Parceria deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, que 
é condição indispensável para sua eficácia, e será providenciado pelo MUNICÍPIO até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o 
seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
 
11.1 - Após as assinaturas deste Termo, o CONCEDENTE providenciará a  publicação do resumo deste 
Termo, nos Órgãos Oficiais de Divulgações do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
 
12.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir dúvidas e controvérsias 
oriundas do presente Termo. 
12.2 - Como prova do acordado, é lavrado o presente Termo, que depois de lido e achado conforme, é assi-
nado pelas partes e duas testemunhas, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para seu 
fiel cumprimento, todas de igual teor e forma. 

 
Chopinzinho, __ de _______ de 2022. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
Edson Luiz Cenci - Prefeito 

 
 
 

EMPRESA 
Representante Legal 

 
 
 
Fiscal: 
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Testemunhas: 
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EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA Nº02/2022. 

 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho-PR, CNPJ: 76.995.414/0001-60. PARCEIRA: -----, CNPJ: -----. 
OBJETO: Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi Gratuita, nos espaços públicos municipais descritos 
no anexo I. Obrigações: Instalação e manutenção dos equipamentos. Contrapartida: Uso de publicidade. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis.  FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93. Assinam: EDSON LUIZ 
CENCI – Prefeito e Senhor --------. Chopinzinho-PR, __ de ______ de 2022.  
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

 
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  
 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade Chamamento Público nº 02/2022, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, 
dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 
8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
 
 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 

2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 

3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) – Irmão (ã) do Côn-

juge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° 
Pai/Mãe do (a) Padras-

to/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) 

Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 

3° 
Avô (ó) do (a) Padras-

to/Madrasta 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) 

Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 
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ANEXO VI 

 
 

ATESTADO DE VISITA 
 
 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº __/2022 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA 
 
 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo),  CPF nº : (inserir o nº do CPF), represen-

tante da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente 

credenciado, visitou o local da execução do(s) serviços(s), objeto do CHAMAMENTO PÚBLICO em epígra-

fe, tomando conhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da 

Proposta de Cooperação/Parceria. 

 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 
 
  

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022. 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA 
 
 
 O representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: ____________, Sr. (a) (inserir 

o nome do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos 

locais de execução dos serviços, objeto do Chamamento em epígrafe, de que tem pleno conhecimento das 

condições, complexidades e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, assumindo total res-

ponsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros 

que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para  com  o Município de Chopinzinho/PR. 

 
Local e data. 

 
 
 
 
  

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60         -         e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 

Fone (46) 3242-8600     -  Rua Miguel Procópio Kurpel, N° 3811 

Bairro São Miguel          -       85560-000             -               CHOPINZINHO            -      PARANÁ 

 

 

 

 

 

 JUSTIFICATIVA CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI 

GRATUITA 

 

Justifica-se esse chamamento pela importância da inclusão digital. Como é 

de conhecimento de todos, a inclusão digital desempenha um papel de grande 

relevância para o meio social, pois é através desta que há a inserção de 

indivíduos na sociedade da informação. Podemos afirmar que ela é algo 

necessário às pessoas, já que hodiernamente para quase tudo se utiliza a internet.  

Sendo assim, é de grande importância para população acesso a rede nos 

espaços esportivos municipais, para divulgação, transmissão dos eventos 

esportivos, assim como, a maior praticidade dos atletas e público que frequentam 

nossos espaços. 

 

  

                  

 

________________________________ 

Luis Eduardo Andolhe Berlanda 
Diretor de Esportes 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 06/12/2022 

 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

 

REFERÊNCIA: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA EM ESPAÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS 

Recebida a solicitação para contratação de pessoa jurídica (Eireli) para instalação 

de equipamentos de acesso à internet wi-fi gratuita em espaços públicos municipais do Município 

de Chopinzinho/PR, conforme documentação anexa, protocolada pela Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes, autorizo a abertura de chamamento público na modalidade que couber. 

 

_________________________________ 

Edson Luiz Cenci 

Prefeito Municipal 
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SOLICITAÇÃO 

 

 

SENHOR PREFEITO: A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, vem perante 
Vossa Excelência solicitar autorização para abertura de chamamento público, para 
credenciamento de pessoa jurídica (Eireli) para disponibilização de acesso de internet wi-fi 
gratuita em espaços públicos do Município de Chopinzinho – PR, na modalidade que couber, 
conforme documentação em anexo. 

 

Chopinzinho, 06 de dezembro de 2022. 

 

Mari Lucia Lazarotto 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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  Memorando 1- 6.927/2022

De: Patricia M. - SMECE-ESP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 15/12/2022 às 16:59:29

 

Segue em anexo edital retificado.

_

Atenciosamente,

Patricia Morawski 

Professora

Anexos:

Edital_Chamamento_Credenciamento_Acesso_Internet_Wi_Fi_retificado.doc

Edital_Chamamento_Credenciamento_Acesso_Internet_Wi_Fi_retificado.pdf
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022 
 

 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.414/0001-60, com sede administrativa na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, 
através da Secretaria Municipal de Administração, torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, 
para CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO 
DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA. 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 - Constitui objeto deste edital o Credenciamento de Pessoa Jurídica para Disponibilização de Aces-
so de Internet Wi-Fi gratuita, a ser instalado nos espaços públicos descritos no anexo I, que atenda as 
exigências mínimas de conexão do público em circulação nos locais citados, de acordo com as especifica-
ções mínimas estabelecidas no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto deste Edital, tendo como contrapar-
tida a doação do Serviço de Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi  Eletrônico, com instalação e ma-
nutenção do equipamento pelo período de outorga. 
 
1.2 - DESCRIÇÃO MÍNIMA DO OBJETO 
 
1.2.1 - DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA com capacidade mínima de 
250 conexões simultâneas com banda mínima de 50 Mbps em cada endereço citado conforme item 3 deste 
edital.  
 
2 - JUSTIFICATIVA: 
 
2.1 - O Chamamento Público para DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI, em detrimento 
de outras formas de processos licitatórios, decorre dos seguintes fatores: 
a) Interesse do Município em atender a demanda da população nestes locais por tal serviço.  
b) Para prestar tal serviço, haveria por parte do Município de Chopinzinho, um investimento inicial, bem 
como um custo de manutenção mensal elevado para manter o serviço, onerando os recursos públicos.  
c) Como há um ambiente inovador e empreendedor, além de uma concorrência saudável entre as diversas 
prestadoras de serviço de Internet no Município, percebeu-se a oportunidade das mesmas concorrer para 
patrocinar o serviço em troca de espaço publicitário, sem custos iniciais ou de manutenção para o Municí-
pio. 
d) Desta forma, haveria uma economicidade importante para o projeto, além de abrir espaço para outras 
iniciativas de mesmo cunho em nosso pujante Município, justificando por fim o modelo deste edital.  
e) Entendemos que o processo licitatório é dispensável, pois o futuro CONTRATO DE COOPERA-
ÇÃO/PARCERIA não terá conteúdo financeiro, ou seja, o serviço será prestado a custo zero pelo contrata-
do. Isto também faz com que a instauração de processo licitatório represente um esforço e gasto desneces-
sário para o Município.   
 
3 - OBJETIVOS GERAIS 
 
3.1 - Necessidade e interesse público por DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA nos locais descritos no anexo I. 
 
3.2 - Este serviço deve atender as exigências mínimas de conexão do público em circulação nos locais cita-
dos, conforme especificado no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto. 
 
4 - USO DE PUBLICIDADE 
4.1 - Será permitido à PARCEIRA o direito de uso da DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET 
WI-FI GRATUITA para fins de publicidade durante o período de vigência do contrato, dentro das seguintes 
condições: 
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4.1.1 - Fica vedada a veiculação de publicidade política, de conotação sexual, de cigarros e bebidas alcoóli-
cas no espaço da empresa. 
4.1.2 - Fica autorizado à PARCEIRA vincular apenas uma marca de produto/empresa, não podendo tercei-
rizar o espaço. 
4.1.3 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários de até 1 (um) m2 (metro 
quadrado) cada por local descrito no item 2. OBJETIVOS GERAIS, onde a mesma poderá divulgar sua 
marca e seus serviços. A localização destes espaços estará sujeita à aprovação da CONTRATANTE. 
4.1.4 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários eletrônicos (tipo banner) de 
até 500 x 500 pixels na página de acesso à rede Wi-Fi ora citada neste edital. 
 
5 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA OUTORGA 
 
5.1 - A vigência da outorga terá início a partir de 01 de janeiro de 2023, para DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA, o qual perdurará pelo período de 12 (doze) meses sendo pas-
síveis de prorrogação por iguais períodos, com limite de 60 (sessenta) meses.   
 
6 - DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 
 
6.1 - O interessado em participar do presente Chamamento Público deverá apresentar à Comissão Perma-
nente de Licitações, 02 (dois) envelopes fechados e lacrados, contendo externamente as seguintes inscri-
ções: 
6.1.1 – Não sendo permitidos proponentes do tipo pessoa física.  
 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL N.º 02/2022 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: .............................................................................................. 
ENDEREÇO:....................................................................................................... 

FONE:......................................................................................................... 
CNPJ: ...................................................................................................... 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL N.º 02/2022 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 
PROPONENTE: .............................................................................................. 

ENDEREÇO:....................................................................................................... 
FONE:......................................................................................................... 
CNPJ: ...................................................................................................... 

 
6.1.2 – No envelope nº 01 (um), os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão 
Permanente de Licitações ou publicação em órgão de imprensa oficial;  
6.1.3 - O envelope deverá conter os documentos abaixo relacionados:  
a) - Carta Credencial, firmada pelo representante legal da empresa, nos termos do seu Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social. 
b) - Pedido de credenciamento (modelo em anexo).  
c) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
d) - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, bem como da ata de 
eleição e do termo de investidura dos representantes legais da pessoa jurídica, para a comprovação da 
condição do titular para delegar poderes ao(s) representante(s) do credenciado;  
e) - Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Relativo a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
f) - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei;  
g) - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa;  
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h) - Prova de regularidade de situação – CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS, 
conforme Lei n°. 8.036/1990;  
i) - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão nos termos 
da Lei Federal nº. 12.440/2011;  
j) - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. (con-
forme modelo em anexo).  
k) Atestado de visita (modelo anexo), expedida pelo licitador, a ser agendada na Secretaria de Administra-
ção, para todas as proponentes, ou declaração formal de dispensa de visita (modelo anexo).  
k.1) É recomendado à proponente, quando da visita aos locais da implantação, que obtenha, por sua ex-
clusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos 
associados com a visita aos locais serão arcados integralmente pela própria proponente. 
k.2) A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo responsável legal ou 
por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de comprovação de 
que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo contratante a entrar em suas proprieda-
des (local da implantação) com a finalidade de proceder à visita e inspeção.  
6.1.4 – Consultas: 
6.1.4.1 – A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
Tribunal de Contas da União, que engloba: TCU: Inidôneos - Licitantes Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da 
Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas e a Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, 
junto ao TCE/PR. 
6.1.4.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 
6.1.4.3 - Constatada a existência de sanção, a Comissão Julgadora convocará a Proponente para 
manifestação previamente à sua desclassificação. 
6.1.4.4 – Mantida a sanção, a Comissão Julgadora reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.2 - Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade estipulados pelo órgão 
emissor.  
6.3 - Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão emissor serão consi-
derados válidos por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua emissão.  
6.4 - Quando a instituição tiver filial, todos os documentos apresentados deverão se referir a um só local de 
competência.  
6.5 – No caso de participante enquadrada como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas, 
havendo alguma restrição na comprovação da  regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou par-
celamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negati-
va.  
6.5.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contra-
to, ou revogar a licitação. 
6.6 - Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou em desa-
cordo com este edital. 
6.7 - Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo de validade 
vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 
6.8 - Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
6.9 - Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabelecidas no 
edital. 
6.10 - Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá fixar às 
proponentes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de nova documentação. 
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6.11 – Das Participantes habilitadas, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura do envelo-
pe n 2 – Proposta de Cooperação/Parceria, que deverá conter o documento conforme modelo em anexo. 
 
7 – DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
7.1 – Os envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta de cooperação/parceria, deverão 
ser protocolado no Setor de Protocolos da Prefeitura de Chopinzinho, direcionado à Comissão Permanente 
de Licitações, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, compreendido entre a publicação do resumo deste 
Edital e disponibilização do mesmo no sítio eletrônico do Município.  
7.2 – A abertura dos envelopes será realizada 01 (um) dia útil após findado o prazo de apresentação. 
 
8 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 

 
8.1 - A Comissão Permanente de Licitações, fará a classificação das propostas de cooperação/parceria, 
considerando vencedora a concorrente que somar o maior número de pontos do total dos itens dispostos 
no quadro abaixo: 
 

Item 
Itens de Julgamentos 

das Propostas 
Pontos Forma de Pontuação 

1 
MAIOR NÚMERO DE CONE-
XÕES SIMULTÂNEAS 

5 
Será pontuado com nota máxima o proponente que 
apresentar o maior número de conexões simultâneas 
deste Edital 

2 
MAIOR BANDA DE CONEXÃO 
GERAL  

3 
Será pontuado com nota máxima o proponente que 
apresentar a maior banda de conexão geral. 

3 
MAIOR RELAÇÃO ENTRE 
BANDA / CONEXÕES SIMUL-
TÂNEAS 

2 
Será pontuado com nota máxima o proponente que 
apresentar a maior relação entre banda / conexões 
simultâneas. 

 
8.2 - A pontuação máxima será dada ao primeiro lugar em cada item, sendo que os subsequentes terão 
pontuação proporcional ao primeiro lugar. Ex. Se no item 1, a empresa A fornecer 100 conexões, terá nota 
5. Se a empresa B oferecer 80 conexões, terá 80% da nota, ou seja, nota 4, e assim por diante.  
8.3 – Será desclassificada a proposta que apresentem capacidade mínima inferior ao mínimo determinado 
no item 1.2.1. 
8.4- Na hipótese de empate entre duas ou mais propostas, será aplicado o Parágrafo 2º, do Artigo 45 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
8.2.1 – “Art. 45, §2º No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no §2º 
do Art. 3º desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos 
os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo”. 
8.3 – A empresa deve fornecer proposta para atender todos os locais descritos no item 3 - OBJETIVOS 
GERAIS, não sendo permitido apresentar proposta somente para um dos locais.  
 
9 - FORMA E PRAZO DE INSTALAÇÃO DO OBJETO 
 
9.1 - O prazo de entrega e instalação dos equipamentos e materiais necessários para o ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA será de 30 (trinta) dias contados da assinatura do CONTRATO DE COOPERA-
ÇÃO/PARCERIA; 
9.1.1 – O INÍCIO DOS SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUI-
TA, SE DARÁ A PARTIR DE 01 DE JANEIRO DE 2023, CONFORME INÍCIO DA VIGÊNCIA DA OUTOR-
GA.   
9.2 - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE E SEGU-
RANÇA, em conformidade com as condições constantes no Edital, obedecendo às normas e padrões do 
MARCO CIVIL da Internet, padrões da ABNT e INMETRO, atendendo eficazmente as finalidades que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e demais normas e legis-
lação pertinente e em vigência, principalmente aquelas citadas no Edital integrante deste processo. 
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9.3 - É de responsabilidade da PARCEIRA qualquer dano ou prejuízo causado nas instalações ao Município 
ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, correndo por sua conta exclu-
siva todas as providências e despesas decorrentes. 
 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DA PARCEIRA 
 
10.1 - Além das naturalmente decorrentes do CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA, constituem 
obrigações da PARCEIRA: 
10.1.1 – Instalar o ACESSO WI-FI em todos os locais descritos no anexo I e responsabilizar-se pela manu-
tenção do ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA durante a vigência do CONTRATO, mantendo em 
condições plenas de funcionamento, inclusive em locais nos quais a PARCEIRA não tenha interesse na 
veiculação publicitária. 
10.1.2 - Os materiais necessários para instalação e manutenção dos equipamentos para o a DISPONIBILI-
ZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA durante a vigência do Contrato ficarão por conta 
exclusiva da PARCEIRA. 
10.2 - Fornecer por sua exclusiva conta toda a mão de obra que se faça necessária para execução dos 
procedimentos de instalação e manutenção, constantes das especificações fornecidas para a elaboração da 
proposta e pertinentes ao objeto da doação. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias e fiscais, 
resultantes da execução do contrato, relativos a mão de obra utilizada, bem como os decorrentes de res-
ponsabilidade civil no geral. 
10.4 - Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento da execução do presente CONTRATO 
DE COOPERAÇÃO/PARCERIA deverão ser comunicadas, imediatamente e por escrito a Secretaria de 
Administração, que procederá a abertura de processo competente. 
10.5 - Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
PARCEIRA ou de quem em seu nome agir. 
10.6 - Atender aos chamados da CONTRATANTE, devidamente formalizados, no prazo acordado entre as 
partes, tomando as providências necessárias para o pleno funcionamento do equipamento e fiel cumprimen-
to das obrigações assumidas. 
10.7 - Responsabilizar-se especialmente pelos serviços de instalação e manutenção do ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA, respondendo civil, criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, 
por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiro no exercício de suas atividades vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar ao Município e a terceiros. 
10.8 - Responsabilizar-se por todo conteúdo publicitário exposto no ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA, respondendo por qualquer conteúdo indevido vinculado na área local de atuação do acesso de WI-
FI, excluindo-se conteúdo aberto da Internet.  
10.9 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, durante toda a vigência do contrato, informando à Contratante a ocorrência de qualquer altera-
ção nas referidas condições. 
10.10 – A contratada deverá, mensalmente, fornecer ao Fiscal do Contrato, relatório de garantia e disponibi-
lidade da internet, demonstrando que o serviço está atendendo a demanda solicitada no contrato, juntamen-
te com o tempo de inatividade decorrente de reparos e problemas da internet.  
 
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1 - É de responsabilidade do Município designar pessoa responsável para verificação da instalação do 
objeto nos locais indicados, sendo que este deverá verificar a conformidade do objeto com o descrito no 
CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA e suas exigências legais. 
11.2 - Ocorrendo divergências no serviço prestado, este será rejeitado, no todo ou em parte, devendo ser 
alterado ou substituído no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação do MUNICÍPIO, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
11.3 – Permitir o uso de espaço publicitário conforme condições previstas no item 4 - USO DE PUBLICI-
DADE.  
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12 - DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO OBJETO 
 
12.1 - O Objeto proposto pela PARCEIRA será avaliado pela Comissão Permanente de Licitações, que emi-
tirá Ata com todos os procedimentos ocorridos. 
12.2 - Da análise realizada pela CPL, será pronunciado o resultado do Chamamento com a relação das 
proponentes e sua classificação final, com sua publicação nos órgãos oficiais de divulgação do Município, 
bem como comunicação direta aos proponentes participantes, através de e-mail. 
12.3 – Do resultado final, a Proponente que se sentir prejudicada poderá apresentar recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da comunicação, a ser protocolado no protocolo geral da Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho/PR, situado na Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811, Bairro São Miguel, Chopinzinho/PR, 
durante o horário de expediente (das 08h00 às 12h00 horas e das 13h00 às 17h00, de segunda a sexta 
feira), devendo a CPL opinar pelo acolhimento ou não do recurso apresentado, submetendo os autos à Pro-
curadoria Geral do Município para emissão de Parecer Jurídico. 
12.4 - Havendo o DEFERIMENTO do recurso, será expedido ato do Chefe do Poder Executivo, devendo 
este ser publicado nos termos da Legislação vigente para o Tema. 
12.5 - No caso de não acolhimento do recurso, o resultado será comunicado ao requerente por e-mail, fi-
cando o processo à disposição da requerente para apreciação das razões do indeferimento. 
 
13 – DA HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homo-
logará o procedimento de Chamamento Público, quando então será convocada a proponente classificada 
em primeiro lugar para assinatura do Termo de Cooperação/Parceria. 
 
14 - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO 
 
14.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato o Diretor do Departamento de Esportes, o Sr. Luis 
Eduardo Berlanda Andolhe. 
14.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores, Sr. Renato Capeli De Martini. 
14.3 - O Gestor e Fiscal serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, proce-
dendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo 
por parâmetro os resultados previstos no CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Entre suas atribui-
ções está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente nos art. 77, 78 
e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 
cometimento de outros atos ilícitos.  
14.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autori-
dade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
15 - DA RESCISÃO 
 
15.1 - Findas as razões que justifiquem a Cooperação/Parceria, bem como vindo o MUNICÍPIO a necessitar 
dos espaços para outros usos, será suspenso ou extinto o Termo de Cooperação/Parceria por interesse 
público, mediante notificação prévia com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
15.2 - Ocorrendo a extinção do Termo de Cooperação/Parceria, não haverá nenhum direito de indenização 
ao Contratado. 
15.3 – O Termo de Cooperação/Parceria poderá ser rescindido, entre outras hipóteses prevista na legisla-
ção específica:  
I – Mediante acordo expresso e firmado pelas partes; 
II – Na hipótese da Cooperada/Parceira: 
a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato, sem prévia e expressa autorização 
do poder público;  
b) Agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
c) venha a dar destinação diversa, em desconformidade com o objeto do termo de Cooperação/Parceria; 
d) Descumpra injustificadamente qualquer cláusula do Termo de cooperação/parceria. 
e) Proceder veiculação de imagem ou conteúdo em discordância com a legislação vigente. 
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15.4 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema eletrônico 1Doc da Prefeitura Municipal, nesta ordem: 
15.4.1 - Manifestação do fiscal ou órgão de fiscalização, com os documentos pertinentes à comprovação 
das situações e dos fatos a serem apurados; 
15.4.2 - Manifestação do gestor do termo, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
15.4.3 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do termo; 
15.4.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
15.4.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
15.4.6 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em deci-
são irrecorrível, salvo pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
15.5 - Aplica-se a este edital e ao termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de conduta irregular da par-
ceira, as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
16 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
  
16.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
16.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a)   “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou na execução do Termo 
de Contrato;  
b)   “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c)   “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer critérios em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
d)   “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamento ou afetar a execução 
do Termo de Contrato.  
e)   “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
17 - DAS PENALIDADES 
 
17.1 - Caso a PARCEIRA não observe as cláusulas do Termo de Cooperação/Parceria, bem como as nor-
mas aplicáveis, poderá ser suspensa ou impedida de veicular publicidade nos locais, sem prejuízo das de-
mais sanções aplicáveis à espécie, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
17.2 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Termo de Cooperação/Parceria pela PARCEIRA, 
estarão sujeitas as seguintes penalidades: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias, ordem de ressarcimento, suspensão temporária de participar de licitação e resci-
são unilateral do Termo de Cooperação/Parceria. 
17.3 - O MUNICÍPIO decide aplicar ao Termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de inexecução das obri-
gações pela PARCEIRA, as seguintes penalidades: 
I – advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 
II – advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias; 
III – penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 1 (um) UFM (Unidade Fiscal do Município); 
b) multa punitiva de 3 (três) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções médias; 
c) multa punitiva de 5 (cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções graves; 
d) multa punitiva de 8 (oito) UFM (Unidade Fiscal do Município), na hipótese de rescisão do Termo de Coo-
peração/Parceria motivada pela inexecução total ou parcial injustificada da PARCEIRA. 
IV – suspensão temporária de participar de licitações, ou programas do Município por até 2 (dois) anos: será 
aplicada nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as nor-
mas regulamentares e legais; 
V – rescisão do Termo de Cooperação/Parceria: será determinada em situações graves, de alta relevância 
ou em razão do interesse público; 
VI – a rescisão do Termo de Cooperação/Parceria quando motivada por qualquer razão dos itens e cláusu-
las anteriores, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis. 
17.4 - Na aplicação das penalidades contratuais serão observadas as disposições da cláusula anterior, 
quanto aos procedimentos de contraditório e ampla defesa. 
17.5 - Na hipótese de inadimplência da PARCEIRA, os valores serão inscritos em dívida ativa, acrescidos 
de multa de 10% (dez por cento), incluindo correção monetária, juros e encaminhados para execução fiscal, 
na forma do Código Tributário Municipal. 
17.6 - As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, e de acordo com as legisla-
ções que regem este Termo de Cooperação/Parceria. 
17.7 - O trâmite de documentos e correspondências entre o MUNICÍPIO e PARCEIRA será feito somente 
através da plataforma 1Doc, disponível em http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/. 
17.8 - O extrato do Termo de Cooperação/Parceria deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, que 
é condição indispensável para sua eficácia, e será providenciado pelo MUNICÍPIO até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o 
seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
 
18 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
18.1 - Qualquer pessoa interessada poderá impugnar o presente edital, no prazo de até 03 (três) dias úteis 
que antecedem o prazo de vigência deste Edital. 
18.2 - Eventual impugnação suspende o procedimento de credenciamento, até a decisão da autoridade 
competente. 

 
19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 – O Município de Chopinzinho/PR, reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presente 
Chamamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por ilegalidade; 
19.2 - Somente poderão participar da presente Chamamento as proponentes que atenderem todas as con-
dições deste Termo de Referência; 

Chopinzinho/PR, 02 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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ANEXO I 

 

Item Descrição do Patrimônio  

01 Parque do Lago: 

Lote 01 da Quadra 14 área de 53.213,50 m2 Matrícula 26.922 - Loteamento 

Parque do Lago, Bairro São Genaro. 

02 Praça do Ginásio Deonisto Debona: 

Chácara 95 A1 12.524,02 m2 Matrícula 27.260 - Loteamento Cristo Rei, Bairro 

Cristo Rei. 

03 Praça do Bairro Cristo Rei: 

Lote 01 da Quadra 13 área de 408,48 m2 Matrícula 6.605. 

Lote 02 da Quadra 13 área de 466,20 m2 Matrícula 6.605. 

Lote 03 da Quadra 13 área de 481,00 m2 Matrícula 6.605. 

Lote 04 da Quadra 13 área de 481,00 m2 Matrícula 1.195. 

Lote 18 da Quadra 13 área de 481,00 m2 Matrícula 3.166. 

Lote 19 da Quadra 13 área de 667,48 m2 Matrícula 6.605. 

Ambos os lotes do Loteamento Cristo Rei, Bairro Cristo Rei. 

04 Praça do Bairro Nossa Senhora Aparecida: 

Lote 02 da Quadra 10 área de 6.821,60 m2 Matrícula 22.276 - Loteamento Luiz 

Ansiliero, Bairro Nossa Senhora Aparecida. (A área contempla a construção da 

escola Maria Evanira, playground, frente da igreja, churrasqueira e ginásio).  

05 Praça com playground ao lado do Café da Praça: 

Lote 1-A da Quadra 24-A área de 2.621,90 m2 Matrícula 25.156 - Loteamento 

Sede, Bairro Centro. 

06 Centro Esportivo Municipal Deonisto Debona: 

Matrícula: 23.975 

07 Módulo Esportivo Municipal Vicente Mucke: 

Matrícula: 6.189 
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ANEXO II 

 
REQUERIMENTO PARA HABILITAÇÃO 

  
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 02/2022 
 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PARANÁ 
 

Comissão Permanente de Licitações 
  
A Proponente abaixo qualificada, requer sua HABILITAÇÃO no presente Chamamento Público, que possui 
a finalidade de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO 
DE INTERNET WI-FI GRATUITA, nos termos do Edital.  
  
Razão social:  
CNPJ:  
Endereço:  
Cidade:  
Estado:  
CEP:  
E-mail:  
Telefone(s):  
Nome (representante legal):  
RG (representante legal):  
CPF (representante legal):  
  
 

 
 

_____________________  
Assinatura do requerente  
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ANEXO III 
 

(MODELO) 
 

PROPOSTA DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 
 
 
À Comissão Permanente de Licitações 
 
A empresa .................................................(nome completo da empresa), C.N.P.J nº .................................., 
representada legalmente pelo Senhor(a) _______, CPF:________ e RG: _______, apresenta sua proposta 
para participação do Chamamento Público proposto pelo Edital nº __/2022. 
 
A empresa compromete-se a disponibilizar, em troca de exploração publicitária, os seguintes índices de WI-
FI: 
 

Descrição Quantidade 
CONEXÕES SIMULTÂNEAS  
BANDA DE CONEXÃO GERAL   

 
A empresa declara estar ciente de que o prazo de entrega e instalação dos equipamentos e materiais ne-
cessários para o ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA será de 30 (trinta) dias contados da assinatura 
do CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA E O INÍCIO DOS SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA, SE DARÁ A PARTIR DE 01 DE JANEIRO DE 2023, CON-
FORME INÍCIO DA VIGÊNCIA DA OUTORGA.   
 
A empresa declara também que a execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos 
de QUALIDADE E SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes no Edital, obedecendo às 
normas e padrões do MARCO CIVIL da Internet, padrões da ABNT e INMETRO, atendendo eficazmente as 
finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e 
demais normas e legislação pertinente e em vigência, principalmente aquelas citadas no Edital integrante 
deste processo. 
 
A empresa declara também que é de responsabilidade da PARCEIRA qualquer dano ou prejuízo causado 
nas instalações ao Município ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, 
correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes. 
 
 

Chopinzinho, PR, __ de _______de 2022. 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 
(MINUTA) 

 
TERMO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA Nº **/2022. 

 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, PARANÁ, E EMPRESA --------. 
 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta cidade, representada por 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-5 
SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho – PR, ora denominado CONTRATANTE.  
  
Empresa  --------, pessoa jurídica de direito privado, com sede na ------, n° ------, Bairro -------, na cidade ------
, Paraná, com CNPJ nº ---------, fone --------, neste ato representada Legalmente pelo senhor(a) ------, porta-
dor do CPF nº ------------ e do RG nº -----------, ora denominado PARCEIRA.   
 
As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Termo de Cooperação/Parceria, em decorrência do Chamamento Público nº __/2022, mediante as seguin-
tes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 - Constitui objeto deste Termo a Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi Gratuita, a ser instala-
do nos espaços públicos deste municípios descritos no anexo I, que atenda as exigências mínimas de co-
nexão do público em circulação nos locais citados, de acordo com as especificações mínimas estabelecidas 
no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto deste Edital, tendo como contrapartida a doação do Serviço de 
Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi  Eletrônico, com instalação e manutenção do equipamento 
pelo período de outorga. 
 
1.2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 
1.2.1 - DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA com capacidade de ___ cone-
xões simultâneas com banda de __ Mbps em cada endereço citado conforme cláusula segunda deste Ter-
mo.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVOS GERAIS: 
 
2.1 - Necessidade e interesse público por DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA nos espaços descritos no anexo I. 
 
2.2 - Este serviço deve atender as exigências mínimas de conexão do público em circulação nos locais cita-
dos, conforme especificado no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES E USO DE PUBLICIDADE: 
 
3.1 – O presente Termo não acarretará ônus financeiro ao Município de Chopinzinho, Paraná. 
3.2 – Como forma de Compensação, será permitido à PARCEIRA o direito de uso do ACESSO DE INTER-
NET WI-FI para fins de publicidade durante o período de vigência do contrato, dentro das seguintes condi-
ções: 
3.2.1 - Fica vedada a veiculação de publicidade política, de conotação sexual, de cigarros e bebidas alcoóli-
cas no espaço da empresa. 
3.2.2 - Fica autorizado à PARCEIRA vincular apenas uma marca de produto/empresa, não podendo tercei-
rizar o espaço. 
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3.2.3 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários de até 1 (um) m2 (metro 
quadrado) cada por local descrito na cláusula segunda. OBJETIVOS GERAIS, onde a mesma poderá divul-
gar sua marca e seus serviços. A localização destes espaços estará sujeita à aprovação do MUNICÍPIO. 
3.2.4 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários eletrônicos (tipo banner) de 
até 500 x 500 pixels na página de acesso à rede Wi-Fi ora citada neste edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 
4.1 - A vigência da outorga terá início a partir de 01 de janeiro de 2023, para DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA, o qual perdurará pelo período de 12 (doze) meses sendo pas-
síveis de prorrogação por iguais períodos, com limite de 60 (sessenta) meses.   
 
CLÁUSULA QUINTA - FORMA E PRAZO DE INSTALAÇÃO DO OBJETO: 
 
5.1 - O prazo de entrega e instalação dos equipamentos e materiais necessários para o ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA será de 30 (trinta) dias contados da assinatura do CONTRATO DE COOPERA-
ÇÃO/PARCERIA; 
5.1.1 – O INÍCIO DOS SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUI-
TA, SE DARÁ A PARTIR DE 01 DE JANEIRO DE 2023, CONFORME INÍCIO DA VIGÊNCIA DA OUTOR-
GA.   
5.2 - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE E SEGU-
RANÇA, em conformidade com as condições constantes no Edital, obedecendo às normas e padrões do 
MARCO CIVIL da Internet, padrões da ABNT e INMETRO, atendendo eficazmente as finalidades que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e demais normas e legis-
lação pertinente e em vigência, principalmente aquelas citadas no Edital integrante deste processo. 
5.3 - É de responsabilidade da PARCEIRA qualquer dano ou prejuízo causado nas instalações ao Município 
ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, correndo por sua conta exclu-
siva todas as providências e despesas decorrentes. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PARCEIRA: 
 
6.1 - Além das naturalmente decorrentes do CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA, constituem obri-
gações da PARCEIRA: 
6.1.1 – Instalar o ACESSO WI-FI em todos os locais descritos nos itens 1 e 3 e responsabilizar-se pela ma-
nutenção do ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA durante a vigência do CONTRATO, mantendo em 
condições plenas de funcionamento, inclusive em locais nos quais a PARCEIRA não tenha interesse na 
veiculação publicitária. 
6.1.2 - Os materiais necessários para instalação e manutenção dos equipamentos para o a DISPONIBILI-
ZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA durante a vigência do Contrato ficarão por conta 
exclusiva da PARCEIRA. 
6.2 - Fornecer por sua exclusiva conta toda a mão de obra que se faça necessária para execução dos pro-
cedimentos de instalação e manutenção, constantes das especificações fornecidas para a elaboração da 
proposta e pertinentes ao objeto da doação. 
6.3 - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias e fiscais, 
resultantes da execução do contrato, relativos a mão de obra utilizada, bem como os decorrentes de res-
ponsabilidade civil no geral. 
6.4 - Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento da execução do presente CONTRATO DE 
COOPERAÇÃO/PARCERIA deverão ser comunicadas, imediatamente e por escrito a Secretaria de Admi-
nistração, que procederá a abertura de processo competente. 
6.5 - Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou ao 
MUNICÍPIO, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da PAR-
CEIRA ou de quem em seu nome agir. 
6.6 - Atender aos chamados do MUNICÍPIO, devidamente formalizados, no prazo acordado entre as partes, 
tomando as providências necessárias para o pleno funcionamento do equipamento e fiel cumprimento das 
obrigações assumidas. 
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6.7 - Responsabilizar-se especialmente pelos serviços de instalação e manutenção do ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA, respondendo civil, criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, 
por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiro no exercício de suas atividades vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar ao Município e a terceiros. 
6.8 - Responsabilizar-se por todo conteúdo publicitário exposto no ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA, respondendo por qualquer conteúdo indevido vinculado na área local de atuação do acesso de WI-
FI, excluindo-se conteúdo aberto da Internet.  
6.9 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, durante toda a vigência do contrato, informando à Contratante a ocorrência de qualquer altera-
ção nas referidas condições. 
6.10 – A contratada deverá, mensalmente, fornecer ao Fiscal do Contrato, relatório de garantia e disponibili-
dade da internet, demonstrando que o serviço está atendendo a demanda solicitada no contrato, juntamente 
com o tempo de inatividade decorrente de reparos e problemas da internet.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
7.1 - É de responsabilidade do Município designar pessoa responsável para verificação da instalação do 
objeto nos locais indicados, sendo que este deverá verificar a conformidade do objeto com o descrito no 
TERMO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA e suas exigências legais. 
7.2 - Ocorrendo divergências no serviço prestado, este será rejeitado, no todo ou em parte, devendo ser 
alterado ou substituído no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação do MUNICÍPIO, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
11.3 – Permitir o uso de espaço publicitário conforme condições previstas no item 4 - USO DE PUBLICI-
DADE.  
 
CLÁUSULA OITAVA - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO: 
 
8.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato o Diretor do Departamento de Esportes, o Sr. Luis 
Eduardo Berlanda Andolhe. 
8.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores, Sr. Renato Capeli De Martini. 
8.3 - O Gestor e Fiscal serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, proce-
dendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo 
por parâmetro os resultados previstos no CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Entre suas atribui-
ções está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente nos art. 77, 78 
e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 
cometimento de outros atos ilícitos.  
8.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autori-
dade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
 
9.1 - Findas as razões que justifiquem a Cooperação/Parceria, bem como vindo o MUNICÍPIO a necessitar 
dos espaços para outros usos, será suspenso ou extinto o Termo de Cooperação/Parceria por interesse 
público, mediante notificação prévia com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
9.2 - Ocorrendo a extinção do Termo de Cooperação/Parceria, não haverá nenhum direito de indenização 
ao Contratado. 
9.3 – O Termo de Cooperação/Parceria poderá ser rescindido, entre outras hipóteses prevista na legislação 
específica:  
I – Mediante acordo expresso e firmado pelas partes; 
II – Na hipótese da Cooperada/Parceira: 
a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato, sem prévia e expressa autorização 
do poder público;  
b) Agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
c) venha a dar destinação diversa, em desconformidade com o objeto do termo de Cooperação/Parceria; 
d) Descumpra injustificadamente qualquer cláusula do Termo de cooperação/parceria. 
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e) Proceder veiculação de imagem ou conteúdo em discordância com a legislação vigente. 
9.4 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguin-
te procedimento, via sistema eletrônico 1Doc da Prefeitura Municipal, nesta ordem: 
9.4.1 - Manifestação do fiscal ou órgão de fiscalização, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 
9.4.2 - Manifestação do gestor do termo, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
9.4.3 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do termo; 
9.4.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.4.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.4.6 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em decisão 
irrecorrível, salvo pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
9.5 - Aplica-se a este edital e ao termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de conduta irregular da Parcei-
ra, as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
  
10.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
10.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a)   “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou na execução do Termo 
de Contrato;  
b)   “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c)   “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer critérios em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
d)   “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamento ou afetar a execução 
do Termo de Contrato.  
e)   “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
 
10.1 - Caso a PARCEIRA não observe as cláusulas do Termo de Cooperação/Parceria, bem como as nor-
mas aplicáveis, poderá ser suspensa ou impedida de veicular publicidade nos locais, sem prejuízo das de-
mais sanções aplicáveis à espécie, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
10.2 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Termo de Cooperação/Parceria pela PARCEIRA, 
estarão sujeitas as seguintes penalidades: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias, ordem de ressarcimento, suspensão temporária de participar de licitação e resci-
são unilateral do Termo de Cooperação/Parceria. 
10.3 - O MUNICÍPIO decide aplicar ao Termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de inexecução das obri-
gações pela PARCEIRA, as seguintes penalidades: 
I – advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 
II – advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias; 
III – penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 1 (um) UFM (Unidade Fiscal do Município); 
b) multa punitiva de 3 (três) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções médias; 
c) multa punitiva de 5 (cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções graves; 
d) multa punitiva de 8 (oito) UFM (Unidade Fiscal do Município), na hipótese de rescisão do Termo de Coo-
peração/Parceria motivada pela inexecução total ou parcial injustificada da PARCEIRA. 
IV – suspensão temporária de participar de licitações, ou programas do Município por até 2 (dois) anos: será 
aplicada nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as nor-
mas regulamentares e legais; 
V – rescisão do Termo de Cooperação/Parceria: será determinada em situações graves, de alta relevância 
ou em razão do interesse público; 
VI – a rescisão do Termo de Cooperação/Parceria quando motivada por qualquer razão dos itens e cláusu-
las anteriores, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis. 
10.4 - Na aplicação das penalidades contratuais serão observadas as disposições da cláusula anterior, 
quanto aos procedimentos de contraditório e ampla defesa. 
10.5 - Na hipótese de inadimplência da PARCEIRA, os valores serão inscritos em dívida ativa, acrescidos 
de multa de 10% (dez por cento), incluindo correção monetária, juros e encaminhados para execução fiscal, 
na forma do Código Tributário Municipal. 
10.6 - As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, e de acordo com as legisla-
ções que regem este Termo de Cooperação/Parceria. 
10.7 - O trâmite de documentos e correspondências entre o MUNICÍPIO e PARCEIRA será feito somente 
através da plataforma 1Doc, disponível em http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/. 
10.8 - O extrato do Termo de Cooperação/Parceria deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, que 
é condição indispensável para sua eficácia, e será providenciado pelo MUNICÍPIO até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o 
seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
 
11.1 - Após as assinaturas deste Termo, o CONCEDENTE providenciará a  publicação do resumo deste 
Termo, nos Órgãos Oficiais de Divulgações do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
 
12.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir dúvidas e controvérsias 
oriundas do presente Termo. 
12.2 - Como prova do acordado, é lavrado o presente Termo, que depois de lido e achado conforme, é assi-
nado pelas partes e duas testemunhas, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para seu 
fiel cumprimento, todas de igual teor e forma. 

 
Chopinzinho, __ de _______ de 2022. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
Edson Luiz Cenci - Prefeito 

 
 
 

EMPRESA 
Representante Legal 

 
 
 
Fiscal: 
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Testemunhas: 
 

 

1Doc:          45/266



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA Nº02/2022. 

 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho-PR, CNPJ: 76.995.414/0001-60. PARCEIRA: -----, CNPJ: -----. 
OBJETO: Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi Gratuita, nos espaços públicos municipais descritos 
no anexo I. Obrigações: Instalação e manutenção dos equipamentos. Contrapartida: Uso de publicidade. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis.  FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93. Assinam: EDSON LUIZ 
CENCI – Prefeito e Senhor --------. Chopinzinho-PR, __ de ______ de 2022.  
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

 
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  
 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade Chamamento Público nº 02/2022, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, 
dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 
8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
 
 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 

2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 

3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) – Irmão (ã) do Côn-

juge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° 
Pai/Mãe do (a) Padras-

to/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) 

Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 

3° 
Avô (ó) do (a) Padras-

to/Madrasta 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) 

Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 
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ANEXO VI 

 
 

ATESTADO DE VISITA 
 
 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº __/2022 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA 
 
 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo),  CPF nº : (inserir o nº do CPF), represen-

tante da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente 

credenciado, visitou o local da execução do(s) serviços(s), objeto do CHAMAMENTO PÚBLICO em epígra-

fe, tomando conhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da 

Proposta de Cooperação/Parceria. 

 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 
 
  

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022. 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA 
 
 
 O representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: ____________, Sr. (a) (inserir 

o nome do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos 

locais de execução dos serviços, objeto do Chamamento em epígrafe, de que tem pleno conhecimento das 

condições, complexidades e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, assumindo total res-

ponsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros 

que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para  com  o Município de Chopinzinho/PR. 

 
Local e data. 

 
 
 
 
  

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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  Memorando 2- 6.927/2022

De: Luis A. - SMECE-ESP

Para: SMA - Secretaria de Administração  - A/C Roberto P.

Data: 25/01/2023 às 15:46:01

 

Segue documentação

_

Luis Eduardo Berlanda Andolhe

Diretor de Esportes
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  Memorando 3- 6.927/2022

De: Patricia M. - SMECE-ESP

Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 13/02/2023 às 14:22:29

 

Boa tarde,

Segue edital revisado.

_

Atenciosamente,

Patricia Morawski 

Professora

Anexos:

Edital_Chamamento_Credenciamento_Acesso_Internet_Wi_Fi.doc

Edital_Chamamento_Credenciamento_Acesso_Internet_Wi_Fi_13_02.pdf
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023 
 

 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.414/0001-60, com sede administrativa na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, 
através da Secretaria Municipal de Administração, torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, 
para CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO 
DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA. 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 - Constitui objeto deste edital o Credenciamento de Pessoa Jurídica para Disponibilização de Aces-
so de Internet Wi-Fi gratuita, a ser instalado nos espaços públicos descritos no anexo I, que atenda as 
exigências mínimas de conexão do público em circulação nos locais citados, de acordo com as especifica-
ções mínimas estabelecidas no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto deste Edital, tendo como contrapar-
tida a doação do Serviço de Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi  Eletrônico, com instalação e ma-
nutenção do equipamento pelo período de outorga. 
 
1.2 - DESCRIÇÃO MÍNIMA DO OBJETO 
 
1.2.1 - DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA com capacidade mínima de 
250 conexões simultâneas com banda mínima de 50 Mbps em cada endereço citado conforme item 3 deste 
edital.  
 
2 - JUSTIFICATIVA: 
 
2.1 - O Chamamento Público para DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI, em detrimento 
de outras formas de processos licitatórios, decorre dos seguintes fatores: 
a) Interesse do Município em atender a demanda da população nestes locais por tal serviço.  
b) Para prestar tal serviço, haveria por parte do Município de Chopinzinho, um investimento inicial, bem 
como um custo de manutenção mensal elevado para manter o serviço, onerando os recursos públicos.  
c) Como há um ambiente inovador e empreendedor, além de uma concorrência saudável entre as diversas 
prestadoras de serviço de Internet no Município, percebeu-se a oportunidade das mesmas concorrer para 
patrocinar o serviço em troca de espaço publicitário, sem custos iniciais ou de manutenção para o Municí-
pio. 
d) Desta forma, haveria uma economicidade importante para o projeto, além de abrir espaço para outras 
iniciativas de mesmo cunho em nosso pujante Município, justificando por fim o modelo deste edital.  
e) Entendemos que o processo licitatório é dispensável, pois o futuro CONTRATO DE COOPERA-
ÇÃO/PARCERIA não terá conteúdo financeiro, ou seja, o serviço será prestado a custo zero pelo contrata-
do. Isto também faz com que a instauração de processo licitatório represente um esforço e gasto desneces-
sário para o Município.   
 
3 - OBJETIVOS GERAIS 
 
3.1 - Necessidade e interesse público por DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA nos locais descritos no anexo I. 
 
3.2 - Este serviço deve atender as exigências mínimas de conexão do público em circulação nos locais cita-
dos, conforme especificado no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto. 
 
4 - USO DE PUBLICIDADE 
4.1 - Será permitido à PARCEIRA o direito de uso da DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET 
WI-FI GRATUITA para fins de publicidade durante o período de vigência do contrato, dentro das seguintes 
condições: 
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4.1.1 - Fica vedada a veiculação de publicidade política, de conotação sexual, de cigarros e bebidas alcoóli-
cas no espaço da empresa. 
4.1.2 - Fica autorizado à PARCEIRA vincular apenas uma marca de produto/empresa, não podendo tercei-
rizar o espaço. 
4.1.3 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários de até 1 (um) m2 (metro 
quadrado) cada por local descrito no item 2. OBJETIVOS GERAIS, onde a mesma poderá divulgar sua 
marca e seus serviços. A localização destes espaços estará sujeita à aprovação da CONTRATANTE. 
4.1.4 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários eletrônicos (tipo banner) de 
até 500 x 500 pixels na página de acesso à rede Wi-Fi ora citada neste edital. 
 
5 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA OUTORGA 
 
5.1 - A vigência da outorga terá início a partir da assinatura do contrato de cooperação/parceria, para DIS-
PONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA, o qual perdurará pelo período de 12 (do-
ze) meses sendo passíveis de prorrogação por iguais períodos, com limite de 60 (sessenta) meses.   
 
6 - DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 
 
6.1 - O interessado em participar do presente Chamamento Público deverá apresentar à Comissão Perma-
nente de Licitações, 02 (dois) envelopes fechados e lacrados, contendo externamente as seguintes inscri-
ções: 
6.1.1 – Não sendo permitidos proponentes do tipo pessoa física.  
 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL N.º 03/2023 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: .............................................................................................. 
ENDEREÇO:....................................................................................................... 

FONE:......................................................................................................... 
CNPJ: ...................................................................................................... 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL N.º 03/2023 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 
PROPONENTE: .............................................................................................. 

ENDEREÇO:....................................................................................................... 
FONE:......................................................................................................... 
CNPJ: ...................................................................................................... 

 
6.1.2 – No envelope nº 01 (um), os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão 
Permanente de Licitações ou publicação em órgão de imprensa oficial;  
6.1.3 - O envelope deverá conter os documentos abaixo relacionados:  
a) - Carta Credencial, firmada pelo representante legal da empresa, nos termos do seu Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social. 
b) - Pedido de credenciamento (modelo em anexo).  
c) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
d) - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, bem como da ata de 
eleição e do termo de investidura dos representantes legais da pessoa jurídica, para a comprovação da 
condição do titular para delegar poderes ao(s) representante(s) do credenciado;  
e) - Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Relativo a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
f) - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei;  
g) - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa;  
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h) - Prova de regularidade de situação – CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS, 
conforme Lei n°. 8.036/1990;  
i) - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão nos termos 
da Lei Federal nº. 12.440/2011;  
j) - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. (con-
forme modelo em anexo).  
k) Atestado de visita (modelo anexo), expedida pelo licitador, a ser agendada na Secretaria de Administra-
ção, para todas as proponentes, ou declaração formal de dispensa de visita (modelo anexo).  
k.1) É recomendado à proponente, quando da visita aos locais da implantação, que obtenha, por sua ex-
clusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos 
associados com a visita aos locais serão arcados integralmente pela própria proponente. 
k.2) A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo responsável legal ou 
por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de comprovação de 
que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo contratante a entrar em suas proprieda-
des (local da implantação) com a finalidade de proceder à visita e inspeção.  
6.1.4 – Consultas: 
6.1.4.1 – A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
Tribunal de Contas da União, que engloba: TCU: Inidôneos - Licitantes Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da 
Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas e a Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, 
junto ao TCE/PR. 
6.1.4.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 
6.1.4.3 - Constatada a existência de sanção, a Comissão Julgadora convocará a Proponente para 
manifestação previamente à sua desclassificação. 
6.1.4.4 – Mantida a sanção, a Comissão Julgadora reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.2 - Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade estipulados pelo órgão 
emissor.  
6.3 - Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão emissor serão consi-
derados válidos por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua emissão.  
6.4 - Quando a instituição tiver filial, todos os documentos apresentados deverão se referir a um só local de 
competência.  
6.5 – No caso de participante enquadrada como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas, 
havendo alguma restrição na comprovação da  regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou par-
celamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negati-
va.  
6.5.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contra-
to, ou revogar a licitação. 
6.6 - Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou em desa-
cordo com este edital. 
6.7 - Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo de validade 
vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 
6.8 - Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
6.9 - Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabelecidas no 
edital. 
6.10 - Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá fixar às 
proponentes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de nova documentação. 
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6.11 – Das Participantes habilitadas, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura do envelo-
pe n 2 – Proposta de Cooperação/Parceria, que deverá conter o documento conforme modelo em anexo. 
 
7 – DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
7.1 – Os envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta de cooperação/parceria, deverão 
ser protocolados no Setor de Protocolos da Prefeitura de Chopinzinho, direcionado à Comissão Permanen-
te de Licitações, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, compreendido entre a publicação do resumo deste 
Edital e disponibilização do mesmo no sítio eletrônico do Município.  
7.2 – A abertura dos envelopes será realizada 01 (um) dia útil após findado o prazo de apresentação. 
 
8 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 

 
8.1 - A Comissão Permanente de Licitações, fará a classificação das propostas de cooperação/parceria, 
considerando vencedora a concorrente que somar o maior número de pontos do total dos itens dispostos 
no quadro abaixo: 
 

Item 
Itens de Julgamentos 

das Propostas 
Pontos Forma de Pontuação 

1 
MAIOR NÚMERO DE CONE-
XÕES SIMULTÂNEAS 

5 
Será pontuado com nota máxima o proponente que 
apresentar o maior número de conexões simultâneas 
deste Edital 

2 
MAIOR BANDA DE CONEXÃO 
GERAL  

3 
Será pontuado com nota máxima o proponente que 
apresentar a maior banda de conexão geral. 

3 
MAIOR RELAÇÃO ENTRE 
BANDA / CONEXÕES SIMUL-
TÂNEAS 

2 
Será pontuado com nota máxima o proponente que 
apresentar a maior relação entre banda / conexões 
simultâneas. 

 
8.2 - A pontuação máxima será dada ao primeiro lugar em cada item, sendo que os subsequentes terão 
pontuação proporcional ao primeiro lugar. Ex. Se no item 1, a empresa A fornecer 100 conexões, terá nota 
5. Se a empresa B oferecer 80 conexões, terá 80% da nota, ou seja, nota 4, e assim por diante.  
8.3 – Será desclassificada a proposta que apresentem capacidade mínima inferior ao mínimo determinado 
no item 1.2.1. 
8.4- Na hipótese de empate entre duas ou mais propostas, será aplicado o Parágrafo 2º, do Artigo 45 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
8.2.1 – “Art. 45, §2º No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no §2º 
do Art. 3º desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos 
os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo”. 
8.3 – A empresa deve fornecer proposta para atender todos os locais descritos no item 3 - OBJETIVOS 
GERAIS, não sendo permitido apresentar proposta somente para um dos locais.  
 
9 - FORMA E PRAZO DE INSTALAÇÃO DO OBJETO 
 
9.1 - O prazo de entrega e instalação dos equipamentos e materiais necessários para o ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA será de 30 (trinta) dias contados da assinatura do CONTRATO DE COOPERA-
ÇÃO/PARCERIA; 
9.1.1 – O INÍCIO DOS SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUI-
TA, SE DARÁ A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA, CONFOR-
ME INÍCIO DA VIGÊNCIA DA OUTORGA.   
9.2 - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE E SEGU-
RANÇA, em conformidade com as condições constantes no Edital, obedecendo às normas e padrões do 
MARCO CIVIL da Internet, padrões da ABNT e INMETRO, atendendo eficazmente as finalidades que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e demais normas e legis-
lação pertinente e em vigência, principalmente aquelas citadas no Edital integrante deste processo. 
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9.3 - É de responsabilidade da PARCEIRA qualquer dano ou prejuízo causado nas instalações ao Município 
ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, correndo por sua conta exclu-
siva todas as providências e despesas decorrentes. 
 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DA PARCEIRA 
 
10.1 - Além das naturalmente decorrentes do CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA, constituem 
obrigações da PARCEIRA: 
10.1.1 – Instalar o ACESSO WI-FI em todos os locais descritos no anexo I e responsabilizar-se pela manu-
tenção do ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA durante a vigência do CONTRATO, mantendo em 
condições plenas de funcionamento, inclusive em locais nos quais a PARCEIRA não tenha interesse na 
veiculação publicitária. 
10.1.2 - Os materiais necessários para instalação e manutenção dos equipamentos para o a DISPONIBILI-
ZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA durante a vigência do Contrato ficarão por conta 
exclusiva da PARCEIRA. 
10.2 - Fornecer por sua exclusiva conta toda a mão de obra que se faça necessária para execução dos 
procedimentos de instalação e manutenção, constantes das especificações fornecidas para a elaboração da 
proposta e pertinentes ao objeto da doação. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias e fiscais, 
resultantes da execução do contrato, relativos a mão de obra utilizada, bem como os decorrentes de res-
ponsabilidade civil no geral. 
10.4 - Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento da execução do presente CONTRATO 
DE COOPERAÇÃO/PARCERIA deverão ser comunicadas, imediatamente e por escrito a Secretaria de 
Administração, que procederá a abertura de processo competente. 
10.5 - Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
PARCEIRA ou de quem em seu nome agir. 
10.6 - Atender aos chamados da CONTRATANTE, devidamente formalizados, no prazo acordado entre as 
partes, tomando as providências necessárias para o pleno funcionamento do equipamento e fiel cumprimen-
to das obrigações assumidas. 
10.7 - Responsabilizar-se especialmente pelos serviços de instalação e manutenção do ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA, respondendo civil, criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, 
por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiro no exercício de suas atividades vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar ao Município e a terceiros. 
10.8 - Responsabilizar-se por todo conteúdo publicitário exposto no ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA, respondendo por qualquer conteúdo indevido vinculado na área local de atuação do acesso de WI-
FI, excluindo-se conteúdo aberto da Internet.  
10.9 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, durante toda a vigência do contrato, informando à Contratante a ocorrência de qualquer altera-
ção nas referidas condições. 
10.10 – A contratada deverá, mensalmente, fornecer ao Fiscal do Contrato, relatório de garantia e disponibi-
lidade da internet, demonstrando que o serviço está atendendo a demanda solicitada no contrato, juntamen-
te com o tempo de inatividade decorrente de reparos e problemas da internet.  
 
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1 - É de responsabilidade do Município designar pessoa responsável para verificação da instalação do 
objeto nos locais indicados, sendo que este deverá verificar a conformidade do objeto com o descrito no 
CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA e suas exigências legais. 
11.2 - Ocorrendo divergências no serviço prestado, este será rejeitado, no todo ou em parte, devendo ser 
alterado ou substituído no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação do MUNICÍPIO, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
11.3 – Permitir o uso de espaço publicitário conforme condições previstas no item 4 - USO DE PUBLICI-
DADE.  
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12 - DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO OBJETO 
 
12.1 - O Objeto proposto pela PARCEIRA será avaliado pela Comissão Permanente de Licitações, que emi-
tirá Ata com todos os procedimentos ocorridos. 
12.2 - Da análise realizada pela CPL, será pronunciado o resultado do Chamamento com a relação das 
proponentes e sua classificação final, com sua publicação nos órgãos oficiais de divulgação do Município, 
bem como comunicação direta aos proponentes participantes, através de e-mail. 
12.3 – Do resultado final, a Proponente que se sentir prejudicada poderá apresentar recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da comunicação, a ser protocolado no protocolo geral da Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho/PR, situado na Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811, Bairro São Miguel, Chopinzinho/PR, 
durante o horário de expediente (das 08h00 às 12h00 horas e das 13h00 às 17h00, de segunda a sexta 
feira), devendo a CPL opinar pelo acolhimento ou não do recurso apresentado, submetendo os autos à Pro-
curadoria Geral do Município para emissão de Parecer Jurídico. 
12.4 - Havendo o DEFERIMENTO do recurso, será expedido ato do Chefe do Poder Executivo, devendo 
este ser publicado nos termos da Legislação vigente para o Tema. 
12.5 - No caso de não acolhimento do recurso, o resultado será comunicado ao requerente por e-mail, fi-
cando o processo à disposição da requerente para apreciação das razões do indeferimento. 
 
13 – DA HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homo-
logará o procedimento de Chamamento Público, quando então será convocada a proponente classificada 
em primeiro lugar para assinatura do Termo de Cooperação/Parceria. 
 
14 - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO 
 
14.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato o Diretor do Departamento de Esportes, o Sr. Luis 
Eduardo Berlanda Andolhe. 
14.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores, Sr. Renato Capeli De Martini. 
14.3 - O Gestor e Fiscal serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, proce-
dendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo 
por parâmetro os resultados previstos no CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Entre suas atribui-
ções está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente nos art. 77, 78 
e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 
cometimento de outros atos ilícitos.  
14.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autori-
dade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
15 - DA RESCISÃO 
 
15.1 - Findas as razões que justifiquem a Cooperação/Parceria, bem como vindo o MUNICÍPIO a necessitar 
dos espaços para outros usos, será suspenso ou extinto o Termo de Cooperação/Parceria por interesse 
público, mediante notificação prévia com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
15.2 - Ocorrendo a extinção do Termo de Cooperação/Parceria, não haverá nenhum direito de indenização 
ao Contratado. 
15.3 – O Termo de Cooperação/Parceria poderá ser rescindido, entre outras hipóteses prevista na legisla-
ção específica:  
I – Mediante acordo expresso e firmado pelas partes; 
II – Na hipótese da Cooperada/Parceira: 
a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato, sem prévia e expressa autorização 
do poder público;  
b) Agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
c) venha a dar destinação diversa, em desconformidade com o objeto do termo de Cooperação/Parceria; 
d) Descumpra injustificadamente qualquer cláusula do Termo de cooperação/parceria. 
e) Proceder veiculação de imagem ou conteúdo em discordância com a legislação vigente. 
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15.4 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema eletrônico 1Doc da Prefeitura Municipal, nesta ordem: 
15.4.1 - Manifestação do fiscal ou órgão de fiscalização, com os documentos pertinentes à comprovação 
das situações e dos fatos a serem apurados; 
15.4.2 - Manifestação do gestor do termo, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
15.4.3 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do termo; 
15.4.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
15.4.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
15.4.6 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em deci-
são irrecorrível, salvo pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
15.5 - Aplica-se a este edital e ao termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de conduta irregular da par-
ceira, as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
16 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
  
16.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
16.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a)   “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou na execução do Termo 
de Contrato;  
b)   “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c)   “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer critérios em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
d)   “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamento ou afetar a execução 
do Termo de Contrato.  
e)   “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
17 - DAS PENALIDADES 
 
17.1 - Caso a PARCEIRA não observe as cláusulas do Termo de Cooperação/Parceria, bem como as nor-
mas aplicáveis, poderá ser suspensa ou impedida de veicular publicidade nos locais, sem prejuízo das de-
mais sanções aplicáveis à espécie, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
17.2 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Termo de Cooperação/Parceria pela PARCEIRA, 
estarão sujeitas as seguintes penalidades: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias, ordem de ressarcimento, suspensão temporária de participar de licitação e resci-
são unilateral do Termo de Cooperação/Parceria. 
17.3 - O MUNICÍPIO decide aplicar ao Termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de inexecução das obri-
gações pela PARCEIRA, as seguintes penalidades: 
I – advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 
II – advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias; 
III – penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 1 (um) UFM (Unidade Fiscal do Município); 
b) multa punitiva de 3 (três) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções médias; 
c) multa punitiva de 5 (cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções graves; 
d) multa punitiva de 8 (oito) UFM (Unidade Fiscal do Município), na hipótese de rescisão do Termo de Coo-
peração/Parceria motivada pela inexecução total ou parcial injustificada da PARCEIRA. 
IV – suspensão temporária de participar de licitações, ou programas do Município por até 2 (dois) anos: será 
aplicada nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as nor-
mas regulamentares e legais; 
V – rescisão do Termo de Cooperação/Parceria: será determinada em situações graves, de alta relevância 
ou em razão do interesse público; 
VI – a rescisão do Termo de Cooperação/Parceria quando motivada por qualquer razão dos itens e cláusu-
las anteriores, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis. 
17.4 - Na aplicação das penalidades contratuais serão observadas as disposições da cláusula anterior, 
quanto aos procedimentos de contraditório e ampla defesa. 
17.5 - Na hipótese de inadimplência da PARCEIRA, os valores serão inscritos em dívida ativa, acrescidos 
de multa de 10% (dez por cento), incluindo correção monetária, juros e encaminhados para execução fiscal, 
na forma do Código Tributário Municipal. 
17.6 - As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, e de acordo com as legisla-
ções que regem este Termo de Cooperação/Parceria. 
17.7 - O trâmite de documentos e correspondências entre o MUNICÍPIO e PARCEIRA será feito somente 
através da plataforma 1Doc, disponível em http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/. 
17.8 - O extrato do Termo de Cooperação/Parceria deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, que 
é condição indispensável para sua eficácia, e será providenciado pelo MUNICÍPIO até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o 
seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
 
18 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
18.1 - Qualquer pessoa interessada poderá impugnar o presente edital, no prazo de até 03 (três) dias úteis 
que antecedem o prazo de vigência deste Edital. 
18.2 - Eventual impugnação suspende o procedimento de credenciamento, até a decisão da autoridade 
competente. 

 
19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 – O Município de Chopinzinho/PR, reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presente 
Chamamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por ilegalidade; 
19.2 - Somente poderão participar da presente Chamamento as proponentes que atenderem todas as con-
dições deste Termo de Referência; 

Chopinzinho/PR, 10 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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ANEXO I 

 

Item Descrição do Patrimônio  

01 Parque do Lago: 

Lote 01 da Quadra 14 área de 53.213,50 m2 Matrícula 26.922 - Loteamento 

Parque do Lago, Bairro São Genaro. 

02 Praça do Ginásio Deonisto Debona: 

Chácara 95 A1 12.524,02 m2 Matrícula 27.260 - Loteamento Cristo Rei, Bairro 

Cristo Rei. 

03 Praça do Bairro Cristo Rei: 

Lote 01 da Quadra 13 área de 408,48 m2 Matrícula 6.605. 

Lote 02 da Quadra 13 área de 466,20 m2 Matrícula 6.605. 

Lote 03 da Quadra 13 área de 481,00 m2 Matrícula 6.605. 

Lote 04 da Quadra 13 área de 481,00 m2 Matrícula 1.195. 

Lote 18 da Quadra 13 área de 481,00 m2 Matrícula 3.166. 

Lote 19 da Quadra 13 área de 667,48 m2 Matrícula 6.605. 

Ambos os lotes do Loteamento Cristo Rei, Bairro Cristo Rei. 

04 Praça do Bairro Nossa Senhora Aparecida: 

Lote 02 da Quadra 10 área de 6.821,60 m2 Matrícula 22.276 - Loteamento Luiz 

Ansiliero, Bairro Nossa Senhora Aparecida. (A área contempla a construção da 

escola Maria Evanira, playground, frente da igreja, churrasqueira e ginásio). 

05 Praça com playground ao lado do Café da Praça: 

Lote 1-A da Quadra 24-A área de 2.621,90 m2 Matrícula 25.156 - Loteamento 

Sede, Bairro Centro. 

06 Centro Esportivo Municipal Deonisto Debona: 

Matrícula: 23.975 

07 Módulo Esportivo Municipal Vicente Mucke: 

Matrícula: 6.189 
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ANEXO II 

 
REQUERIMENTO PARA HABILITAÇÃO 

  
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 03/2023 
 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PARANÁ 
 

Comissão Permanente de Licitações 
  
A Proponente abaixo qualificada, requer sua HABILITAÇÃO no presente Chamamento Público, que possui 
a finalidade de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO 
DE INTERNET WI-FI GRATUITA, nos termos do Edital.  
  
Razão social:  
CNPJ:  
Endereço:  
Cidade:  
Estado:  
CEP:  
E-mail:  
Telefone(s):  
Nome (representante legal):  
RG (representante legal):  
CPF (representante legal):  
  
 

 
 

_____________________  
Assinatura do requerente  
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ANEXO III 
 

(MODELO) 
 

PROPOSTA DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 
 
 
À Comissão Permanente de Licitações 
 
A empresa .................................................(nome completo da empresa), C.N.P.J nº .................................., 
representada legalmente pelo Senhor(a) _______, CPF:________ e RG: _______, apresenta sua proposta 
para participação do Chamamento Público proposto pelo Edital nº __/2023. 
 
A empresa compromete-se a disponibilizar, em troca de exploração publicitária, os seguintes índices de WI-
FI: 
 

Descrição Quantidade 
CONEXÕES SIMULTÂNEAS  
BANDA DE CONEXÃO GERAL   

 
A empresa declara estar ciente de que o prazo de entrega e instalação dos equipamentos e materiais ne-
cessários para o ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA será de 30 (trinta) dias contados da assinatura 
do CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA E O INÍCIO DOS SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA, SE DARÁ A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO, 
CONFORME INÍCIO DA VIGÊNCIA DA OUTORGA.   
 
A empresa declara também que a execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos 
de QUALIDADE E SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes no Edital, obedecendo às 
normas e padrões do MARCO CIVIL da Internet, padrões da ABNT e INMETRO, atendendo eficazmente as 
finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e 
demais normas e legislação pertinente e em vigência, principalmente aquelas citadas no Edital integrante 
deste processo. 
 
A empresa declara também que é de responsabilidade da PARCEIRA qualquer dano ou prejuízo causado 
nas instalações ao Município ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, 
correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes. 
 
 

Chopinzinho, PR, __ de _______de 2023 . 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 
(MINUTA) 

 
TERMO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA Nº 03/2023. 

 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, PARANÁ, E EMPRESA --------. 
 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta cidade, representada por 
seu Prefeito, senhor _________________, portador do CPF nº ___________ e do RG nº 
____________SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho – PR, ora denominado CON-
TRATANTE.  
  
Empresa  --------, pessoa jurídica de direito privado, com sede na ------, n° ------, Bairro -------, na cidade ------
, Paraná, com CNPJ nº ---------, fone --------, neste ato representada Legalmente pelo senhor(a) ------, porta-
dor do CPF nº ------------ e do RG nº -----------, ora denominado PARCEIRA.   
 
As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Termo de Cooperação/Parceria, em decorrência do Chamamento Público nº __/2023, mediante as seguin-
tes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 - Constitui objeto deste Termo a Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi Gratuita, a ser instala-
do nos espaços públicos deste municípios descritos no anexo I, que atenda as exigências mínimas de co-
nexão do público em circulação nos locais citados, de acordo com as especificações mínimas estabelecidas 
no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto deste Edital, tendo como contrapartida a doação do Serviço de 
Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi  Eletrônico, com instalação e manutenção do equipamento 
pelo período de outorga. 
 
1.2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 
1.2.1 - DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA com capacidade de ___ cone-
xões simultâneas com banda de __ Mbps em cada endereço citado conforme cláusula segunda deste Ter-
mo.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVOS GERAIS: 
 
2.1 - Necessidade e interesse público por DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA nos espaços descritos no anexo I. 
 
2.2 - Este serviço deve atender as exigências mínimas de conexão do público em circulação nos locais cita-
dos, conforme especificado no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES E USO DE PUBLICIDADE: 
 
3.1 – O presente Termo não acarretará ônus financeiro ao Município de Chopinzinho, Paraná. 
3.2 – Como forma de Compensação, será permitido à PARCEIRA o direito de uso do ACESSO DE INTER-
NET WI-FI para fins de publicidade durante o período de vigência do contrato, dentro das seguintes condi-
ções: 
3.2.1 - Fica vedada a veiculação de publicidade política, de conotação sexual, de cigarros e bebidas alcoóli-
cas no espaço da empresa. 
3.2.2 - Fica autorizado à PARCEIRA vincular apenas uma marca de produto/empresa, não podendo tercei-
rizar o espaço. 
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3.2.3 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários de até 1 (um) m2 (metro 
quadrado) cada por local descrito na cláusula segunda. OBJETIVOS GERAIS, onde a mesma poderá divul-
gar sua marca e seus serviços. A localização destes espaços estará sujeita à aprovação do MUNICÍPIO. 
3.2.4 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários eletrônicos (tipo banner) de 
até 500 x 500 pixels na página de acesso à rede Wi-Fi ora citada neste edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 
4.1 - A vigência da outorga terá início a partir da assinatura do contrato, para DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA, o qual perdurará pelo período de 12 (doze) meses sendo pas-
síveis de prorrogação por iguais períodos, com limite de 60 (sessenta) meses.   
 
CLÁUSULA QUINTA - FORMA E PRAZO DE INSTALAÇÃO DO OBJETO: 
 
5.1 - O prazo de entrega e instalação dos equipamentos e materiais necessários para o ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA será de 30 (trinta) dias contados da assinatura do CONTRATO DE COOPERA-
ÇÃO/PARCERIA; 
5.1.1 – O INÍCIO DOS SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUI-
TA, SE DARÁ A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO, CONFORME INÍCIO DA VIGÊNCIA DA 
OUTORGA.   
5.2 - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE E SEGU-
RANÇA, em conformidade com as condições constantes no Edital, obedecendo às normas e padrões do 
MARCO CIVIL da Internet, padrões da ABNT e INMETRO, atendendo eficazmente as finalidades que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e demais normas e legis-
lação pertinente e em vigência, principalmente aquelas citadas no Edital integrante deste processo. 
5.3 - É de responsabilidade da PARCEIRA qualquer dano ou prejuízo causado nas instalações ao Município 
ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, correndo por sua conta exclu-
siva todas as providências e despesas decorrentes. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PARCEIRA: 
 
6.1 - Além das naturalmente decorrentes do CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA, constituem obri-
gações da PARCEIRA: 
6.1.1 – Instalar o ACESSO WI-FI em todos os locais descritos nos itens 1 e 3 e responsabilizar-se pela ma-
nutenção do ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA durante a vigência do CONTRATO, mantendo em 
condições plenas de funcionamento, inclusive em locais nos quais a PARCEIRA não tenha interesse na 
veiculação publicitária. 
6.1.2 - Os materiais necessários para instalação e manutenção dos equipamentos para o a DISPONIBILI-
ZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA durante a vigência do Contrato ficarão por conta 
exclusiva da PARCEIRA. 
6.2 - Fornecer por sua exclusiva conta toda a mão de obra que se faça necessária para execução dos pro-
cedimentos de instalação e manutenção, constantes das especificações fornecidas para a elaboração da 
proposta e pertinentes ao objeto da doação. 
6.3 - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias e fiscais, 
resultantes da execução do contrato, relativos a mão de obra utilizada, bem como os decorrentes de res-
ponsabilidade civil no geral. 
6.4 - Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento da execução do presente CONTRATO DE 
COOPERAÇÃO/PARCERIA deverão ser comunicadas, imediatamente e por escrito a Secretaria de Admi-
nistração, que procederá a abertura de processo competente. 
6.5 - Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou ao 
MUNICÍPIO, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da PAR-
CEIRA ou de quem em seu nome agir. 
6.6 - Atender aos chamados do MUNICÍPIO, devidamente formalizados, no prazo acordado entre as partes, 
tomando as providências necessárias para o pleno funcionamento do equipamento e fiel cumprimento das 
obrigações assumidas. 
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6.7 - Responsabilizar-se especialmente pelos serviços de instalação e manutenção do ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA, respondendo civil, criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, 
por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiro no exercício de suas atividades vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar ao Município e a terceiros. 
6.8 - Responsabilizar-se por todo conteúdo publicitário exposto no ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA, respondendo por qualquer conteúdo indevido vinculado na área local de atuação do acesso de WI-
FI, excluindo-se conteúdo aberto da Internet.  
6.9 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, durante toda a vigência do contrato, informando à Contratante a ocorrência de qualquer altera-
ção nas referidas condições. 
6.10 – A contratada deverá, mensalmente, fornecer ao Fiscal do Contrato, relatório de garantia e disponibili-
dade da internet, demonstrando que o serviço está atendendo a demanda solicitada no contrato, juntamente 
com o tempo de inatividade decorrente de reparos e problemas da internet.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
7.1 - É de responsabilidade do Município designar pessoa responsável para verificação da instalação do 
objeto nos locais indicados, sendo que este deverá verificar a conformidade do objeto com o descrito no 
TERMO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA e suas exigências legais. 
7.2 - Ocorrendo divergências no serviço prestado, este será rejeitado, no todo ou em parte, devendo ser 
alterado ou substituído no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação do MUNICÍPIO, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
11.3 – Permitir o uso de espaço publicitário conforme condições previstas no item 4 - USO DE PUBLICI-
DADE.  
 
CLÁUSULA OITAVA - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO: 
 
8.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato o Diretor do Departamento de Esportes, o Sr. Luis 
Eduardo Berlanda Andolhe. 
8.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores, Sr. Renato Capeli De Martini. 
8.3 - O Gestor e Fiscal serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, proce-
dendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo 
por parâmetro os resultados previstos no CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Entre suas atribui-
ções está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente nos art. 77, 78 
e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 
cometimento de outros atos ilícitos.  
8.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autori-
dade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
 
9.1 - Findas as razões que justifiquem a Cooperação/Parceria, bem como vindo o MUNICÍPIO a necessitar 
dos espaços para outros usos, será suspenso ou extinto o Termo de Cooperação/Parceria por interesse 
público, mediante notificação prévia com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
9.2 - Ocorrendo a extinção do Termo de Cooperação/Parceria, não haverá nenhum direito de indenização 
ao Contratado. 
9.3 – O Termo de Cooperação/Parceria poderá ser rescindido, entre outras hipóteses prevista na legislação 
específica:  
I – Mediante acordo expresso e firmado pelas partes; 
II – Na hipótese da Cooperada/Parceira: 
a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato, sem prévia e expressa autorização 
do poder público;  
b) Agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
c) venha a dar destinação diversa, em desconformidade com o objeto do termo de Cooperação/Parceria; 
d) Descumpra injustificadamente qualquer cláusula do Termo de cooperação/parceria. 
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e) Proceder veiculação de imagem ou conteúdo em discordância com a legislação vigente. 
9.4 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguin-
te procedimento, via sistema eletrônico 1Doc da Prefeitura Municipal, nesta ordem: 
9.4.1 - Manifestação do fiscal ou órgão de fiscalização, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 
9.4.2 - Manifestação do gestor do termo, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
9.4.3 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do termo; 
9.4.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.4.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.4.6 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em decisão 
irrecorrível, salvo pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
9.5 - Aplica-se a este edital e ao termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de conduta irregular da Parcei-
ra, as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
  
10.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
10.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a)   “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou na execução do Termo 
de Contrato;  
b)   “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c)   “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer critérios em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
d)   “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamento ou afetar a execução 
do Termo de Contrato.  
e)   “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
 
10.1 - Caso a PARCEIRA não observe as cláusulas do Termo de Cooperação/Parceria, bem como as nor-
mas aplicáveis, poderá ser suspensa ou impedida de veicular publicidade nos locais, sem prejuízo das de-
mais sanções aplicáveis à espécie, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
10.2 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Termo de Cooperação/Parceria pela PARCEIRA, 
estarão sujeitas as seguintes penalidades: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias, ordem de ressarcimento, suspensão temporária de participar de licitação e resci-
são unilateral do Termo de Cooperação/Parceria. 
10.3 - O MUNICÍPIO decide aplicar ao Termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de inexecução das obri-
gações pela PARCEIRA, as seguintes penalidades: 
I – advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 
II – advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias; 
III – penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 1 (um) UFM (Unidade Fiscal do Município); 
b) multa punitiva de 3 (três) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções médias; 
c) multa punitiva de 5 (cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções graves; 
d) multa punitiva de 8 (oito) UFM (Unidade Fiscal do Município), na hipótese de rescisão do Termo de Coo-
peração/Parceria motivada pela inexecução total ou parcial injustificada da PARCEIRA. 
IV – suspensão temporária de participar de licitações, ou programas do Município por até 2 (dois) anos: será 
aplicada nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as nor-
mas regulamentares e legais; 
V – rescisão do Termo de Cooperação/Parceria: será determinada em situações graves, de alta relevância 
ou em razão do interesse público; 
VI – a rescisão do Termo de Cooperação/Parceria quando motivada por qualquer razão dos itens e cláusu-
las anteriores, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis. 
10.4 - Na aplicação das penalidades contratuais serão observadas as disposições da cláusula anterior, 
quanto aos procedimentos de contraditório e ampla defesa. 
10.5 - Na hipótese de inadimplência da PARCEIRA, os valores serão inscritos em dívida ativa, acrescidos 
de multa de 10% (dez por cento), incluindo correção monetária, juros e encaminhados para execução fiscal, 
na forma do Código Tributário Municipal. 
10.6 - As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, e de acordo com as legisla-
ções que regem este Termo de Cooperação/Parceria. 
10.7 - O trâmite de documentos e correspondências entre o MUNICÍPIO e PARCEIRA será feito somente 
através da plataforma 1Doc, disponível em http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/. 
10.8 - O extrato do Termo de Cooperação/Parceria deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, que 
é condição indispensável para sua eficácia, e será providenciado pelo MUNICÍPIO até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o 
seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
 
11.1 - Após as assinaturas deste Termo, o CONCEDENTE providenciará a  publicação do resumo deste 
Termo, nos Órgãos Oficiais de Divulgações do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
 
12.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir dúvidas e controvérsias 
oriundas do presente Termo. 
12.2 - Como prova do acordado, é lavrado o presente Termo, que depois de lido e achado conforme, é assi-
nado pelas partes e duas testemunhas, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para seu 
fiel cumprimento, todas de igual teor e forma. 

 
Chopinzinho, __ de _______ de 2023. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
Edson Luiz Cenci - Prefeito 

 
 

EMPRESA 
Representante Legal 

 
 
 
Fiscal: 
Testemunhas: 
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EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA Nº02/2023. 

 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho-PR, CNPJ: 76.995.414/0001-60. PARCEIRA: -----, CNPJ: -----. 
OBJETO: Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi Gratuita, nos espaços públicos municipais descritos 
no anexo I. Obrigações: Instalação e manutenção dos equipamentos. Contrapartida: Uso de publicidade. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis.  FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93. Assinam: EDSON LUIZ 
CENCI – Prefeito e Senhor --------. Chopinzinho-PR, __ de ______ de 2023.  
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

 
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  
 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas neste Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4). 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade Chamamento Público nº 03/2023, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, 
dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 
8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
 
 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 

2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 

3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) – Irmão (ã) do Côn-

juge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° 
Pai/Mãe do (a) Padras-

to/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) 

Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 

3° 
Avô (ó) do (a) Padras-

to/Madrasta 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) 

Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 
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ANEXO VI 

 
 

ATESTADO DE VISITA 
 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº __/2023 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA 
 
 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo),  CPF nº : (inserir o nº do CPF), represen-

tante da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente 

credenciado, visitou o local da execução do(s) serviços(s), objeto do CHAMAMENTO PÚBLICO em epígra-

fe, tomando conhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da 

Proposta de Cooperação/Parceria. 

 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 
 
  

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 
 
 
 
 
 
 

1Doc:          73/266



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023. 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA 
 
 
 O representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: ____________, Sr. (a) (inserir 

o nome do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos 

locais de execução dos serviços, objeto do Chamamento em epígrafe, de que tem pleno conhecimento das 

condições, complexidades e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, assumindo total res-

ponsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros 

que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para  com  o Município de Chopinzinho/PR. 

 
Local e data. 

 
 
 
 
  

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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  Memorando 4- 6.927/2022

De: Roberto P. - SMA

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 13/02/2023 às 15:05:18

 

Segue para os demais trâmites legais e necessários.

_

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

Roberto Alencar Przendziuk 

Secretário de Administração
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  Memorando 5- 6.927/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 14/02/2023 às 15:18:34

 

Encaminha-se para autorização do Senhor Prefeito. 

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 
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Memorando 6- 6.927/2022

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/02/2023 às 16:20:57

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMECE, PGM, SMA-LC, SMECE-ESP, GAB-LC

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAR SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA

 

 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura no Memorando Eletrônico sob o nº 6.927/2022, autorizo o
Processo de Chamamento Público, nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e demais
legislações vigentes.

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento convocatório de Chamamento,
encaminhando os autos à Procuradoria Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38,
da Lei n. 8.666/93.

Atenciosamente,

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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  Memorando 7- 6.927/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/02/2023 às 16:22:42

 

Decreto da Comissão 

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Decreto_422_2022_Comissao_Permanente_de_Licitacoes.pdf
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Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 19/12/2022.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 19 de Dezembro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2759  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

DECRETO Nº 422/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022  
 

    
    Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados o Sr. Neide Marinêz Caldato, CPF n° 023.594.429-70, 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF nº 079.263.659-

71 e RG nº 9.415.072-8 SSP/PR e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF nº 093.562.539-94 

e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de 

Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise 

e julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas 

pelo Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023. 

Art. 2º - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do art. 51, da Lei n° 8.666/1993. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2023, ficando revogado 

o Decreto nº 506/2021, de 30 de dezembro de 2021 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito  

 
Cod404209
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  Memorando 8- 6.927/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 14/02/2023 às 16:23:11

 

Encaminho para Parecer da CPL.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 
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Memorando 9- 6.927/2022

De: Neide C. - CPL

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 15/02/2023 às 08:24:19

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMECE, PGM, SMA-LC, SMECE-ESP, GAB-LC, CPL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAR SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA

 

 Segue parecer da CPL.

_

Atenciosamente,

Neide Marinez Caldato 

Diretora Administrativa- Secretaria de Administração

Presidente da Comissão de Licitações

Anexos:

PARECER_CPL.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

 
 
DATA: 15/02/2023 
 
ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 
 
DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA. 
 
 
Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente ao Credenciamento de Pessoa Jurídica 
para Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi gratuita, constante no Termo de Referência, 
temos a informar: 
 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Administração, entendemos 
ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que mesma seja 
realizada via Modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
 
 
 

Neide Marinêz Caldato 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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  Memorando 10- 6.927/2022

De: Patricia M. - SMECE-ESP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos  - A/C Micheli D.

Data: 15/02/2023 às 14:27:06

 

Encaminho edital retificado.

_

Atenciosamente,

Patricia Morawski 

Professora

Anexos:

Edital_Chamamento_Credenciamento_Acesso_Internet_Wi_Fi_Retificado.doc

Edital_Chamamento_Credenciamento_Acesso_Internet_Wi_Fi_Retificado.pdf
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Município de Chopinzinho 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023 
 

 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.414/0001-60, com sede administrativa na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, 
através da Secretaria Municipal de Administração, torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, 
para CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO 
DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA, a ser instalado nos espaços públicos descritos no anexo I.  
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 - Constitui objeto deste edital o Credenciamento de Pessoa Jurídica para Disponibilização de Aces-
so de Internet Wi-Fi gratuita, a ser instalado nos espaços públicos descritos no anexo I, que atenda as 
exigências mínimas de conexão do público em circulação nos locais citados, de acordo com as especifica-
ções mínimas estabelecidas no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto deste Edital, tendo como contrapar-
tida a doação do Serviço de Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi  Eletrônico, com instalação e ma-
nutenção do equipamento pelo período de outorga. 
 
1.2 - DESCRIÇÃO MÍNIMA DO OBJETO 
 
1.2.1 - DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA, a ser instalado nos espaços 
públicos descritos no anexo I, com capacidade mínima de 250 conexões simultâneas com banda mínima 
de 50 Mbps em cada endereço citado conforme item 3 deste edital.  
 
2 - JUSTIFICATIVA: 
 
2.1 - O Chamamento Público para DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI, a ser instalado 
nos espaços públicos descritos no anexo I, em detrimento de outras formas de processos licitatórios, decor-
re dos seguintes fatores: 
a) Interesse do Município em atender a demanda da população nestes locais por tal serviço.  
b) Para prestar tal serviço, haveria por parte do Município de Chopinzinho, um investimento inicial, bem 
como um custo de manutenção mensal elevado para manter o serviço, onerando os recursos públicos.  
c) Como há um ambiente inovador e empreendedor, além de uma concorrência saudável entre as diversas 
prestadoras de serviço de Internet no Município, percebeu-se a oportunidade das mesmas concorrer para 
patrocinar o serviço em troca de espaço publicitário, sem custos iniciais ou de manutenção para o Municí-
pio. 
d) Desta forma, haveria uma economicidade importante para o projeto, além de abrir espaço para outras 
iniciativas de mesmo cunho em nosso pujante Município, justificando por fim o modelo deste edital.  
e) Entendemos que o processo licitatório é dispensável, pois o futuro CONTRATO DE COOPERA-
ÇÃO/PARCERIA não terá conteúdo financeiro, ou seja, o serviço será prestado a custo zero pelo contrata-
do. Isto também faz com que a instauração de processo licitatório represente um esforço e gasto desneces-
sário para o Município.   
 
3 - OBJETIVOS GERAIS 
 
3.1 - Necessidade e interesse público por DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA nos espaços públicos descritos no anexo I. 
 
3.2 - Este serviço deve atender as exigências mínimas de conexão do público em circulação nos locais cita-
dos, conforme especificado no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto. 
 
4 - USO DE PUBLICIDADE 
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4.1 - Será permitido à PARCEIRA o direito de uso da DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET 
WI-FI GRATUITA a ser instalado nos espaços públicos descritos no anexo I, para fins de publicidade duran-
te o período de vigência do contrato, dentro das seguintes condições: 
4.1.1 - Fica vedada a veiculação de publicidade política, de conotação sexual, de cigarros e bebidas alcoóli-
cas no espaço da empresa. 
4.1.2 - Fica autorizado à PARCEIRA vincular apenas uma marca de produto/empresa, não podendo tercei-
rizar o espaço. 
4.1.3 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários de até 1 (um) m2 (metro 
quadrado) cada por local descrito no anexo I. 2. OBJETIVOS GERAIS, onde a mesma poderá divulgar sua 
marca e seus serviços. A localização destes espaços estará sujeita à aprovação da CONTRATANTE. 
4.1.4 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários eletrônicos (tipo banner) de 
até 500 x 500 pixels na página de acesso à rede Wi-Fi ora citada neste edital. 
 
5 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA OUTORGA 
 
5.1 - A vigência da outorga terá início a partir da assinatura do contrato de cooperação/parceria, para DIS-
PONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA, a ser instalado nos espaços públicos 
descritos no anexo I, o qual perdurará pelo período de 12 (doze) meses sendo passíveis de prorrogação por 
iguais períodos, com limite de 60 (sessenta) meses.   
 
6 - DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 
 
6.1 - O interessado em participar do presente Chamamento Público deverá apresentar à Comissão Perma-
nente de Licitações, 02 (dois) envelopes fechados e lacrados, contendo externamente as seguintes inscri-
ções: 
6.1.1 – Não sendo permitidos proponentes do tipo pessoa física.  
 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL N.º 03/2023 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: .............................................................................................. 
ENDEREÇO:....................................................................................................... 

FONE:......................................................................................................... 
CNPJ: ...................................................................................................... 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL N.º 03/2023 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 
PROPONENTE: .............................................................................................. 

ENDEREÇO:....................................................................................................... 
FONE:......................................................................................................... 
CNPJ: ...................................................................................................... 

 
6.1.2 – No envelope nº 01 (um), os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão 
Permanente de Licitações ou publicação em órgão de imprensa oficial;  
6.1.3 - O envelope deverá conter os documentos abaixo relacionados:  
a) - Carta Credencial, firmada pelo representante legal da empresa, nos termos do seu Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social. 
b) - Pedido de credenciamento (modelo em anexo).  
c) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
d) - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, bem como da ata de 
eleição e do termo de investidura dos representantes legais da pessoa jurídica, para a comprovação da 
condição do titular para delegar poderes ao(s) representante(s) do credenciado;  
e) - Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Relativo a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
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f) - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei;  
g) - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa;  
h) - Prova de regularidade de situação – CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS, 
conforme Lei n°. 8.036/1990;  
i) - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão nos termos 
da Lei Federal nº. 12.440/2011;  
j) - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. (con-
forme modelo em anexo).  
k) Atestado de visita (modelo anexo), expedida pelo licitador, a ser agendada na Secretaria de Administra-
ção, para todas as proponentes, ou declaração formal de dispensa de visita (modelo anexo).  
k.1) É recomendado à proponente, quando da visita aos locais da implantação, que obtenha, por sua ex-
clusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos 
associados com a visita aos locais serão arcados integralmente pela própria proponente. 
k.2) A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo responsável legal ou 
por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de comprovação de 
que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo contratante a entrar em suas proprieda-
des (local da implantação) com a finalidade de proceder à visita e inspeção.  
6.1.4 – Consultas: 
6.1.4.1 – A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
Tribunal de Contas da União, que engloba: TCU: Inidôneos - Licitantes Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da 
Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas e a Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, 
junto ao TCE/PR. 
6.1.4.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 
6.1.4.3 - Constatada a existência de sanção, a Comissão Julgadora convocará a Proponente para 
manifestação previamente à sua desclassificação. 
6.1.4.4 – Mantida a sanção, a Comissão Julgadora reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.2 - Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade estipulados pelo órgão 
emissor.  
6.3 - Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão emissor serão consi-
derados válidos por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua emissão.  
6.4 - Quando a instituição tiver filial, todos os documentos apresentados deverão se referir a um só local de 
competência.  
6.5 – No caso de participante enquadrada como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas, 
havendo alguma restrição na comprovação da  regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou par-
celamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negati-
va.  
6.5.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contra-
to, ou revogar a licitação. 
6.6 - Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou em desa-
cordo com este edital. 
6.7 - Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo de validade 
vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 
6.8 - Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
6.9 - Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabelecidas no 
edital. 
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6.10 - Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá fixar às 
proponentes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de nova documentação. 
 
6.11 – Das Participantes habilitadas, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura do envelo-
pe n 2 – Proposta de Cooperação/Parceria, que deverá conter o documento conforme modelo em anexo. 
 
7 – DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
7.1 – Os envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta de cooperação/parceria, deverão 
ser protocolados no Setor de Protocolos da Prefeitura de Chopinzinho, direcionado à Comissão Permanen-
te de Licitações, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, compreendido entre a publicação do resumo deste 
Edital e disponibilização do mesmo no sítio eletrônico do Município.  
7.2 – A abertura dos envelopes será realizada 01 (um) dia útil após findado o prazo de apresentação. 
 
8 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 

 
8.1 - A Comissão Permanente de Licitações, fará a classificação das propostas de cooperação/parceria, 
considerando vencedora a concorrente que somar o maior número de pontos do total dos itens dispostos 
no quadro abaixo: 
 

Item 
Itens de Julgamentos 

das Propostas 
Pontos Forma de Pontuação 

1 
MAIOR NÚMERO DE CONE-
XÕES SIMULTÂNEAS 

5 
Será pontuado com nota máxima o proponente que 
apresentar o maior número de conexões simultâneas 
deste Edital 

2 
MAIOR BANDA DE CONEXÃO 
GERAL  

3 
Será pontuado com nota máxima o proponente que 
apresentar a maior banda de conexão geral. 

3 
MAIOR RELAÇÃO ENTRE 
BANDA / CONEXÕES SIMUL-
TÂNEAS 

2 
Será pontuado com nota máxima o proponente que 
apresentar a maior relação entre banda / conexões 
simultâneas. 

 
8.2 - A pontuação máxima será dada ao primeiro lugar em cada item, sendo que os subsequentes terão 
pontuação proporcional ao primeiro lugar. Ex. Se no item 1, a empresa A fornecer 100 conexões, terá nota 
5. Se a empresa B oferecer 80 conexões, terá 80% da nota, ou seja, nota 4, e assim por diante.  
8.3 – Será desclassificada a proposta que apresentem capacidade mínima inferior ao mínimo determinado 
no item 1.2.1. 
8.4- Na hipótese de empate entre duas ou mais propostas, será aplicado o Parágrafo 2º, do Artigo 45 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
8.2.1 – “Art. 45, §2º No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no §2º 
do Art. 3º desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos 
os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo”. 
8.3 – A empresa deve fornecer proposta para atender todos os locais descritos no item 3 - OBJETIVOS 
GERAIS, não sendo permitido apresentar proposta somente para um dos locais.  
 
9 - FORMA E PRAZO DE INSTALAÇÃO DO OBJETO 
 
9.1 - O prazo de entrega e instalação dos equipamentos e materiais necessários para o ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA a ser instalado nos espaços públicos descritos no anexo I, será de 30 (trinta) 
dias contados da assinatura do CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA; 
9.1.1 – O INÍCIO DOS SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUI-
TA, a ser instalado nos espaços públicos descritos no anexo I, SE DARÁ A PARTIR DA ASSINATURA DO 
CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA, CONFORME INÍCIO DA VIGÊNCIA DA OUTORGA.   
9.2 - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE E SEGU-
RANÇA, em conformidade com as condições constantes no Edital, obedecendo às normas e padrões do 
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MARCO CIVIL da Internet, padrões da ABNT e INMETRO, atendendo eficazmente as finalidades que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e demais normas e legis-
lação pertinente e em vigência, principalmente aquelas citadas no Edital integrante deste processo. 
9.3 - É de responsabilidade da PARCEIRA qualquer dano ou prejuízo causado nas instalações ao Município 
ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, correndo por sua conta exclu-
siva todas as providências e despesas decorrentes. 
 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DA PARCEIRA 
 
10.1 - Além das naturalmente decorrentes do CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA, constituem 
obrigações da PARCEIRA: 
10.1.1 – Instalar o ACESSO WI-FI em todos os locais descritos no anexo I e responsabilizar-se pela manu-
tenção do ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA durante a vigência do CONTRATO, mantendo em 
condições plenas de funcionamento, inclusive em locais nos quais a PARCEIRA não tenha interesse na 
veiculação publicitária. 
10.1.2 - Os materiais necessários para instalação e manutenção dos equipamentos para o a DISPONIBILI-
ZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA NOS ESPAÇOS DESCRITOS NO ANEXO I, duran-
te a vigência do Contrato ficarão por conta exclusiva da PARCEIRA. 
10.2 - Fornecer por sua exclusiva conta toda a mão de obra que se faça necessária para execução dos 
procedimentos de instalação e manutenção, constantes das especificações fornecidas para a elaboração da 
proposta e pertinentes ao objeto da doação. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias e fiscais, 
resultantes da execução do contrato, relativos a mão de obra utilizada, bem como os decorrentes de res-
ponsabilidade civil no geral. 
10.4 - Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento da execução do presente CONTRATO 
DE COOPERAÇÃO/PARCERIA deverão ser comunicadas, imediatamente e por escrito a Secretaria de 
Administração, que procederá a abertura de processo competente. 
10.5 - Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
PARCEIRA ou de quem em seu nome agir. 
10.6 - Atender aos chamados da CONTRATANTE, devidamente formalizados, no prazo acordado entre as 
partes, tomando as providências necessárias para o pleno funcionamento do equipamento e fiel cumprimen-
to das obrigações assumidas. 
10.7 - Responsabilizar-se especialmente pelos serviços de instalação e manutenção do ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA, respondendo civil, criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, 
por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiro no exercício de suas atividades vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar ao Município e a terceiros. 
10.8 - Responsabilizar-se por todo conteúdo publicitário exposto no ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA, respondendo por qualquer conteúdo indevido vinculado na área local de atuação do acesso de WI-
FI, excluindo-se conteúdo aberto da Internet.  
10.9 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, durante toda a vigência do contrato, informando à Contratante a ocorrência de qualquer altera-
ção nas referidas condições. 
10.10 – A contratada deverá, mensalmente, fornecer ao Fiscal do Contrato, relatório de garantia e disponibi-
lidade da internet, demonstrando que o serviço está atendendo a demanda solicitada no contrato, juntamen-
te com o tempo de inatividade decorrente de reparos e problemas da internet.  
 
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1 - É de responsabilidade do Município designar pessoa responsável para verificação da instalação do 
objeto nos locais indicados, sendo que este deverá verificar a conformidade do objeto com o descrito no 
CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA e suas exigências legais. 
11.2 - Ocorrendo divergências no serviço prestado, este será rejeitado, no todo ou em parte, devendo ser 
alterado ou substituído no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação do MUNICÍPIO, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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11.3 – Permitir o uso de espaço publicitário conforme condições previstas no item 4 - USO DE PUBLICI-
DADE.  
 
12 - DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO OBJETO 
 
12.1 - O Objeto proposto pela PARCEIRA será avaliado pela Comissão Permanente de Licitações, que emi-
tirá Ata com todos os procedimentos ocorridos. 
12.2 - Da análise realizada pela CPL, será pronunciado o resultado do Chamamento com a relação das 
proponentes e sua classificação final, com sua publicação nos órgãos oficiais de divulgação do Município, 
bem como comunicação direta aos proponentes participantes, através de e-mail. 
12.3 – Do resultado final, a Proponente que se sentir prejudicada poderá apresentar recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da comunicação, a ser protocolado no protocolo geral da Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho/PR, situado na Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811, Bairro São Miguel, Chopinzinho/PR, 
durante o horário de expediente (das 08h00 às 12h00 horas e das 13h00 às 17h00, de segunda a sexta 
feira), devendo a CPL opinar pelo acolhimento ou não do recurso apresentado, submetendo os autos à Pro-
curadoria Geral do Município para emissão de Parecer Jurídico. 
12.4 - Havendo o DEFERIMENTO do recurso, será expedido ato do Chefe do Poder Executivo, devendo 
este ser publicado nos termos da Legislação vigente para o Tema. 
12.5 - No caso de não acolhimento do recurso, o resultado será comunicado ao requerente por e-mail, fi-
cando o processo à disposição da requerente para apreciação das razões do indeferimento. 
 
13 – DA HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homo-
logará o procedimento de Chamamento Público, quando então será convocada a proponente classificada 
em primeiro lugar para assinatura do Termo de Cooperação/Parceria. 
 
14 - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO 
 
14.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato o Diretor do Departamento de Esportes, o Sr. Luis 
Eduardo Berlanda Andolhe. 
14.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores, Sr. Renato Capeli De Martini e fiscal substitu-
to Sra Patricia Morawski. 
14.3 - O Gestor e Fiscal serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, proce-
dendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo 
por parâmetro os resultados previstos no CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Entre suas atribui-
ções está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente nos art. 77, 78 
e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 
cometimento de outros atos ilícitos.  
14.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autori-
dade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
15 - DA RESCISÃO 
 
15.1 - Findas as razões que justifiquem a Cooperação/Parceria, bem como vindo o MUNICÍPIO a necessitar 
dos espaços para outros usos, será suspenso ou extinto o Termo de Cooperação/Parceria por interesse 
público, mediante notificação prévia com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
15.2 - Ocorrendo a extinção do Termo de Cooperação/Parceria, não haverá nenhum direito de indenização 
ao Contratado. 
15.3 – O Termo de Cooperação/Parceria poderá ser rescindido, entre outras hipóteses prevista na legisla-
ção específica:  
I – Mediante acordo expresso e firmado pelas partes; 
II – Na hipótese da Cooperada/Parceira: 
a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato, sem prévia e expressa autorização 
do poder público;  
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b) Agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
c) venha a dar destinação diversa, em desconformidade com o objeto do termo de Cooperação/Parceria; 
d) Descumpra injustificadamente qualquer cláusula do Termo de cooperação/parceria. 
e) Proceder veiculação de imagem ou conteúdo em discordância com a legislação vigente. 
15.4 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema eletrônico 1Doc da Prefeitura Municipal, nesta ordem: 
15.4.1 - Manifestação do fiscal ou órgão de fiscalização, com os documentos pertinentes à comprovação 
das situações e dos fatos a serem apurados; 
15.4.2 - Manifestação do gestor do termo, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
15.4.3 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do termo; 
15.4.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
15.4.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
15.4.6 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em deci-
são irrecorrível, salvo pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
15.5 - Aplica-se a este edital e ao termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de conduta irregular da par-
ceira, as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
16 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
  
16.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
16.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a)   “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou na execução do Termo 
de Contrato;  
b)   “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c)   “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer critérios em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
d)   “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamento ou afetar a execução 
do Termo de Contrato.  
e)   “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
17 - DAS PENALIDADES 
 
17.1 - Caso a PARCEIRA não observe as cláusulas do Termo de Cooperação/Parceria, bem como as nor-
mas aplicáveis, poderá ser suspensa ou impedida de veicular publicidade nos locais, sem prejuízo das de-
mais sanções aplicáveis à espécie, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
17.2 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Termo de Cooperação/Parceria pela PARCEIRA, 
estarão sujeitas as seguintes penalidades: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias, ordem de ressarcimento, suspensão temporária de participar de licitação e resci-
são unilateral do Termo de Cooperação/Parceria. 
17.3 - O MUNICÍPIO decide aplicar ao Termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de inexecução das obri-
gações pela PARCEIRA, as seguintes penalidades: 
I – advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 
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II – advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias; 
III – penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 1 (um) UFM (Unidade Fiscal do Município); 
b) multa punitiva de 3 (três) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções médias; 
c) multa punitiva de 5 (cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções graves; 
d) multa punitiva de 8 (oito) UFM (Unidade Fiscal do Município), na hipótese de rescisão do Termo de Coo-
peração/Parceria motivada pela inexecução total ou parcial injustificada da PARCEIRA. 
IV – suspensão temporária de participar de licitações, ou programas do Município por até 2 (dois) anos: será 
aplicada nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as nor-
mas regulamentares e legais; 
V – rescisão do Termo de Cooperação/Parceria: será determinada em situações graves, de alta relevância 
ou em razão do interesse público; 
VI – a rescisão do Termo de Cooperação/Parceria quando motivada por qualquer razão dos itens e cláusu-
las anteriores, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis. 
17.4 - Na aplicação das penalidades contratuais serão observadas as disposições da cláusula anterior, 
quanto aos procedimentos de contraditório e ampla defesa. 
17.5 - Na hipótese de inadimplência da PARCEIRA, os valores serão inscritos em dívida ativa, acrescidos 
de multa de 10% (dez por cento), incluindo correção monetária, juros e encaminhados para execução fiscal, 
na forma do Código Tributário Municipal. 
17.6 - As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, e de acordo com as legisla-
ções que regem este Termo de Cooperação/Parceria. 
17.7 - O trâmite de documentos e correspondências entre o MUNICÍPIO e PARCEIRA será feito somente 
através da plataforma 1Doc, disponível em http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/. 
17.8 - O extrato do Termo de Cooperação/Parceria deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, que 
é condição indispensável para sua eficácia, e será providenciado pelo MUNICÍPIO até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o 
seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
 
18 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
18.1 - Qualquer pessoa interessada poderá impugnar o presente edital, no prazo de até 03 (três) dias úteis 
que antecedem o prazo de vigência deste Edital. 
18.2 - Eventual impugnação suspende o procedimento de credenciamento, até a decisão da autoridade 
competente. 

 
19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 – O Município de Chopinzinho/PR, reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presente 
Chamamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por ilegalidade; 
19.2 - Somente poderão participar da presente Chamamento as proponentes que atenderem todas as con-
dições deste Termo de Referência; 

Chopinzinho/PR, 10 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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ANEXO I 

 

Item Descrição do Patrimônio  

01 Parque do Lago: 

Lote 01 da Quadra 14 área de 53.213,50 m2 Matrícula 26.922 - Loteamento 

Parque do Lago, Bairro São Genaro. 

02 Praça do Ginásio Deonisto Debona: 

Chácara 95 A1 12.524,02 m2 Matrícula 27.260 - Loteamento Cristo Rei, Bairro 

Cristo Rei. 

03 Praça do Bairro Cristo Rei: 

Lote 01 da Quadra 13 área de 408,48 m2 Matrícula 6.605. 

Lote 02 da Quadra 13 área de 466,20 m2 Matrícula 6.605. 

Lote 03 da Quadra 13 área de 481,00 m2 Matrícula 6.605. 

Lote 04 da Quadra 13 área de 481,00 m2 Matrícula 1.195. 

Lote 18 da Quadra 13 área de 481,00 m2 Matrícula 3.166. 

Lote 19 da Quadra 13 área de 667,48 m2 Matrícula 6.605. 

Ambos os lotes do Loteamento Cristo Rei, Bairro Cristo Rei. 

04 Praça do Bairro Nossa Senhora Aparecida: 

Lote 02 da Quadra 10 área de 6.821,60 m2 Matrícula 22.276 - Loteamento Luiz 

Ansiliero, Bairro Nossa Senhora Aparecida. (A área contempla a construção da 

escola Maria Evanira, playground, frente da igreja, churrasqueira e ginásio). 

05 Praça com playground ao lado do Café da Praça: 

Lote 1-A da Quadra 24-A área de 2.621,90 m2 Matrícula 25.156 - Loteamento 

Sede, Bairro Centro. 

06 Centro Esportivo Municipal Deonisto Debona: 

Matrícula: 23.975 

07 Módulo Esportivo Municipal Vicente Mucke: 

Matrícula: 6.189 
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ANEXO II 

 
REQUERIMENTO PARA HABILITAÇÃO 

  
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 03/2023 
 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PARANÁ 
 

Comissão Permanente de Licitações 
  
A Proponente abaixo qualificada, requer sua HABILITAÇÃO no presente Chamamento Público, que possui 
a finalidade de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO 
DE INTERNET WI-FI GRATUITA nos espaços públicos descritos no anexo I, nos termos do Edital.  
  
Razão social:  
CNPJ:  
Endereço:  
Cidade:  
Estado:  
CEP:  
E-mail:  
Telefone(s):  
Nome (representante legal):  
RG (representante legal):  
CPF (representante legal):  
  
 

 
 

_____________________  
Assinatura do requerente  
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ANEXO III 
 

(MODELO) 
 

PROPOSTA DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 
 
 
À Comissão Permanente de Licitações 
 
A empresa .................................................(nome completo da empresa), C.N.P.J nº .................................., 
representada legalmente pelo Senhor(a) _______, CPF:________ e RG: _______, apresenta sua proposta 
para participação do Chamamento Público proposto pelo Edital nº __/2023. 
 
A empresa compromete-se a disponibilizar, em troca de exploração publicitária, os seguintes índices de WI-
FI nos espaços do anexo I: 
 

Descrição Quantidade 
CONEXÕES SIMULTÂNEAS  
BANDA DE CONEXÃO GERAL   

 
A empresa declara estar ciente de que o prazo de entrega e instalação dos equipamentos e materiais ne-
cessários para o ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA será de 30 (trinta) dias contados da assinatura 
do CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA E O INÍCIO DOS SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA NOS ESPAÇOS PÚBLICOS DESCRITOS NO ANEXO I, SE 
DARÁ A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO, CONFORME INÍCIO DA VIGÊNCIA DA OUTORGA.   
 
A empresa declara também que a execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos 
de QUALIDADE E SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes no Edital, obedecendo às 
normas e padrões do MARCO CIVIL da Internet, padrões da ABNT e INMETRO, atendendo eficazmente as 
finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e 
demais normas e legislação pertinente e em vigência, principalmente aquelas citadas no Edital integrante 
deste processo. 
 
A empresa declara também que é de responsabilidade da PARCEIRA qualquer dano ou prejuízo causado 
nas instalações ao Município ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, 
correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes. 
 
 

Chopinzinho, PR, __ de _______de 2023 . 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 
(MINUTA) 

 
TERMO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA Nº 03/2023. 

 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, PARANÁ, E EMPRESA --------. 
 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta cidade, representada por 
seu Prefeito, senhor _________________, portador do CPF nº ___________ e do RG nº 
____________SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho – PR, ora denominado CON-
TRATANTE.  
  
Empresa  --------, pessoa jurídica de direito privado, com sede na ------, n° ------, Bairro -------, na cidade ------
, Paraná, com CNPJ nº ---------, fone --------, neste ato representada Legalmente pelo senhor(a) ------, porta-
dor do CPF nº ------------ e do RG nº -----------, ora denominado PARCEIRA.   
 
As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Termo de Cooperação/Parceria, em decorrência do Chamamento Público nº __/2023, mediante as seguin-
tes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 - Constitui objeto deste Termo a Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi Gratuita, a ser instala-
do nos espaços públicos deste municípios descritos no anexo I, que atenda as exigências mínimas de co-
nexão do público em circulação nos locais citados, de acordo com as especificações mínimas estabelecidas 
no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto deste Edital, tendo como contrapartida a doação do Serviço de 
Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi  Eletrônico, com instalação e manutenção do equipamento 
pelo período de outorga. 
 
1.2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 
1.2.1 - DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA NOS ESPAÇOS PÚBLICOS 
DESCRITOS NO ANEXO I, com capacidade de ___ conexões simultâneas com banda de __ Mbps em cada 
endereço citado conforme cláusula segunda deste Termo.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVOS GERAIS: 
 
2.1 - Necessidade e interesse público por DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA nos espaços descritos no anexo I. 
 
2.2 - Este serviço deve atender as exigências mínimas de conexão do público em circulação nos locais cita-
dos, conforme especificado no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES E USO DE PUBLICIDADE: 
 
3.1 – O presente Termo não acarretará ônus financeiro ao Município de Chopinzinho, Paraná. 
3.2 – Como forma de Compensação, será permitido à PARCEIRA o direito de uso do ACESSO DE INTER-
NET WI-FI para fins de publicidade durante o período de vigência do contrato, dentro das seguintes condi-
ções: 
3.2.1 - Fica vedada a veiculação de publicidade política, de conotação sexual, de cigarros e bebidas alcoóli-
cas no espaço da empresa. 
3.2.2 - Fica autorizado à PARCEIRA vincular apenas uma marca de produto/empresa, não podendo tercei-
rizar o espaço. 
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3.2.3 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários de até 1 (um) m2 (metro 
quadrado) cada por local descrito na cláusula segunda. OBJETIVOS GERAIS, onde a mesma poderá divul-
gar sua marca e seus serviços. A localização destes espaços estará sujeita à aprovação do MUNICÍPIO. 
3.2.4 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários eletrônicos (tipo banner) de 
até 500 x 500 pixels na página de acesso à rede Wi-Fi ora citada neste edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 
4.1 - A vigência da outorga terá início a partir da assinatura do contrato, para DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA NOS ESPAÇOS PÚBLICOS DESCRITOS NO ANEXO I, o qual 
perdurará pelo período de 12 (doze) meses sendo passíveis de prorrogação por iguais períodos, com limite 
de 60 (sessenta) meses.   
 
CLÁUSULA QUINTA - FORMA E PRAZO DE INSTALAÇÃO DO OBJETO: 
 
5.1 - O prazo de entrega e instalação dos equipamentos e materiais necessários para o ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA será de 30 (trinta) dias contados da assinatura do CONTRATO DE COOPERA-
ÇÃO/PARCERIA; 
5.1.1 – O INÍCIO DOS SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA 
NOS ESPAÇOS PÚBLICOS DESCRITOS NO ANEXO I, SE DARÁ A PARTIR DA ASSINATURA DO 
CONTRATO, CONFORME INÍCIO DA VIGÊNCIA DA OUTORGA.   
5.2 - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE E SEGU-
RANÇA, em conformidade com as condições constantes no Edital, obedecendo às normas e padrões do 
MARCO CIVIL da Internet, padrões da ABNT e INMETRO, atendendo eficazmente as finalidades que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e demais normas e legis-
lação pertinente e em vigência, principalmente aquelas citadas no Edital integrante deste processo. 
5.3 - É de responsabilidade da PARCEIRA qualquer dano ou prejuízo causado nas instalações ao Município 
ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, correndo por sua conta exclu-
siva todas as providências e despesas decorrentes. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PARCEIRA: 
 
6.1 - Além das naturalmente decorrentes do CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA, constituem obri-
gações da PARCEIRA: 
6.1.1 – Instalar o ACESSO WI-FI em todos os locais descritos no anexo I e responsabilizar-se pela manu-
tenção do ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA durante a vigência do CONTRATO, mantendo em 
condições plenas de funcionamento, inclusive em locais nos quais a PARCEIRA não tenha interesse na 
veiculação publicitária. 
6.1.2 - Os materiais necessários para instalação e manutenção dos equipamentos para o a DISPONIBILI-
ZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA NOS ESPAÇOS PÚBLICOS DESCRITOS NO 
ANEXO I, durante a vigência do Contrato ficarão por conta exclusiva da PARCEIRA. 
6.2 - Fornecer por sua exclusiva conta toda a mão de obra que se faça necessária para execução dos pro-
cedimentos de instalação e manutenção, constantes das especificações fornecidas para a elaboração da 
proposta e pertinentes ao objeto da doação. 
6.3 - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias e fiscais, 
resultantes da execução do contrato, relativos a mão de obra utilizada, bem como os decorrentes de res-
ponsabilidade civil no geral. 
6.4 - Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento da execução do presente CONTRATO DE 
COOPERAÇÃO/PARCERIA deverão ser comunicadas, imediatamente e por escrito a Secretaria de Admi-
nistração, que procederá a abertura de processo competente. 
6.5 - Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou ao 
MUNICÍPIO, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da PAR-
CEIRA ou de quem em seu nome agir. 
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6.6 - Atender aos chamados do MUNICÍPIO, devidamente formalizados, no prazo acordado entre as partes, 
tomando as providências necessárias para o pleno funcionamento do equipamento e fiel cumprimento das 
obrigações assumidas. 
6.7 - Responsabilizar-se especialmente pelos serviços de instalação e manutenção do ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA, respondendo civil, criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, 
por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiro no exercício de suas atividades vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar ao Município e a terceiros. 
6.8 - Responsabilizar-se por todo conteúdo publicitário exposto no ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA, respondendo por qualquer conteúdo indevido vinculado na área local de atuação do acesso de WI-
FI, excluindo-se conteúdo aberto da Internet.  
6.9 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, durante toda a vigência do contrato, informando à Contratante a ocorrência de qualquer altera-
ção nas referidas condições. 
6.10 – A contratada deverá, mensalmente, fornecer ao Fiscal do Contrato, relatório de garantia e disponibili-
dade da internet, demonstrando que o serviço está atendendo a demanda solicitada no contrato, juntamente 
com o tempo de inatividade decorrente de reparos e problemas da internet.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
7.1 - É de responsabilidade do Município designar pessoa responsável para verificação da instalação do 
objeto nos locais indicados, sendo que este deverá verificar a conformidade do objeto com o descrito no 
TERMO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA e suas exigências legais. 
7.2 - Ocorrendo divergências no serviço prestado, este será rejeitado, no todo ou em parte, devendo ser 
alterado ou substituído no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação do MUNICÍPIO, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
11.3 – Permitir o uso de espaço publicitário conforme condições previstas no item 4 - USO DE PUBLICI-
DADE.  
 
CLÁUSULA OITAVA - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO: 
 
8.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato o Diretor do Departamento de Esportes, o Sr. Luis 
Eduardo Berlanda Andolhe. 
8.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores, Sr. Renato Capeli De Martini e fiscal substituto 
Patricia Morawski. 
8.3 - O Gestor e Fiscal serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, proce-
dendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo 
por parâmetro os resultados previstos no CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Entre suas atribui-
ções está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente nos art. 77, 78 
e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 
cometimento de outros atos ilícitos.  
8.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autori-
dade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
 
9.1 - Findas as razões que justifiquem a Cooperação/Parceria, bem como vindo o MUNICÍPIO a necessitar 
dos espaços para outros usos, será suspenso ou extinto o Termo de Cooperação/Parceria por interesse 
público, mediante notificação prévia com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
9.2 - Ocorrendo a extinção do Termo de Cooperação/Parceria, não haverá nenhum direito de indenização 
ao Contratado. 
9.3 – O Termo de Cooperação/Parceria poderá ser rescindido, entre outras hipóteses prevista na legislação 
específica:  
I – Mediante acordo expresso e firmado pelas partes; 
II – Na hipótese da Cooperada/Parceira: 
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a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato, sem prévia e expressa autorização 
do poder público;  
b) Agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
c) venha a dar destinação diversa, em desconformidade com o objeto do termo de Cooperação/Parceria; 
d) Descumpra injustificadamente qualquer cláusula do Termo de cooperação/parceria. 
e) Proceder veiculação de imagem ou conteúdo em discordância com a legislação vigente. 
9.4 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguin-
te procedimento, via sistema eletrônico 1Doc da Prefeitura Municipal, nesta ordem: 
9.4.1 - Manifestação do fiscal ou órgão de fiscalização, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 
9.4.2 - Manifestação do gestor do termo, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
9.4.3 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do termo; 
9.4.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.4.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.4.6 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em decisão 
irrecorrível, salvo pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
9.5 - Aplica-se a este edital e ao termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de conduta irregular da Parcei-
ra, as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
  
10.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
10.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a)   “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou na execução do Termo 
de Contrato;  
b)   “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c)   “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer critérios em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
d)   “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamento ou afetar a execução 
do Termo de Contrato.  
e)   “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
 
10.1 - Caso a PARCEIRA não observe as cláusulas do Termo de Cooperação/Parceria, bem como as nor-
mas aplicáveis, poderá ser suspensa ou impedida de veicular publicidade nos locais, sem prejuízo das de-
mais sanções aplicáveis à espécie, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
10.2 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Termo de Cooperação/Parceria pela PARCEIRA, 
estarão sujeitas as seguintes penalidades: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias, ordem de ressarcimento, suspensão temporária de participar de licitação e resci-
são unilateral do Termo de Cooperação/Parceria. 
10.3 - O MUNICÍPIO decide aplicar ao Termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de inexecução das obri-
gações pela PARCEIRA, as seguintes penalidades: 
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I – advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 
II – advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias; 
III – penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 1 (um) UFM (Unidade Fiscal do Município); 
b) multa punitiva de 3 (três) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções médias; 
c) multa punitiva de 5 (cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções graves; 
d) multa punitiva de 8 (oito) UFM (Unidade Fiscal do Município), na hipótese de rescisão do Termo de Coo-
peração/Parceria motivada pela inexecução total ou parcial injustificada da PARCEIRA. 
IV – suspensão temporária de participar de licitações, ou programas do Município por até 2 (dois) anos: será 
aplicada nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as nor-
mas regulamentares e legais; 
V – rescisão do Termo de Cooperação/Parceria: será determinada em situações graves, de alta relevância 
ou em razão do interesse público; 
VI – a rescisão do Termo de Cooperação/Parceria quando motivada por qualquer razão dos itens e cláusu-
las anteriores, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis. 
10.4 - Na aplicação das penalidades contratuais serão observadas as disposições da cláusula anterior, 
quanto aos procedimentos de contraditório e ampla defesa. 
10.5 - Na hipótese de inadimplência da PARCEIRA, os valores serão inscritos em dívida ativa, acrescidos 
de multa de 10% (dez por cento), incluindo correção monetária, juros e encaminhados para execução fiscal, 
na forma do Código Tributário Municipal. 
10.6 - As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, e de acordo com as legisla-
ções que regem este Termo de Cooperação/Parceria. 
10.7 - O trâmite de documentos e correspondências entre o MUNICÍPIO e PARCEIRA será feito somente 
através da plataforma 1Doc, disponível em http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/. 
10.8 - O extrato do Termo de Cooperação/Parceria deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, que 
é condição indispensável para sua eficácia, e será providenciado pelo MUNICÍPIO até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o 
seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
 
11.1 - Após as assinaturas deste Termo, o CONCEDENTE providenciará a  publicação do resumo deste 
Termo, nos Órgãos Oficiais de Divulgações do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
 
12.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir dúvidas e controvérsias 
oriundas do presente Termo. 
12.2 - Como prova do acordado, é lavrado o presente Termo, que depois de lido e achado conforme, é assi-
nado pelas partes e duas testemunhas, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para seu 
fiel cumprimento, todas de igual teor e forma. 

 
Chopinzinho, __ de _______ de 2023. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
Edson Luiz Cenci - Prefeito 
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EMPRESA 

Representante Legal 
 
 
 
Fiscal: 
Testemunhas: 
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EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA Nº02/2023. 

 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho-PR, CNPJ: 76.995.414/0001-60. PARCEIRA: -----, CNPJ: -----. 
OBJETO: Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi Gratuita, nos espaços públicos municipais descritos 
no anexo I. Obrigações: Instalação e manutenção dos equipamentos. Contrapartida: Uso de publicidade. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis.  FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93. Assinam: EDSON LUIZ 
CENCI – Prefeito e Senhor --------. Chopinzinho-PR, __ de ______ de 2023.  
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

 
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  
 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas neste Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4). 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade Chamamento Público nº 03/2023, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, 
dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 
8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
 
 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 

2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 

3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) – Irmão (ã) do Côn-

juge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° 
Pai/Mãe do (a) Padras-

to/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) 

Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 

3° 
Avô (ó) do (a) Padras-

to/Madrasta 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) 

Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 
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ANEXO VI 

 
 

ATESTADO DE VISITA 
 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº __/2023 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA NOS ESPAÇOS PÚBLICOS DESCRITOS NO ANEXO I. 
 
 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo),  CPF nº : (inserir o nº do CPF), represen-

tante da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente 

credenciado, visitou o local da execução do(s) serviços(s), objeto do CHAMAMENTO PÚBLICO em epígra-

fe, tomando conhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da 

Proposta de Cooperação/Parceria. 

 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 
 
  

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023. 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA NOS ESPAÇOS PÚBLICOS DESCRITOS NO ANEXO I 
 
 
 O representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: ____________, Sr. (a) (inserir 

o nome do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos 

locais de execução dos serviços, objeto do Chamamento em epígrafe, de que tem pleno conhecimento das 

condições, complexidades e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, assumindo total res-

ponsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros 

que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para  com  o Município de Chopinzinho/PR. 

 
Local e data. 

 
 
 
 
  

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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  Memorando 11- 6.927/2022

De: Patricia M. - SMECE-ESP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos  - A/C Micheli D.

Data: 15/02/2023 às 15:38:03

 

Segue anexo com retificações, conforme orientação.

_

Atenciosamente,

Patricia Morawski 

Professora

Anexos:

Edital_Chamamento_Credenciamento_Acesso_Internet_Wi_Fi_Retificado_1.doc

Edital_Chamamento_Credenciamento_Acesso_Internet_Wi_Fi_Retificado_1.pdf

1Doc:          108/266



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº  /2023 
 

 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.414/0001-60, com sede administrativa na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, 
através da Secretaria Municipal de Administração, torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, 
para CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO 
DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA, a ser instalado nos espaços públicos descritos no anexo I.  
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 - Constitui objeto deste edital o Credenciamento de Pessoa Jurídica para Disponibilização de Aces-
so de Internet Wi-Fi gratuita, a ser instalado nos espaços públicos descritos no anexo I, que atenda as 
exigências mínimas de conexão do público em circulação nos locais citados, de acordo com as especifica-
ções mínimas estabelecidas no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto deste Edital, tendo como contrapar-
tida a doação do Serviço de Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi  Eletrônico, com instalação e ma-
nutenção do equipamento pelo período de outorga. 
 
1.2 - DESCRIÇÃO MÍNIMA DO OBJETO 
 
1.2.1 - DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA, a ser instalado nos espaços 
públicos descritos no anexo I, com capacidade mínima de 250 conexões simultâneas com banda mínima 
de 50 Mbps em cada endereço citado conforme item 3 deste edital.  
 
2 - JUSTIFICATIVA: 
 
2.1 - O Chamamento Público para DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI, a ser instalado 
nos espaços públicos descritos no anexo I, em detrimento de outras formas de processos licitatórios, decor-
re dos seguintes fatores: 
2.1.1.  Interesse do Município em atender a demanda da população nestes locais por tal serviço. 
2.1.2. Para prestar tal serviço, haveria por parte do Município de Chopinzinho, um investimento inicial, bem 
como um custo de manutenção mensal elevado para manter o serviço, onerando os recursos públicos.  
2.1.3. Como há um ambiente inovador e empreendedor, além de uma concorrência saudável entre as diver-
sas prestadoras de serviço de Internet no Município, percebeu-se a oportunidade das mesmas concorrer 
para patrocinar o serviço em troca de espaço publicitário, sem custos iniciais ou de manutenção para o Mu-
nicípio. 
2.1.4. Desta forma, haveria uma economicidade importante para o projeto, além de abrir espaço para outras 
iniciativas de mesmo cunho em nosso pujante Município, justificando por fim o modelo deste edital.  
2.1.5. Entendemos que o processo licitatório é dispensável, pois o futuro CONTRATO DE COOPERA-
ÇÃO/PARCERIA não terá conteúdo financeiro, ou seja, o serviço será prestado a custo zero pelo contrata-
do. Isto também faz com que a instauração de processo licitatório represente um esforço e gasto desneces-
sário para o Município.   
 
3 - OBJETIVOS GERAIS 
 
3.1 - Necessidade e interesse público por DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA nos espaços públicos descritos no anexo I. 
 
3.2 - Este serviço deve atender as exigências mínimas de conexão do público em circulação nos locais cita-
dos, conforme especificado no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto. 
 
4 - USO DE PUBLICIDADE 
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4.1 - Será permitido à PARCEIRA o direito de uso da DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET 
WI-FI GRATUITA a ser instalado nos espaços públicos descritos no anexo I, para fins de publicidade duran-
te o período de vigência do contrato, dentro das seguintes condições: 
4.1.1 - Fica vedada a veiculação de publicidade política, de conotação sexual, de cigarros e bebidas alcoóli-
cas no espaço da empresa. 
4.1.2 - Fica autorizado à PARCEIRA vincular apenas uma marca de produto/empresa, não podendo tercei-
rizar o espaço. 
4.1.3 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários de até 1 (um) m2 (metro 
quadrado) cada por local descrito no anexo I, onde a mesma poderá divulgar sua marca e seus serviços. A 
localização destes espaços estará sujeita à aprovação da CONTRATANTE. 
4.1.4 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários eletrônicos (tipo banner) de 
até 500 x 500 pixels na página de acesso à rede Wi-Fi ora citada neste edital. 
 
5 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA OUTORGA 
 
5.1 - A vigência da outorga terá início a partir da assinatura do contrato de cooperação/parceria, para DIS-
PONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA, a ser instalado nos espaços públicos 
descritos no anexo I, o qual perdurará pelo período de 12 (doze) meses sendo passíveis de prorrogação por 
iguais períodos, com limite de 60 (sessenta) meses.   
 
6 - DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 
 
6.1 - O interessado em participar do presente Chamamento Público deverá apresentar à Comissão Perma-
nente de Licitações, 02 (dois) envelopes fechados e lacrados, contendo externamente as seguintes inscri-
ções: 
6.1.1 – Não sendo permitidos proponentes do tipo pessoa física.  
 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL N.º   /2023 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: .............................................................................................. 
ENDEREÇO:....................................................................................................... 

FONE:......................................................................................................... 
CNPJ: ...................................................................................................... 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL N.º   /2023 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 
PROPONENTE: .............................................................................................. 

ENDEREÇO:....................................................................................................... 
FONE:......................................................................................................... 
CNPJ: ...................................................................................................... 

 
6.1.2 – No envelope nº 01 (um), os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão 
Permanente de Licitações ou publicação em órgão de imprensa oficial;  
6.1.3 - O envelope deverá conter os documentos abaixo relacionados:  
a) - Carta Credencial, firmada pelo representante legal da empresa, nos termos do seu Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social. 
b) - Pedido de credenciamento (modelo em anexo).  
c) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
d) - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, bem como da ata de 
eleição e do termo de investidura dos representantes legais da pessoa jurídica, para a comprovação da 
condição do titular para delegar poderes ao(s) representante(s) do credenciado;  
e) - Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Relativo a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
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f) - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei;  
g) - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa;  
h) - Prova de regularidade de situação – CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS, 
conforme Lei n°. 8.036/1990;  
i) - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão nos termos 
da Lei Federal nº. 12.440/2011;  
j) - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. (con-
forme modelo em anexo).  
k) Atestado de visita (modelo anexo), expedida pelo licitador, a ser agendada na Secretaria de Administra-
ção, para todas as proponentes, ou declaração formal de dispensa de visita (modelo anexo).  
k.1) É recomendado à proponente, quando da visita aos locais da implantação, que obtenha, por sua ex-
clusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos 
associados com a visita aos locais serão arcados integralmente pela própria proponente. 
k.2) A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo responsável legal ou 
por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de comprovação de 
que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo contratante a entrar em suas proprieda-
des (local da implantação) com a finalidade de proceder à visita e inspeção.  
6.1.4 – Consultas: 
6.1.4.1 – A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
Tribunal de Contas da União, que engloba: TCU: Inidôneos - Licitantes Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da 
Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas e a Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, 
junto ao TCE/PR. 
6.1.4.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 
6.1.4.3 - Constatada a existência de sanção, a Comissão Julgadora convocará a Proponente para 
manifestação previamente à sua desclassificação. 
6.1.4.4 – Mantida a sanção, a Comissão Julgadora reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.2 - Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade estipulados pelo órgão 
emissor.  
6.3 - Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão emissor serão consi-
derados válidos por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua emissão.  
6.4 - Quando a instituição tiver filial, todos os documentos apresentados deverão se referir a um só local de 
competência.  
6.5 – No caso de participante enquadrada como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas, 
havendo alguma restrição na comprovação da  regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou par-
celamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negati-
va.  
6.5.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contra-
to, ou revogar a licitação. 
6.6 - Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou em desa-
cordo com este edital. 
6.7 - Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo de validade 
vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 
6.8 - Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
6.9 - Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabelecidas no 
edital. 
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6.10 - Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá fixar às 
proponentes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de nova documentação. 
 
6.11 – Das Participantes habilitadas, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura do envelo-
pe n 2 – Proposta de Cooperação/Parceria, que deverá conter o documento conforme modelo em anexo. 
 
7 – DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
7.1 – Os envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta de cooperação/parceria, deverão 
ser protocolados no Setor de Protocolos da Prefeitura de Chopinzinho, direcionado à Comissão Permanen-
te de Licitações, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, compreendido entre a publicação do resumo deste 
Edital e disponibilização do mesmo no sítio eletrônico do Município.  
7.2 – A abertura dos envelopes será realizada 01 (um) dia útil após findado o prazo de apresentação. 
 
8 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 

 
8.1 - A Comissão Permanente de Licitações, fará a classificação das propostas de cooperação/parceria, 
considerando vencedora a concorrente que somar o maior número de pontos do total dos itens dispostos 
no quadro abaixo: 
 

Item 
Itens de Julgamentos 

das Propostas 
Pontos Forma de Pontuação 

1 
MAIOR NÚMERO DE CONE-
XÕES SIMULTÂNEAS 

5 
Será pontuado com nota máxima o proponente que 
apresentar o maior número de conexões simultâneas 
deste Edital 

2 
MAIOR BANDA DE CONEXÃO 
GERAL  

3 
Será pontuado com nota máxima o proponente que 
apresentar a maior banda de conexão geral. 

3 
MAIOR RELAÇÃO ENTRE 
BANDA / CONEXÕES SIMUL-
TÂNEAS 

2 
Será pontuado com nota máxima o proponente que 
apresentar a maior relação entre banda / conexões 
simultâneas. 

 
8.2 - A pontuação máxima será dada ao primeiro lugar em cada item, sendo que os subsequentes terão 
pontuação proporcional ao primeiro lugar. Ex. Se no item 1, a empresa A fornecer 100 conexões, terá nota 
5. Se a empresa B oferecer 80 conexões, terá 80% da nota, ou seja, nota 4, e assim por diante.  
8.3 – Será desclassificada a proposta que apresentem capacidade mínima inferior ao mínimo determinado 
no item 1.2.1. 
8.4- Na hipótese de empate entre duas ou mais propostas, será aplicado o Parágrafo 2º, do Artigo 45 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
8.4.1 – “Art. 45, §2º No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no §2º 
do Art. 3º desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos 
os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo”. 
8.5 – A empresa deve fornecer proposta para atender todos os locais descritos no anexo I, não sendo per-
mitido apresentar proposta somente para um dos locais.  
 
9 - FORMA E PRAZO DE INSTALAÇÃO DO OBJETO 
 
9.1 - O prazo de entrega e instalação dos equipamentos e materiais necessários para o ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA a ser instalado nos espaços públicos descritos no anexo I, será de 30 (trinta) 
dias contados da assinatura do CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA; 
9.1.1 – O INÍCIO DOS SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUI-
TA, a ser instalado nos espaços públicos descritos no anexo I, SE DARÁ A PARTIR DA ASSINATURA DO 
CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA, CONFORME INÍCIO DA VIGÊNCIA DA OUTORGA.   
9.2 - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE E SEGU-
RANÇA, em conformidade com as condições constantes no Edital, obedecendo às normas e padrões do 
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MARCO CIVIL da Internet, padrões da ABNT e INMETRO, atendendo eficazmente as finalidades que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e demais normas e legis-
lação pertinente e em vigência, principalmente aquelas citadas no Edital integrante deste processo. 
9.3 - É de responsabilidade da PARCEIRA qualquer dano ou prejuízo causado nas instalações ao Município 
ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, correndo por sua conta exclu-
siva todas as providências e despesas decorrentes. 
 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DA PARCEIRA 
 
10.1 - Além das naturalmente decorrentes do CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA, constituem 
obrigações da PARCEIRA: 
10.1.1 – Instalar o ACESSO WI-FI em todos os locais descritos no anexo I e responsabilizar-se pela manu-
tenção do ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA durante a vigência do CONTRATO, mantendo em 
condições plenas de funcionamento, inclusive em locais nos quais a PARCEIRA não tenha interesse na 
veiculação publicitária. 
10.1.2 - Os materiais necessários para instalação e manutenção dos equipamentos para o a DISPONIBILI-
ZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA NOS ESPAÇOS DESCRITOS NO ANEXO I, duran-
te a vigência do Contrato ficarão por conta exclusiva da PARCEIRA. 
10.2 - Fornecer por sua exclusiva conta toda a mão de obra que se faça necessária para execução dos 
procedimentos de instalação e manutenção, constantes das especificações fornecidas para a elaboração da 
proposta e pertinentes ao objeto da doação. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias e fiscais, 
resultantes da execução do contrato, relativos a mão de obra utilizada, bem como os decorrentes de res-
ponsabilidade civil no geral. 
10.4 - Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento da execução do presente CONTRATO 
DE COOPERAÇÃO/PARCERIA deverão ser comunicadas, imediatamente e por escrito a Secretaria de 
Administração, que procederá a abertura de processo competente. 
10.5 - Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
PARCEIRA ou de quem em seu nome agir. 
10.6 - Atender aos chamados da CONTRATANTE, devidamente formalizados, no prazo acordado entre as 
partes, tomando as providências necessárias para o pleno funcionamento do equipamento e fiel cumprimen-
to das obrigações assumidas. 
10.7 - Responsabilizar-se especialmente pelos serviços de instalação e manutenção do ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA, respondendo civil, criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, 
por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiro no exercício de suas atividades vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar ao Município e a terceiros. 
10.8 - Responsabilizar-se por todo conteúdo publicitário exposto no ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA, respondendo por qualquer conteúdo indevido vinculado na área local de atuação do acesso de WI-
FI, excluindo-se conteúdo aberto da Internet.  
10.9 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, durante toda a vigência do contrato, informando à Contratante a ocorrência de qualquer altera-
ção nas referidas condições. 
10.10 – A contratada deverá, mensalmente, fornecer ao Fiscal do Contrato, relatório de garantia e disponibi-
lidade da internet, demonstrando que o serviço está atendendo a demanda solicitada no contrato, juntamen-
te com o tempo de inatividade decorrente de reparos e problemas da internet.  
 
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1 - É de responsabilidade do Município designar pessoa responsável para verificação da instalação do 
objeto nos locais indicados, sendo que este deverá verificar a conformidade do objeto com o descrito no 
CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA e suas exigências legais. 
11.2 - Ocorrendo divergências no serviço prestado, este será rejeitado, no todo ou em parte, devendo ser 
alterado ou substituído no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação do MUNICÍPIO, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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11.3 – Permitir o uso de espaço publicitário conforme condições previstas no item 4 - USO DE PUBLICI-
DADE.  
 
12 - DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO OBJETO 
 
12.1 - O Objeto proposto pela PARCEIRA será avaliado pela Comissão Permanente de Licitações, que emi-
tirá Ata com todos os procedimentos ocorridos. 
12.2 - Da análise realizada pela CPL, será pronunciado o resultado do Chamamento com a relação das 
proponentes e sua classificação final, com sua publicação nos órgãos oficiais de divulgação do Município, 
bem como comunicação direta aos proponentes participantes, através de e-mail. 
12.3 – Do resultado final, a Proponente que se sentir prejudicada poderá apresentar recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da comunicação, a ser protocolado no protocolo geral da Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho/PR, situado na Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811, Bairro São Miguel, Chopinzinho/PR, 
durante o horário de expediente (das 08h00 às 12h00 horas e das 13h00 às 17h00, de segunda a sexta 
feira), devendo a CPL opinar pelo acolhimento ou não do recurso apresentado, submetendo os autos à Pro-
curadoria Geral do Município para emissão de Parecer Jurídico. 
12.4 - Havendo o DEFERIMENTO do recurso, será expedido ato do Chefe do Poder Executivo, devendo 
este ser publicado nos termos da Legislação vigente para o Tema. 
12.5 - No caso de não acolhimento do recurso, o resultado será comunicado ao requerente por e-mail, fi-
cando o processo à disposição da requerente para apreciação das razões do indeferimento. 
 
13 – DA HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homo-
logará o procedimento de Chamamento Público, quando então será convocada a proponente classificada 
em primeiro lugar para assinatura do Termo de Cooperação/Parceria. 
 
14 - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO 
 
14.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato o Diretor do Departamento de Esportes, o Sr. Luis 
Eduardo Berlanda Andolhe. 
14.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores, Sr. Renato Capeli De Martini e fiscal substitu-
to Sra Patricia Morawski. 
14.3 - O Gestor e Fiscal serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, proce-
dendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo 
por parâmetro os resultados previstos no CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Entre suas atribui-
ções está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente nos art. 77, 78 
e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 
cometimento de outros atos ilícitos.  
14.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autori-
dade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
15 - DA RESCISÃO 
 
15.1 - Findas as razões que justifiquem a Cooperação/Parceria, bem como vindo o MUNICÍPIO a necessitar 
dos espaços para outros usos, será suspenso ou extinto o Termo de Cooperação/Parceria por interesse 
público, mediante notificação prévia com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
15.2 - Ocorrendo a extinção do Termo de Cooperação/Parceria, não haverá nenhum direito de indenização 
ao Contratado. 
15.3 – O Termo de Cooperação/Parceria poderá ser rescindido, entre outras hipóteses prevista na legisla-
ção específica:  
I – Mediante acordo expresso e firmado pelas partes; 
II – Na hipótese da Cooperada/Parceira: 
a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato, sem prévia e expressa autorização 
do poder público;  
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b) Agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
c) venha a dar destinação diversa, em desconformidade com o objeto do termo de Cooperação/Parceria; 
d) Descumpra injustificadamente qualquer cláusula do Termo de cooperação/parceria. 
e) Proceder veiculação de imagem ou conteúdo em discordância com a legislação vigente. 
15.4 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema eletrônico 1Doc da Prefeitura Municipal, nesta ordem: 
15.4.1 - Manifestação do fiscal ou órgão de fiscalização, com os documentos pertinentes à comprovação 
das situações e dos fatos a serem apurados; 
15.4.2 - Manifestação do gestor do termo, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
15.4.3 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do termo; 
15.4.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
15.4.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
15.4.6 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em deci-
são irrecorrível, salvo pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
15.5 - Aplica-se a este edital e ao termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de conduta irregular da par-
ceira, as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
16 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
  
16.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
16.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a)   “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou na execução do Termo 
de Contrato;  
b)   “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c)   “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer critérios em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
d)   “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamento ou afetar a execução 
do Termo de Contrato.  
e)   “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
17 - DAS PENALIDADES 
 
17.1 - Caso a PARCEIRA não observe as cláusulas do Termo de Cooperação/Parceria, bem como as nor-
mas aplicáveis, poderá ser suspensa ou impedida de veicular publicidade nos locais, sem prejuízo das de-
mais sanções aplicáveis à espécie, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
17.2 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Termo de Cooperação/Parceria pela PARCEIRA, 
estarão sujeitas as seguintes penalidades: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias, ordem de ressarcimento, suspensão temporária de participar de licitação e resci-
são unilateral do Termo de Cooperação/Parceria. 
17.3 - O MUNICÍPIO decide aplicar ao Termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de inexecução das obri-
gações pela PARCEIRA, as seguintes penalidades: 
I – advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 
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II – advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias; 
III – penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 1 (um) UFM (Unidade Fiscal do Município); 
b) multa punitiva de 3 (três) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções médias; 
c) multa punitiva de 5 (cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções graves; 
d) multa punitiva de 8 (oito) UFM (Unidade Fiscal do Município), na hipótese de rescisão do Termo de Coo-
peração/Parceria motivada pela inexecução total ou parcial injustificada da PARCEIRA. 
IV – suspensão temporária de participar de licitações, ou programas do Município por até 2 (dois) anos: será 
aplicada nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as nor-
mas regulamentares e legais; 
V – rescisão do Termo de Cooperação/Parceria: será determinada em situações graves, de alta relevância 
ou em razão do interesse público; 
VI – a rescisão do Termo de Cooperação/Parceria quando motivada por qualquer razão dos itens e cláusu-
las anteriores, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis. 
17.4 - Na aplicação das penalidades contratuais serão observadas as disposições da cláusula anterior, 
quanto aos procedimentos de contraditório e ampla defesa. 
17.5 - Na hipótese de inadimplência da PARCEIRA, os valores serão inscritos em dívida ativa, acrescidos 
de multa de 10% (dez por cento), incluindo correção monetária, juros e encaminhados para execução fiscal, 
na forma do Código Tributário Municipal. 
17.6 - As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, e de acordo com as legisla-
ções que regem este Termo de Cooperação/Parceria. 
17.7 - O trâmite de documentos e correspondências entre o MUNICÍPIO e PARCEIRA será feito somente 
através da plataforma 1Doc, disponível em http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/. 
17.8 - O extrato do Termo de Cooperação/Parceria deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, que 
é condição indispensável para sua eficácia, e será providenciado pelo MUNICÍPIO até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o 
seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
 
18 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
18.1 - Qualquer pessoa interessada poderá impugnar o presente edital, no prazo de até 03 (três) dias úteis 
que antecedem o prazo de vigência deste Edital. 
18.2 - Eventual impugnação suspende o procedimento de credenciamento, até a decisão da autoridade 
competente. 

 
19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 – O Município de Chopinzinho/PR, reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presente 
Chamamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por ilegalidade; 
19.2 - Somente poderão participar da presente Chamamento as proponentes que atenderem todas as con-
dições deste Termo de Referência; 

Chopinzinho/PR, 10 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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ANEXO I 

 

Item Descrição do Patrimônio  

01 Parque do Lago: 

Lote 01 da Quadra 14 área de 53.213,50 m2 Matrícula 26.922 - Loteamento 

Parque do Lago, Bairro São Genaro. 

02 Praça do Ginásio Deonisto Debona: 

Chácara 95 A1 12.524,02 m2 Matrícula 27.260 - Loteamento Cristo Rei, Bairro 

Cristo Rei. 

03 Praça do Bairro Cristo Rei: 

Lote 01 da Quadra 13 área de 408,48 m2 Matrícula 6.605. 

Lote 02 da Quadra 13 área de 466,20 m2 Matrícula 6.605. 

Lote 03 da Quadra 13 área de 481,00 m2 Matrícula 6.605. 

Lote 04 da Quadra 13 área de 481,00 m2 Matrícula 1.195. 

Lote 18 da Quadra 13 área de 481,00 m2 Matrícula 3.166. 

Lote 19 da Quadra 13 área de 667,48 m2 Matrícula 6.605. 

Ambos os lotes do Loteamento Cristo Rei, Bairro Cristo Rei. 

04 Praça do Bairro Nossa Senhora Aparecida: 

Lote 02 da Quadra 10 área de 6.821,60 m2 Matrícula 22.276 - Loteamento Luiz 

Ansiliero, Bairro Nossa Senhora Aparecida. (A área contempla a construção da 

escola Maria Evanira, playground, frente da igreja, churrasqueira e ginásio). 

05 Praça com playground ao lado do Café da Praça: 

Lote 1-A da Quadra 24-A área de 2.621,90 m2 Matrícula 25.156 - Loteamento 

Sede, Bairro Centro. 

06 Centro Esportivo Municipal Deonisto Debona: 

Matrícula: 23.975 

07 Módulo Esportivo Municipal Vicente Mucke: 

Matrícula: 6.189 
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ANEXO II 

 
REQUERIMENTO PARA HABILITAÇÃO 

  
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº.   /2023 
 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PARANÁ 
 

Comissão Permanente de Licitações 
  
A Proponente abaixo qualificada, requer sua HABILITAÇÃO no presente Chamamento Público, que possui 
a finalidade de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO 
DE INTERNET WI-FI GRATUITA nos espaços públicos descritos no anexo I, nos termos do Edital.  
  
Razão social:  
CNPJ:  
Endereço:  
Cidade:  
Estado:  
CEP:  
E-mail:  
Telefone(s):  
Nome (representante legal):  
RG (representante legal):  
CPF (representante legal):  
  
 

 
 

_____________________  
Assinatura do requerente  
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ANEXO III 
 

(MODELO) 
 

PROPOSTA DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 
 
 
À Comissão Permanente de Licitações 
 
A empresa .................................................(nome completo da empresa), C.N.P.J nº .................................., 
representada legalmente pelo Senhor(a) _______, CPF:________ e RG: _______, apresenta sua proposta 
para participação do Chamamento Público proposto pelo Edital nº __/2023. 
 
A empresa compromete-se a disponibilizar, em troca de exploração publicitária, os seguintes índices de WI-
FI nos espaços do anexo I: 
 

Descrição Quantidade 
CONEXÕES SIMULTÂNEAS  
BANDA DE CONEXÃO GERAL   

 
A empresa declara estar ciente de que o prazo de entrega e instalação dos equipamentos e materiais ne-
cessários para o ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA será de 30 (trinta) dias contados da assinatura 
do CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA E O INÍCIO DOS SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA NOS ESPAÇOS PÚBLICOS DESCRITOS NO ANEXO I, SE 
DARÁ A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO, CONFORME INÍCIO DA VIGÊNCIA DA OUTORGA.   
 
A empresa declara também que a execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos 
de QUALIDADE E SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes no Edital, obedecendo às 
normas e padrões do MARCO CIVIL da Internet, padrões da ABNT e INMETRO, atendendo eficazmente as 
finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e 
demais normas e legislação pertinente e em vigência, principalmente aquelas citadas no Edital integrante 
deste processo. 
 
A empresa declara também que é de responsabilidade da PARCEIRA qualquer dano ou prejuízo causado 
nas instalações ao Município ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, 
correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes. 
 
 

Chopinzinho, PR, __ de _______de 2023 . 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 
(MINUTA) 

 
TERMO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA Nº  /2023. 

 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, PARANÁ, E EMPRESA --------. 
 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta cidade, representada por 
seu Prefeito, senhor _________________, portador do CPF nº ___________ e do RG nº 
____________SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho – PR, ora denominado CON-
TRATANTE.  
  
Empresa  --------, pessoa jurídica de direito privado, com sede na ------, n° ------, Bairro -------, na cidade ------
, Paraná, com CNPJ nº ---------, fone --------, neste ato representada Legalmente pelo senhor(a) ------, porta-
dor do CPF nº ------------ e do RG nº -----------, ora denominado PARCEIRA.   
 
As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Termo de Cooperação/Parceria, em decorrência do Chamamento Público nº __/2023, mediante as seguin-
tes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 - Constitui objeto deste Termo a Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi Gratuita, a ser instala-
do nos espaços públicos deste municípios descritos no anexo I, que atenda as exigências mínimas de co-
nexão do público em circulação nos locais citados, de acordo com as especificações mínimas estabelecidas 
no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto deste Edital, tendo como contrapartida a doação do Serviço de 
Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi  Eletrônico, com instalação e manutenção do equipamento 
pelo período de outorga. 
 
1.2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 
1.2.1 - DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA NOS ESPAÇOS PÚBLICOS 
DESCRITOS NO ANEXO I, com capacidade de ___ conexões simultâneas com banda de __ Mbps em cada 
endereço citado conforme cláusula segunda deste Termo.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVOS GERAIS: 
 
2.1 - Necessidade e interesse público por DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA nos espaços descritos no anexo I. 
 
2.2 - Este serviço deve atender as exigências mínimas de conexão do público em circulação nos locais cita-
dos, conforme especificado no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES E USO DE PUBLICIDADE: 
 
3.1 Será permitido à PARCEIRA o direito de uso da DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-
FI GRATUITA a ser instalado nos espaços públicos descritos no anexo I, para fins de publicidade durante o 
período de vigência do contrato, dentro das seguintes condições: 
3.1.1 - Fica vedada a veiculação de publicidade política, de conotação sexual, de cigarros e bebidas alcoóli-
cas no espaço da empresa. 
3.1.2 - Fica autorizado à PARCEIRA vincular apenas uma marca de produto/empresa, não podendo tercei-
rizar o espaço. 
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3.1.3 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários de até 1 (um) m2 (metro 
quadrado) cada por local descrito no anexo I, onde a mesma poderá divulgar sua marca e seus serviços. A 
localização destes espaços estará sujeita à aprovação da CONTRATANTE. 
3.1.4 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários eletrônicos (tipo banner) de 
até 500 x 500 pixels na página de acesso à rede Wi-Fi ora citada neste edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 
4.1 - A vigência da outorga terá início a partir da assinatura do contrato, para DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA NOS ESPAÇOS PÚBLICOS DESCRITOS NO ANEXO I, o qual 
perdurará pelo período de 12 (doze) meses sendo passíveis de prorrogação por iguais períodos, com limite 
de 60 (sessenta) meses.   
 
CLÁUSULA QUINTA - FORMA E PRAZO DE INSTALAÇÃO DO OBJETO: 
 
5.1 - O prazo de entrega e instalação dos equipamentos e materiais necessários para o ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA será de 30 (trinta) dias contados da assinatura do CONTRATO DE COOPERA-
ÇÃO/PARCERIA; 
5.1.1 – O INÍCIO DOS SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA 
NOS ESPAÇOS PÚBLICOS DESCRITOS NO ANEXO I, SE DARÁ A PARTIR DA ASSINATURA DO 
CONTRATO, CONFORME INÍCIO DA VIGÊNCIA DA OUTORGA.   
5.2 - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE E SEGU-
RANÇA, em conformidade com as condições constantes no Edital, obedecendo às normas e padrões do 
MARCO CIVIL da Internet, padrões da ABNT e INMETRO, atendendo eficazmente as finalidades que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e demais normas e legis-
lação pertinente e em vigência, principalmente aquelas citadas no Edital integrante deste processo. 
5.3 - É de responsabilidade da PARCEIRA qualquer dano ou prejuízo causado nas instalações ao Município 
ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, correndo por sua conta exclu-
siva todas as providências e despesas decorrentes. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PARCEIRA: 
 
6.1 - Além das naturalmente decorrentes do CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA, constituem obri-
gações da PARCEIRA: 
6.1.1 – Instalar o ACESSO WI-FI em todos os locais descritos no anexo I e responsabilizar-se pela manu-
tenção do ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA durante a vigência do CONTRATO, mantendo em 
condições plenas de funcionamento, inclusive em locais nos quais a PARCEIRA não tenha interesse na 
veiculação publicitária. 
6.1.2 - Os materiais necessários para instalação e manutenção dos equipamentos para o a DISPONIBILI-
ZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA NOS ESPAÇOS PÚBLICOS DESCRITOS NO 
ANEXO I, durante a vigência do Contrato ficarão por conta exclusiva da PARCEIRA. 
6.2 - Fornecer por sua exclusiva conta toda a mão de obra que se faça necessária para execução dos pro-
cedimentos de instalação e manutenção, constantes das especificações fornecidas para a elaboração da 
proposta e pertinentes ao objeto da doação. 
6.3 - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias e fiscais, 
resultantes da execução do contrato, relativos a mão de obra utilizada, bem como os decorrentes de res-
ponsabilidade civil no geral. 
6.4 - Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento da execução do presente CONTRATO DE 
COOPERAÇÃO/PARCERIA deverão ser comunicadas, imediatamente e por escrito a Secretaria de Admi-
nistração, que procederá a abertura de processo competente. 
6.5 - Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou ao 
MUNICÍPIO, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da PAR-
CEIRA ou de quem em seu nome agir. 
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6.6 - Atender aos chamados do MUNICÍPIO, devidamente formalizados, no prazo acordado entre as partes, 
tomando as providências necessárias para o pleno funcionamento do equipamento e fiel cumprimento das 
obrigações assumidas. 
6.7 - Responsabilizar-se especialmente pelos serviços de instalação e manutenção do ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA, respondendo civil, criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, 
por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiro no exercício de suas atividades vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar ao Município e a terceiros. 
6.8 - Responsabilizar-se por todo conteúdo publicitário exposto no ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA, respondendo por qualquer conteúdo indevido vinculado na área local de atuação do acesso de WI-
FI, excluindo-se conteúdo aberto da Internet.  
6.9 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, durante toda a vigência do contrato, informando à Contratante a ocorrência de qualquer altera-
ção nas referidas condições. 
6.10 – A contratada deverá, mensalmente, fornecer ao Fiscal do Contrato, relatório de garantia e disponibili-
dade da internet, demonstrando que o serviço está atendendo a demanda solicitada no contrato, juntamente 
com o tempo de inatividade decorrente de reparos e problemas da internet.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
7.1 - É de responsabilidade do Município designar pessoa responsável para verificação da instalação do 
objeto nos locais indicados, sendo que este deverá verificar a conformidade do objeto com o descrito no 
TERMO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA e suas exigências legais. 
7.2 - Ocorrendo divergências no serviço prestado, este será rejeitado, no todo ou em parte, devendo ser 
alterado ou substituído no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação do MUNICÍPIO, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3 – Permitir o uso de espaço publicitário conforme condições previstas no item 4 - USO DE 
PUBLICIDADE.  
 
CLÁUSULA OITAVA - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO: 
 
8.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato o Diretor do Departamento de Esportes, o Sr. Luis 
Eduardo Berlanda Andolhe. 
8.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores, Sr. Renato Capeli De Martini e fiscal substituto 
Patricia Morawski. 
8.3 - O Gestor e Fiscal serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, proce-
dendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo 
por parâmetro os resultados previstos no CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Entre suas atribui-
ções está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente nos art. 77, 78 
e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 
cometimento de outros atos ilícitos.  
8.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autori-
dade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
 
9.1 - Findas as razões que justifiquem a Cooperação/Parceria, bem como vindo o MUNICÍPIO a necessitar 
dos espaços para outros usos, será suspenso ou extinto o Termo de Cooperação/Parceria por interesse 
público, mediante notificação prévia com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
9.2 - Ocorrendo a extinção do Termo de Cooperação/Parceria, não haverá nenhum direito de indenização 
ao Contratado. 
9.3 – O Termo de Cooperação/Parceria poderá ser rescindido, entre outras hipóteses prevista na legislação 
específica:  
I – Mediante acordo expresso e firmado pelas partes; 
II – Na hipótese da Cooperada/Parceira: 
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a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato, sem prévia e expressa autorização 
do poder público;  
b) Agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
c) venha a dar destinação diversa, em desconformidade com o objeto do termo de Cooperação/Parceria; 
d) Descumpra injustificadamente qualquer cláusula do Termo de cooperação/parceria. 
e) Proceder veiculação de imagem ou conteúdo em discordância com a legislação vigente. 
9.4 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguin-
te procedimento, via sistema eletrônico 1Doc da Prefeitura Municipal, nesta ordem: 
9.4.1 - Manifestação do fiscal ou órgão de fiscalização, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 
9.4.2 - Manifestação do gestor do termo, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
9.4.3 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do termo; 
9.4.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.4.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.4.6 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em decisão 
irrecorrível, salvo pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
9.5 - Aplica-se a este edital e ao termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de conduta irregular da Parcei-
ra, as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
  
10.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
10.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a)   “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou na execução do Termo 
de Contrato;  
b)   “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c)   “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer critérios em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
d)   “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamento ou afetar a execução 
do Termo de Contrato.  
e)   “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
 
10.1 - Caso a PARCEIRA não observe as cláusulas do Termo de Cooperação/Parceria, bem como as nor-
mas aplicáveis, poderá ser suspensa ou impedida de veicular publicidade nos locais, sem prejuízo das de-
mais sanções aplicáveis à espécie, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
10.2 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Termo de Cooperação/Parceria pela PARCEIRA, 
estarão sujeitas as seguintes penalidades: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias, ordem de ressarcimento, suspensão temporária de participar de licitação e resci-
são unilateral do Termo de Cooperação/Parceria. 
10.3 - O MUNICÍPIO decide aplicar ao Termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de inexecução das obri-
gações pela PARCEIRA, as seguintes penalidades: 
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I – advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 
II – advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias; 
III – penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 1 (um) UFM (Unidade Fiscal do Município); 
b) multa punitiva de 3 (três) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções médias; 
c) multa punitiva de 5 (cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções graves; 
d) multa punitiva de 8 (oito) UFM (Unidade Fiscal do Município), na hipótese de rescisão do Termo de Coo-
peração/Parceria motivada pela inexecução total ou parcial injustificada da PARCEIRA. 
IV – suspensão temporária de participar de licitações, ou programas do Município por até 2 (dois) anos: será 
aplicada nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as nor-
mas regulamentares e legais; 
V – rescisão do Termo de Cooperação/Parceria: será determinada em situações graves, de alta relevância 
ou em razão do interesse público; 
VI – a rescisão do Termo de Cooperação/Parceria quando motivada por qualquer razão dos itens e cláusu-
las anteriores, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis. 
10.4 - Na aplicação das penalidades contratuais serão observadas as disposições da cláusula anterior, 
quanto aos procedimentos de contraditório e ampla defesa. 
10.5 - Na hipótese de inadimplência da PARCEIRA, os valores serão inscritos em dívida ativa, acrescidos 
de multa de 10% (dez por cento), incluindo correção monetária, juros e encaminhados para execução fiscal, 
na forma do Código Tributário Municipal. 
10.6 - As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, e de acordo com as legisla-
ções que regem este Termo de Cooperação/Parceria. 
10.7 - O trâmite de documentos e correspondências entre o MUNICÍPIO e PARCEIRA será feito somente 
através da plataforma 1Doc, disponível em http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/. 
10.8 - O extrato do Termo de Cooperação/Parceria deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, que 
é condição indispensável para sua eficácia, e será providenciado pelo MUNICÍPIO até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o 
seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
 
11.1 - Após as assinaturas deste Termo, o CONCEDENTE providenciará a  publicação do resumo deste 
Termo, nos Órgãos Oficiais de Divulgações do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
 
12.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir dúvidas e controvérsias 
oriundas do presente Termo. 
12.2 - Como prova do acordado, é lavrado o presente Termo, que depois de lido e achado conforme, é assi-
nado pelas partes e duas testemunhas, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para seu 
fiel cumprimento, todas de igual teor e forma. 

 
Chopinzinho, __ de _______ de 2023. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
Edson Luiz Cenci - Prefeito 
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EMPRESA 

Representante Legal 
 
 
 
Fiscal: 
Testemunhas: 
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EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA Nº  /2023. 

 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho-PR, CNPJ: -------. PARCEIRA: -----, CNPJ: -----. OBJETO: Dis-
ponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi Gratuita, nos espaços públicos municipais descritos no anexo I. 
Obrigações: Instalação e manutenção dos equipamentos. Contrapartida: Uso de publicidade. VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, prorrogáveis.  FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93. Assinam: EDSON LUIZ CENCI – Pre-
feito e Senhor --------. Chopinzinho-PR, __ de ______ de 2023.  
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

 
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  
 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas neste Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4). 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade Chamamento Público nº 03/2023, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, 
dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 
8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
 
 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 

2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 

3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) – Irmão (ã) do Côn-

juge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° 
Pai/Mãe do (a) Padras-

to/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) 

Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 

3° 
Avô (ó) do (a) Padras-

to/Madrasta 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) 

Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 
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ANEXO VI 

 
 

ATESTADO DE VISITA 
 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº __/2023 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA NOS ESPAÇOS PÚBLICOS DESCRITOS NO ANEXO I. 
 
 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo),  CPF nº : (inserir o nº do CPF), represen-

tante da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente 

credenciado, visitou o local da execução do(s) serviços(s), objeto do CHAMAMENTO PÚBLICO em epígra-

fe, tomando conhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da 

Proposta de Cooperação/Parceria. 

 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 
 
  

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº   /2023. 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA NOS ESPAÇOS PÚBLICOS DESCRITOS NO ANEXO I 
 
 
 O representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: ____________, Sr. (a) (inserir 

o nome do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos 

locais de execução dos serviços, objeto do Chamamento em epígrafe, de que tem pleno conhecimento das 

condições, complexidades e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, assumindo total res-

ponsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros 

que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para  com  o Município de Chopinzinho/PR. 

 
Local e data. 

 
 
 
 
  

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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  Memorando 12- 6.927/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 15/02/2023 às 15:45:02

 

Prezados,

Segue em anexo minuta de Edital para Chamamento Publico.

Faço remessa à Procuradoria Geral do Município, para emissão de parecer jurídico.  

Anexos:

MINUTA_Aviso_Chamamento_Publico____2023.pdf

MINUTA_Edital_Chamamento_Credenciamento_Acesso_Internet_Wi_Fi.pdf
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº __/2023 
O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público o 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, para Credenciamento de Pessoa Jurídica para prestar 
Serviços de Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi Gratuita, pelo período de 12 (doze) meses. 
Os envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta de cooperação/parceria, 
deverão ser protocolados no Setor de Protocolos da Prefeitura de Chopinzinho, direcionado à 
Comissão Permanente de Licitações, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, compreendido entre a 
publicação do resumo deste Edital e disponibilização do mesmo no sítio eletrônico do Município. A 
abertura dos envelopes será realizada 01 (um) dia útil após findado o prazo de apresentação.  

A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de 
Administração, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242-8620. 
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(MINUTA) EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº    /2023 
 

 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.414/0001-60, com sede administrativa na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, 
através da Secretaria Municipal de Administração, torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, 
para CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO 
DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA. 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 - Constitui objeto deste edital o Credenciamento de Pessoa Jurídica para Disponibilização de Aces-
so de Internet Wi-Fi gratuita, a ser instalado nos espaços públicos descritos no anexo I, que atenda as 
exigências mínimas de conexão do público em circulação nos locais citados, de acordo com as especifica-
ções mínimas estabelecidas no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto deste Edital, tendo como contrapar-
tida a doação do Serviço de Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi Eletrônico, com instalação e ma-
nutenção do equipamento pelo período de outorga. 
 
1.2 - DESCRIÇÃO MÍNIMA DO OBJETO 
 
1.2.1 - DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA com capacidade mínima de 
250 conexões simultâneas com banda mínima de 50 Mbps em cada endereço citado conforme item 3 deste 
edital.  
 
2 - JUSTIFICATIVA: 
 
2.1 - O Chamamento Público para DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI, em detrimento 
de outras formas de processos licitatórios, decorre dos seguintes fatores: 
a) Interesse do Município em atender a demanda da população nestes locais por tal serviço.  
b) Para prestar tal serviço, haveria por parte do Município de Chopinzinho, um investimento inicial, bem 
como um custo de manutenção mensal elevado para manter o serviço, onerando os recursos públicos.  
c) Como há um ambiente inovador e empreendedor, além de uma concorrência saudável entre as diversas 
prestadoras de serviço de Internet no Município, percebeu-se a oportunidade das mesmas concorrer para 
patrocinar o serviço em troca de espaço publicitário, sem custos iniciais ou de manutenção para o Municí-
pio. 
d) Desta forma, haveria uma economicidade importante para o projeto, além de abrir espaço para outras 
iniciativas de mesmo cunho em nosso pujante Município, justificando por fim o modelo deste edital.  
e) Entendemos que o processo licitatório é dispensável, pois o futuro CONTRATO DE COOPERA-
ÇÃO/PARCERIA não terá conteúdo financeiro, ou seja, o serviço será prestado a custo zero pelo contrata-
do. Isto também faz com que a instauração de processo licitatório represente um esforço e gasto desneces-
sário para o Município.   
 
3 - OBJETIVOS GERAIS 
 
3.1 - Necessidade e interesse público por DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA nos locais descritos no anexo I. 
3.2 - Este serviço deve atender as exigências mínimas de conexão do público em circulação nos locais cita-
dos, conforme especificado no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto. 
 
4 - USO DE PUBLICIDADE 
4.1 - Será permitido à PARCEIRA o direito de uso da DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET 
WI-FI GRATUITA para fins de publicidade durante o período de vigência do contrato, dentro das seguintes 
condições: 
4.1.1 - Fica vedada a veiculação de publicidade política, de conotação sexual, de cigarros e bebidas alcoóli-
cas no espaço da empresa. 
4.1.2 - Fica autorizado à PARCEIRA vincular apenas uma marca de produto/empresa, não podendo tercei-
rizar o espaço. 
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4.1.3 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários de até 1 (um) m2 (metro 
quadrado) cada por local descrito no anexo I do edital, onde a mesma poderá divulgar sua marca e seus 
serviços. A localização destes espaços estará sujeita à aprovação da CONTRATANTE. 
4.1.4 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários eletrônicos (tipo banner) de 
até 500 x 500 pixels na página de acesso à rede Wi-Fi ora citada neste edital. 
 
5 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA OUTORGA 
 
5.1 - A vigência da outorga terá início a partir da assinatura do contrato de cooperação/parceria, para DIS-
PONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA, o qual perdurará pelo período de 12 (do-
ze) meses sendo passíveis de prorrogação por iguais períodos, com limite de 60 (sessenta) meses.   
 
6 - DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 
 
6.1 - O interessado em participar do presente Chamamento Público deverá apresentar à Comissão Perma-
nente de Licitações, 02 (dois) envelopes fechados e lacrados, contendo externamente as seguintes inscri-
ções: 
6.1.1 – Não sendo permitidos proponentes do tipo pessoa física.  
 
CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL N.º 03/2023 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: ................................................................................................ 
ENDEREÇO:....................................................................................................... 
FONE:................................................................................................................. 
CNPJ: ................................................................................................................ 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL N.º 03/2023 
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 
PROPONENTE: ................................................................................................. 
ENDEREÇO:....................................................................................................... 
FONE:................................................................................................................. 
CNPJ: ................................................................................................................ 
 
6.1.2 – No envelope nº 01 (um), os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão 
Permanente de Licitações ou publicação em órgão de imprensa oficial;  
6.1.3 - O envelope deverá conter os documentos abaixo relacionados:  
a) - Carta Credencial, firmada pelo representante legal da empresa, nos termos do seu Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social. 
b) - Pedido de credenciamento (ANEXO II).  
c) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
d) - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, bem como da ata de 
eleição e do termo de investidura dos representantes legais da pessoa jurídica, para a comprovação da 
condição do titular para delegar poderes ao(s) representante(s) do credenciado;  
e) - Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Relativo a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
f) - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei;  
g) - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa;  
h) - Prova de regularidade de situação – CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS, 
conforme Lei n°. 8.036/1990;  
i) - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão nos termos 
da Lei Federal nº. 12.440/2011;  
j) - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. (con-
forme modelo em anexo).  
k) Atestado de visita (modelo anexo), expedida pelo licitador, a ser agendada na Secretaria de Administra-
ção, para todas as proponentes, ou declaração formal de dispensa de visita (modelo anexo).  
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k.1) É recomendado à proponente, quando da visita aos locais da implantação, que obtenha, por sua ex-
clusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos 
associados com a visita aos locais serão arcados integralmente pela própria proponente. 
k.2) A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo responsável legal ou 
por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de comprovação de 
que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo contratante a entrar em suas proprieda-
des (local da implantação) com a finalidade de proceder à visita e inspeção.  
6.1.4 – Consultas: 
6.1.4.1 – A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
Tribunal de Contas da União, que engloba: TCU: Inidôneos - Licitantes Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da 
Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas e a Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, 
junto ao TCE/PR. 
6.1.4.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 
6.1.4.3 - Constatada a existência de sanção, a Comissão Julgadora convocará a Proponente para 
manifestação previamente à sua desclassificação. 
6.1.4.4 – Mantida a sanção, a Comissão Julgadora reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.2 - Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade estipulados pelo órgão 
emissor.  
6.3 - Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão emissor serão consi-
derados válidos por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua emissão.  
6.4 - Quando a instituição tiver filial, todos os documentos apresentados deverão se referir a um só local de 
competência.  
6.5 – No caso de participante enquadrada como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou par-
celamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negati-
va.  
6.5.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contra-
to, ou revogar a licitação. 
6.6 - Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou em desa-
cordo com este edital. 
6.7 - Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo de validade 
vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 
6.8 - Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
6.9 - Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabelecidas no 
edital. 
6.10 - Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá fixar às 
proponentes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de nova documentação. 
6.11 – Das Participantes habilitadas, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura do envelo-
pe n 2 – Proposta de Cooperação/Parceria, que deverá conter o documento conforme modelo em anexo. 
 
7 – DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
7.1 – Os envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta de cooperação/parceria, deverão 
ser protocolados no Setor de Protocolos da Prefeitura de Chopinzinho, direcionado à Comissão Permanen-
te de Licitações, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, compreendido entre a publicação do resumo deste 
Edital e disponibilização do mesmo no sítio eletrônico do Município.  
7.2 – A abertura dos envelopes será realizada 01 (um) dia útil após findado o prazo de apresentação. 
 
8 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 
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8.1 - A Comissão Permanente de Licitações, fará a classificação das propostas de cooperação/parceria, 
considerando vencedora a concorrente que somar o maior número de pontos do total dos itens dispostos 
no quadro abaixo: 
 

Item 
Itens de Julgamentos 

das Propostas 
Pontos Forma de Pontuação 

1 
MAIOR NÚMERO DE CONE-
XÕES SIMULTÂNEAS 

5 
Será pontuado com nota máxima o proponente que 
apresentar o maior número de conexões simultâneas 
deste Edital 

2 
MAIOR BANDA DE CONEXÃO 
GERAL  

3 
Será pontuado com nota máxima o proponente que 
apresentar a maior banda de conexão geral. 

3 
MAIOR RELAÇÃO ENTRE 
BANDA / CONEXÕES SIMUL-
TÂNEAS 

2 
Será pontuado com nota máxima o proponente que 
apresentar a maior relação entre banda / conexões 
simultâneas. 

 
8.2 - A pontuação máxima será dada ao primeiro lugar em cada item, sendo que os subsequentes terão 
pontuação proporcional ao primeiro lugar. Ex. Se no item 1, a empresa A fornecer 100 conexões, terá nota 
5. Se a empresa B oferecer 80 conexões, terá 80% da nota, ou seja, nota 4, e assim por diante.  
8.3 – Será desclassificada a proposta que apresentem capacidade mínima inferior ao mínimo determinado 
no item 1.2.1. 
8.4- Na hipótese de empate entre duas ou mais propostas, será aplicado o Parágrafo 2º, do Artigo 45 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
8.4.1 – “Art. 45, §2º No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no §2º 
do Art. 3º desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos 
os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo”. 
8.5 – A empresa deve fornecer proposta para atender todos os locais descritos anexo I do edital, não sendo 
permitido apresentar proposta somente para um dos locais.  
 
9 - FORMA E PRAZO DE INSTALAÇÃO DO OBJETO 
 
9.1 - O prazo de entrega e instalação dos equipamentos e materiais necessários para o ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA será de 30 (trinta) dias contados da assinatura do CONTRATO DE COOPERA-
ÇÃO/PARCERIA; 
9.1.1 – O INÍCIO DOS SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUI-
TA, SE DARÁ A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA, CONFOR-
ME INÍCIO DA VIGÊNCIA DA OUTORGA.   
9.2 - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE E SEGU-
RANÇA, em conformidade com as condições constantes no Edital, obedecendo às normas e padrões do 
MARCO CIVIL da Internet, padrões da ABNT e INMETRO, atendendo eficazmente as finalidades que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e demais normas e legis-
lação pertinente e em vigência, principalmente aquelas citadas no Edital integrante deste processo. 
9.3 - É de responsabilidade da PARCEIRA qualquer dano ou prejuízo causado nas instalações ao Município 
ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, correndo por sua conta exclu-
siva todas as providências e despesas decorrentes. 
 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DA PARCEIRA 
 
10.1 - Além das naturalmente decorrentes do CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA, constituem 
obrigações da PARCEIRA: 
10.1.1 – Instalar o ACESSO WI-FI em todos os locais descritos no anexo I e responsabilizar-se pela manu-
tenção do ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA durante a vigência do CONTRATO, mantendo em 
condições plenas de funcionamento, inclusive em locais nos quais a PARCEIRA não tenha interesse na 
veiculação publicitária. 
10.1.2 - Os materiais necessários para instalação e manutenção dos equipamentos para o a DISPONIBILI-
ZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA durante a vigência do Contrato ficarão por conta 
exclusiva da PARCEIRA. 
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10.2 - Fornecer por sua exclusiva conta toda a mão de obra que se faça necessária para execução dos 
procedimentos de instalação e manutenção, constantes das especificações fornecidas para a elaboração da 
proposta e pertinentes ao objeto da doação. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias e fiscais, 
resultantes da execução do contrato, relativos a mão de obra utilizada, bem como os decorrentes de res-
ponsabilidade civil no geral. 
10.4 - Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento da execução do presente CONTRATO 
DE COOPERAÇÃO/PARCERIA deverão ser comunicadas, imediatamente e por escrito a Secretaria de 
Administração, que procederá a abertura de processo competente. 
10.5 - Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
PARCEIRA ou de quem em seu nome agir. 
10.6 - Atender aos chamados da CONTRATANTE, devidamente formalizados, no prazo acordado entre as 
partes, tomando as providências necessárias para o pleno funcionamento do equipamento e fiel cumprimen-
to das obrigações assumidas. 
10.7 - Responsabilizar-se especialmente pelos serviços de instalação e manutenção do ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA, respondendo civil, criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, 
por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiro no exercício de suas atividades vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar ao Município e a terceiros. 
10.8 - Responsabilizar-se por todo conteúdo publicitário exposto no ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA, respondendo por qualquer conteúdo indevido vinculado na área local de atuação do acesso de WI-
FI, excluindo-se conteúdo aberto da Internet.  
10.9 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, durante toda a vigência do contrato, informando à Contratante a ocorrência de qualquer altera-
ção nas referidas condições. 
10.10 – A contratada deverá, mensalmente, fornecer ao Fiscal do Contrato, relatório de garantia e disponibi-
lidade da internet, demonstrando que o serviço está atendendo a demanda solicitada no contrato, juntamen-
te com o tempo de inatividade decorrente de reparos e problemas da internet.  
 
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1 - É de responsabilidade do Município designar pessoa responsável para verificação da instalação do 
objeto nos locais indicados, sendo que este deverá verificar a conformidade do objeto com o descrito no 
CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA e suas exigências legais. 
11.2 - Ocorrendo divergências no serviço prestado, este será rejeitado, no todo ou em parte, devendo ser 
alterado ou substituído no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação do MUNICÍPIO, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
11.3 – Permitir o uso de espaço publicitário conforme condições previstas no item 4 - USO DE PUBLICI-
DADE.  
 
12 - DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO OBJETO 
 
12.1 - O Objeto proposto pela PARCEIRA será avaliado pela Comissão Permanente de Licitações, que emi-
tirá Ata com todos os procedimentos ocorridos. 
12.2 - Da análise realizada pela CPL, será pronunciado o resultado do Chamamento com a relação das 
proponentes e sua classificação final, com sua publicação nos órgãos oficiais de divulgação do Município, 
bem como comunicação direta aos proponentes participantes, através de e-mail. 
12.3 – Do resultado final, a Proponente que se sentir prejudicada poderá apresentar recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da comunicação, a ser protocolado no protocolo geral da Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho/PR, situado na Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811, Bairro São Miguel, Chopinzinho/PR, 
durante o horário de expediente (das 08h00 às 12h00 horas e das 13h00 às 17h00, de segunda a sexta 
feira), devendo a CPL opinar pelo acolhimento ou não do recurso apresentado, submetendo os autos à Pro-
curadoria Geral do Município para emissão de Parecer Jurídico. 
12.4 - Havendo o DEFERIMENTO do recurso, será expedido ato do Chefe do Poder Executivo, devendo 
este ser publicado nos termos da Legislação vigente para o Tema. 
12.5 - No caso de não acolhimento do recurso, o resultado será comunicado ao requerente por e-mail, fi-
cando o processo à disposição da requerente para apreciação das razões do indeferimento. 
 
13 – DA HOMOLOGAÇÃO 
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13.1 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homo-
logará o procedimento de Chamamento Público, quando então será convocada a proponente classificada 
em primeiro lugar para assinatura do Termo de Cooperação/Parceria. 
 
14 - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO 
 
14.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato o Diretor do Departamento de Esportes, o Sr. Luis 
Eduardo Berlanda Andolhe. 
14.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor, Sr. Renato Capeli De Martini e fiscal substituta a 
Sra. Patricia Morawski. 
14.3 - O Gestor e Fiscal serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, proce-
dendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo 
por parâmetro os resultados previstos no CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Entre suas atribui-
ções está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente nos art. 77, 78 
e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 
cometimento de outros atos ilícitos.  
14.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autori-
dade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
15 - DA RESCISÃO 
 
15.1 - Findas as razões que justifiquem a Cooperação/Parceria, bem como vindo o MUNICÍPIO a necessitar 
dos espaços para outros usos, será suspenso ou extinto o Termo de Cooperação/Parceria por interesse 
público, mediante notificação prévia com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
15.2 - Ocorrendo a extinção do Termo de Cooperação/Parceria, não haverá nenhum direito de indenização 
ao Contratado. 
15.3 – O Termo de Cooperação/Parceria poderá ser rescindido, entre outras hipóteses prevista na legisla-
ção específica:  
I – Mediante acordo expresso e firmado pelas partes; 
II – Na hipótese da Cooperada/Parceira: 
a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato, sem prévia e expressa autorização 
do poder público;  
b) Agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
c) venha a dar destinação diversa, em desconformidade com o objeto do termo de Cooperação/Parceria; 
d) Descumpra injustificadamente qualquer cláusula do Termo de cooperação/parceria. 
e) Proceder veiculação de imagem ou conteúdo em discordância com a legislação vigente. 
15.4 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema eletrônico 1Doc da Prefeitura Municipal, nesta ordem: 
15.4.1 - Manifestação do fiscal ou órgão de fiscalização, com os documentos pertinentes à comprovação 
das situações e dos fatos a serem apurados; 
15.4.2 - Manifestação do gestor do termo, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
15.4.3 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do termo; 
15.4.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
15.4.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
15.4.6 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em deci-
são irrecorrível, salvo pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
15.5 - Aplica-se a este edital e ao termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de conduta irregular da par-
ceira, as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
16 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
  
16.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
16.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
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a)   “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou na execução do Termo 
de Contrato;  
b)   “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c)   “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer critérios em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
d)   “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamento ou afetar a execução 
do Termo de Contrato.  
e)   “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
17 - DAS PENALIDADES 
 
17.1 - Caso a PARCEIRA não observe as cláusulas do Termo de Cooperação/Parceria, bem como as nor-
mas aplicáveis, poderá ser suspensa ou impedida de veicular publicidade nos locais, sem prejuízo das de-
mais sanções aplicáveis à espécie, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
17.2 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Termo de Cooperação/Parceria pela PARCEIRA, 
estarão sujeitas as seguintes penalidades: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias, ordem de ressarcimento, suspensão temporária de participar de licitação e resci-
são unilateral do Termo de Cooperação/Parceria. 
17.3 - O MUNICÍPIO decide aplicar ao Termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de inexecução das obri-
gações pela PARCEIRA, as seguintes penalidades: 
I – advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 
II – advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias; 
III – penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 1 (um) UFM (Unidade Fiscal do Município); 
b) multa punitiva de 3 (três) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções médias; 
c) multa punitiva de 5 (cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções graves; 
d) multa punitiva de 8 (oito) UFM (Unidade Fiscal do Município), na hipótese de rescisão do Termo de Coo-
peração/Parceria motivada pela inexecução total ou parcial injustificada da PARCEIRA. 
IV – suspensão temporária de participar de licitações, ou programas do Município por até 2 (dois) anos: será 
aplicada nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as nor-
mas regulamentares e legais; 
V – rescisão do Termo de Cooperação/Parceria: será determinada em situações graves, de alta relevância 
ou em razão do interesse público; 
VI – a rescisão do Termo de Cooperação/Parceria quando motivada por qualquer razão dos itens e cláusu-
las anteriores, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis. 
17.4 - Na aplicação das penalidades contratuais serão observadas as disposições da cláusula anterior, 
quanto aos procedimentos de contraditório e ampla defesa. 
17.5 - Na hipótese de inadimplência da PARCEIRA, os valores serão inscritos em dívida ativa, acrescidos 
de multa de 10% (dez por cento), incluindo correção monetária, juros e encaminhados para execução fiscal, 
na forma do Código Tributário Municipal. 
17.6 - As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, e de acordo com as legisla-
ções que regem este Termo de Cooperação/Parceria. 
17.7 - O trâmite de documentos e correspondências entre o MUNICÍPIO e PARCEIRA será feito somente 
através da plataforma 1Doc, disponível em http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/. 
17.8 - O extrato do Termo de Cooperação/Parceria deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, que 
é condição indispensável para sua eficácia, e será providenciado pelo MUNICÍPIO até o quinto dia útil do 
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mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o 
seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
 
18 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
18.1 - Qualquer pessoa interessada poderá impugnar o presente edital, no prazo de até 03 (três) dias úteis 
que antecedem o prazo de vigência deste Edital. 
18.2 - Eventual impugnação suspende o procedimento de credenciamento, até a decisão da autoridade 
competente. 

 
19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 – O Município de Chopinzinho/PR, reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presente 
Chamamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por ilegalidade; 
19.2 - Somente poderão participar da presente Chamamento as proponentes que atenderem todas as con-
dições deste Termo de Referência; 

Chopinzinho/PR, _____ de  _____ de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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ANEXO I 

 

Item Descrição do Patrimônio  

01 Parque do Lago: 

Lote 01 da Quadra 14 área de 53.213,50 m2 Matrícula 26.922 - Loteamento 

Parque do Lago, Bairro São Genaro. 

02 Praça do Ginásio Deonisto Debona: 

Chácara 95 A1 12.524,02 m2 Matrícula 27.260 - Loteamento Cristo Rei, Bairro 

Cristo Rei. 

03 Praça do Bairro Cristo Rei: 

Lote 01 da Quadra 13 área de 408,48 m2 Matrícula 6.605. 

Lote 02 da Quadra 13 área de 466,20 m2 Matrícula 6.605. 

Lote 03 da Quadra 13 área de 481,00 m2 Matrícula 6.605. 

Lote 04 da Quadra 13 área de 481,00 m2 Matrícula 1.195. 

Lote 18 da Quadra 13 área de 481,00 m2 Matrícula 3.166. 

Lote 19 da Quadra 13 área de 667,48 m2 Matrícula 6.605. 

Ambos os lotes do Loteamento Cristo Rei, Bairro Cristo Rei. 

04 Praça do Bairro Nossa Senhora Aparecida: 

Lote 02 da Quadra 10 área de 6.821,60 m2 Matrícula 22.276 - Loteamento Luiz 

Ansiliero, Bairro Nossa Senhora Aparecida. (A área contempla a construção da 

escola Maria Evanira, playground, frente da igreja, churrasqueira e ginásio). 

05 Praça com playground ao lado do Café da Praça: 

Lote 1-A da Quadra 24-A área de 2.621,90 m2 Matrícula 25.156 - Loteamento 

Sede, Bairro Centro. 

06 Centro Esportivo Municipal Deonisto Debona: 

Matrícula: 23.975 

07 Módulo Esportivo Municipal Vicente Mucke: 

Matrícula: 6.189 
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ANEXO II 

 
REQUERIMENTO PARA HABILITAÇÃO 

  
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 03/2023 
 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PARANÁ 
 

Comissão Permanente de Licitações 
  
A Proponente abaixo qualificada, requer sua HABILITAÇÃO no presente Chamamento Público, que possui 
a finalidade de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO 
DE INTERNET WI-FI GRATUITA, nos termos do Edital.  
  
Razão social:  
CNPJ:  
Endereço:  
Cidade:  
Estado:  
CEP:  
E-mail:  
Telefone(s):  
Nome (representante legal):  
RG (representante legal):  
CPF (representante legal):  
  
 

 
 

_____________________  
Assinatura do requerente  
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ANEXO III 
 

(MODELO) 
 

PROPOSTA DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 
 
 
À Comissão Permanente de Licitações 
 
A empresa .................................................(nome completo da empresa), C.N.P.J nº .................................., 
representada legalmente pelo Senhor(a) _______, CPF:________ e RG: _______, apresenta sua proposta 
para participação do Chamamento Público proposto pelo Edital nº __/2023. 
 
A empresa compromete-se a disponibilizar, em troca de exploração publicitária, os seguintes índices de WI-
FI: 
 

Descrição Quantidade 
CONEXÕES SIMULTÂNEAS  
BANDA DE CONEXÃO GERAL   

 
A empresa declara estar ciente de que o prazo de entrega e instalação dos equipamentos e materiais ne-
cessários para o ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA será de 30 (trinta) dias contados da assinatura 
do CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA E O INÍCIO DOS SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA, SE DARÁ A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO, 
CONFORME INÍCIO DA VIGÊNCIA DA OUTORGA.   
 
A empresa declara também que a execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos 
de QUALIDADE E SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes no Edital, obedecendo às 
normas e padrões do MARCO CIVIL da Internet, padrões da ABNT e INMETRO, atendendo eficazmente as 
finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e 
demais normas e legislação pertinente e em vigência, principalmente aquelas citadas no Edital integrante 
deste processo. 
 
A empresa declara também que é de responsabilidade da PARCEIRA qualquer dano ou prejuízo causado 
nas instalações ao Município ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, 
correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes. 
 
 

Chopinzinho, PR, __ de _______de 2023 . 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 
(MINUTA) TERMO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA Nº 03/2023. 

 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, PARANÁ, E EMPRESA --------. 
 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta cidade, representada por 
seu Prefeito, senhor _________________, portador do CPF nº ___________ e do RG nº 
____________SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho – PR, ora denominado CON-
TRATANTE.  
  
Empresa  --------, pessoa jurídica de direito privado, com sede na ------, n° ------, Bairro -------, na cidade ------
, Paraná, com CNPJ nº ---------, fone --------, neste ato representada Legalmente pelo senhor(a) ------, porta-
dor do CPF nº ------------ e do RG nº -----------, ora denominado PARCEIRA.   
 
As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Termo de Cooperação/Parceria, em decorrência do Chamamento Público nº __/2023, mediante as seguin-
tes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 - Constitui objeto deste Termo a Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi Gratuita, a ser instala-
do nos espaços públicos deste municípios descritos no anexo I, que atenda as exigências mínimas de co-
nexão do público em circulação nos locais citados, de acordo com as especificações mínimas estabelecidas 
no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto deste Edital, tendo como contrapartida a doação do Serviço de 
Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi  Eletrônico, com instalação e manutenção do equipamento 
pelo período de outorga. 
 
1.2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 
1.2.1 - DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA com capacidade de ___ cone-
xões simultâneas com banda de __ Mbps em cada endereço citado conforme cláusula segunda deste Ter-
mo.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVOS GERAIS: 
 
2.1 - Necessidade e interesse público por DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA nos espaços descritos no anexo I. 
2.2 - Este serviço deve atender as exigências mínimas de conexão do público em circulação nos locais cita-
dos, conforme especificado no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES E USO DE PUBLICIDADE: 
 
3.1 – O presente Termo não acarretará ônus financeiro ao Município de Chopinzinho, Paraná. 
3.2 – Como forma de Compensação, será permitido à PARCEIRA o direito de uso do ACESSO DE INTER-
NET WI-FI para fins de publicidade durante o período de vigência do contrato, dentro das seguintes condi-
ções: 
3.2.1 - Fica vedada a veiculação de publicidade política, de conotação sexual, de cigarros e bebidas alcoóli-
cas no espaço da empresa. 
3.2.2 - Fica autorizado à PARCEIRA vincular apenas uma marca de produto/empresa, não podendo tercei-
rizar o espaço. 
3.2.3 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários de até 1 (um) m2 (metro 
quadrado) cada por local descrito no anexo I do edital, onde a mesma poderá divulgar sua marca e seus 
serviços. A localização destes espaços estará sujeita à aprovação do MUNICÍPIO. 
3.2.4 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários eletrônicos (tipo banner) de 
até 500 x 500 pixels na página de acesso à rede Wi-Fi ora citada neste edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA: 
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4.1 - A vigência da outorga terá início a partir da assinatura do contrato, para DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA, o qual perdurará pelo período de 12 (doze) meses sendo pas-
síveis de prorrogação por iguais períodos, com limite de 60 (sessenta) meses.   
 
CLÁUSULA QUINTA - FORMA E PRAZO DE INSTALAÇÃO DO OBJETO: 
 
5.1 - O prazo de entrega e instalação dos equipamentos e materiais necessários para o ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA será de 30 (trinta) dias contados da assinatura do CONTRATO DE COOPERA-
ÇÃO/PARCERIA; 
5.1.1 – O INÍCIO DOS SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUI-
TA, SE DARÁ A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO, CONFORME INÍCIO DA VIGÊNCIA DA 
OUTORGA.   
5.2 - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE E SEGU-
RANÇA, em conformidade com as condições constantes no Edital, obedecendo às normas e padrões do 
MARCO CIVIL da Internet, padrões da ABNT e INMETRO, atendendo eficazmente as finalidades que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e demais normas e legis-
lação pertinente e em vigência, principalmente aquelas citadas no Edital integrante deste processo. 
5.3 - É de responsabilidade da PARCEIRA qualquer dano ou prejuízo causado nas instalações ao Município 
ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, correndo por sua conta exclu-
siva todas as providências e despesas decorrentes. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PARCEIRA: 
 
6.1 - Além das naturalmente decorrentes do CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA, constituem obri-
gações da PARCEIRA: 
6.1.1 – Instalar o ACESSO WI-FI em todos os locais descritos nos itens 1 e 3 e responsabilizar-se pela ma-
nutenção do ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA durante a vigência do CONTRATO, mantendo em 
condições plenas de funcionamento, inclusive em locais nos quais a PARCEIRA não tenha interesse na 
veiculação publicitária. 
6.1.2 - Os materiais necessários para instalação e manutenção dos equipamentos para o a DISPONIBILI-
ZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA durante a vigência do Contrato ficarão por conta 
exclusiva da PARCEIRA. 
6.2 - Fornecer por sua exclusiva conta toda a mão de obra que se faça necessária para execução dos pro-
cedimentos de instalação e manutenção, constantes das especificações fornecidas para a elaboração da 
proposta e pertinentes ao objeto da doação. 
6.3 - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias e fiscais, 
resultantes da execução do contrato, relativos a mão de obra utilizada, bem como os decorrentes de res-
ponsabilidade civil no geral. 
6.4 - Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento da execução do presente CONTRATO DE 
COOPERAÇÃO/PARCERIA deverão ser comunicadas, imediatamente e por escrito a Secretaria de Admi-
nistração, que procederá a abertura de processo competente. 
6.5 - Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou ao 
MUNICÍPIO, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da PAR-
CEIRA ou de quem em seu nome agir. 
6.6 - Atender aos chamados do MUNICÍPIO, devidamente formalizados, no prazo acordado entre as partes, 
tomando as providências necessárias para o pleno funcionamento do equipamento e fiel cumprimento das 
obrigações assumidas. 
6.7 - Responsabilizar-se especialmente pelos serviços de instalação e manutenção do ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA, respondendo civil, criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, 
por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiro no exercício de suas atividades vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar ao Município e a terceiros. 
6.8 - Responsabilizar-se por todo conteúdo publicitário exposto no ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA, respondendo por qualquer conteúdo indevido vinculado na área local de atuação do acesso de WI-
FI, excluindo-se conteúdo aberto da Internet.  
6.9 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, durante toda a vigência do contrato, informando à Contratante a ocorrência de qualquer altera-
ção nas referidas condições. 
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6.10 – A contratada deverá, mensalmente, fornecer ao Fiscal do Contrato, relatório de garantia e disponibili-
dade da internet, demonstrando que o serviço está atendendo a demanda solicitada no contrato, juntamente 
com o tempo de inatividade decorrente de reparos e problemas da internet.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
7.1 - É de responsabilidade do Município designar pessoa responsável para verificação da instalação do 
objeto nos locais indicados, sendo que este deverá verificar a conformidade do objeto com o descrito no 
TERMO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA e suas exigências legais. 
7.2 - Ocorrendo divergências no serviço prestado, este será rejeitado, no todo ou em parte, devendo ser 
alterado ou substituído no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação do MUNICÍPIO, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
11.3 – Permitir o uso de espaço publicitário conforme condições previstas no item 4 - USO DE PUBLICI-
DADE.  
 
CLÁUSULA OITAVA - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO: 
 
8.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato o Diretor do Departamento de Esportes, o Sr. Luis 
Eduardo Berlanda Andolhe. 
8.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor, Sr. Renato Capeli De Martini e fiscal substituta a 
Sra. Patricia Morawski. 
8.3 - O Gestor e Fiscal serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, proce-
dendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo 
por parâmetro os resultados previstos no CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Entre suas atribui-
ções está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente nos art. 77, 78 
e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 
cometimento de outros atos ilícitos.  
8.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autori-
dade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
 
9.1 - Findas as razões que justifiquem a Cooperação/Parceria, bem como vindo o MUNICÍPIO a necessitar 
dos espaços para outros usos, será suspenso ou extinto o Termo de Cooperação/Parceria por interesse 
público, mediante notificação prévia com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
9.2 - Ocorrendo a extinção do Termo de Cooperação/Parceria, não haverá nenhum direito de indenização 
ao Contratado. 
9.3 – O Termo de Cooperação/Parceria poderá ser rescindido, entre outras hipóteses prevista na legislação 
específica:  
I – Mediante acordo expresso e firmado pelas partes; 
II – Na hipótese da Cooperada/Parceira: 
a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato, sem prévia e expressa autorização 
do poder público;  
b) Agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
c) venha a dar destinação diversa, em desconformidade com o objeto do termo de Cooperação/Parceria; 
d) Descumpra injustificadamente qualquer cláusula do Termo de cooperação/parceria. 
e) Proceder veiculação de imagem ou conteúdo em discordância com a legislação vigente. 
9.4 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguin-
te procedimento, via sistema eletrônico 1Doc da Prefeitura Municipal, nesta ordem: 
9.4.1 - Manifestação do fiscal ou órgão de fiscalização, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 
9.4.2 - Manifestação do gestor do termo, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
9.4.3 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do termo; 
9.4.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.4.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.4.6 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em decisão 
irrecorrível, salvo pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
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9.5 - Aplica-se a este edital e ao termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de conduta irregular da Parcei-
ra, as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
  
10.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
10.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a)   “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou na execução do Termo 
de Contrato;  
b)   “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c)   “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer critérios em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
d)   “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamento ou afetar a execução 
do Termo de Contrato.  
e)   “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
 
10.1 - Caso a PARCEIRA não observe as cláusulas do Termo de Cooperação/Parceria, bem como as nor-
mas aplicáveis, poderá ser suspensa ou impedida de veicular publicidade nos locais, sem prejuízo das de-
mais sanções aplicáveis à espécie, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
10.2 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Termo de Cooperação/Parceria pela PARCEIRA, 
estarão sujeitas as seguintes penalidades: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias, ordem de ressarcimento, suspensão temporária de participar de licitação e resci-
são unilateral do Termo de Cooperação/Parceria. 
10.3 - O MUNICÍPIO decide aplicar ao Termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de inexecução das obri-
gações pela PARCEIRA, as seguintes penalidades: 
I – advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 
II – advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias; 
III – penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 1 (um) UFM (Unidade Fiscal do Município); 
b) multa punitiva de 3 (três) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções médias; 
c) multa punitiva de 5 (cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções graves; 
d) multa punitiva de 8 (oito) UFM (Unidade Fiscal do Município), na hipótese de rescisão do Termo de Coo-
peração/Parceria motivada pela inexecução total ou parcial injustificada da PARCEIRA. 
IV – suspensão temporária de participar de licitações, ou programas do Município por até 2 (dois) anos: será 
aplicada nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as nor-
mas regulamentares e legais; 
V – rescisão do Termo de Cooperação/Parceria: será determinada em situações graves, de alta relevância 
ou em razão do interesse público; 
VI – a rescisão do Termo de Cooperação/Parceria quando motivada por qualquer razão dos itens e cláusu-
las anteriores, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis. 
10.4 - Na aplicação das penalidades contratuais serão observadas as disposições da cláusula anterior, 
quanto aos procedimentos de contraditório e ampla defesa. 
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10.5 - Na hipótese de inadimplência da PARCEIRA, os valores serão inscritos em dívida ativa, acrescidos 
de multa de 10% (dez por cento), incluindo correção monetária, juros e encaminhados para execução fiscal, 
na forma do Código Tributário Municipal. 
10.6 - As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, e de acordo com as legisla-
ções que regem este Termo de Cooperação/Parceria. 
10.7 - O trâmite de documentos e correspondências entre o MUNICÍPIO e PARCEIRA será feito somente 
através da plataforma 1Doc, disponível em http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/. 
10.8 - O extrato do Termo de Cooperação/Parceria deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, que 
é condição indispensável para sua eficácia, e será providenciado pelo MUNICÍPIO até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o 
seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
 
11.1 - Após as assinaturas deste Termo, o CONCEDENTE providenciará a  publicação do resumo deste 
Termo, nos Órgãos Oficiais de Divulgações do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
 
12.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir dúvidas e controvérsias 
oriundas do presente Termo. 
12.2 - Como prova do acordado, é lavrado o presente Termo, que depois de lido e achado conforme, é assi-
nado pelas partes e duas testemunhas, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para seu 
fiel cumprimento, todas de igual teor e forma. 

 
Chopinzinho, __ de _______ de 2023. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
Edson Luiz Cenci - Prefeito 

 
 

EMPRESA 
Representante Legal 

 
 
 
Fiscal: 
Testemunhas: 
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EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA Nº02/2023. 

 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho-PR, CNPJ: 76.995.414/0001-60. PARCEIRA: -----, CNPJ: -----. 
OBJETO: Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi Gratuita, nos espaços públicos municipais descritos 
no anexo I. Obrigações: Instalação e manutenção dos equipamentos. Contrapartida: Uso de publicidade. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis.  FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93. Assinam: EDSON LUIZ 
CENCI – Prefeito e Senhor --------. Chopinzinho-PR, __ de ______ de 2023.  
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

 
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  
 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas neste Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4). 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade Chamamento Público nº 03/2023, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, 
dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 
8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
 
 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 

2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 

3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) – Irmão (ã) do Côn-

juge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° 
Pai/Mãe do (a) Padras-

to/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) 

Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 

3° 
Avô (ó) do (a) Padras-

to/Madrasta 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) 

Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 
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ANEXO VI 

 
 

ATESTADO DE VISITA 
 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº __/2023 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA 
 
 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo),  CPF nº : (inserir o nº do CPF), represen-

tante da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente 

credenciado, visitou o local da execução do(s) serviços(s), objeto do CHAMAMENTO PÚBLICO em epígra-

fe, tomando conhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da 

Proposta de Cooperação/Parceria. 

 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 
 
  

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 
 
 
 
 
 
 

1Doc:          152/266



 
ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023. 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA 
 
 
 O representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: ____________, Sr. (a) (inserir 

o nome do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos 

locais de execução dos serviços, objeto do Chamamento em epígrafe, de que tem pleno conhecimento das 

condições, complexidades e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, assumindo total res-

ponsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros 

que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para  com  o Município de Chopinzinho/PR. 

 
Local e data. 

 
 
 
 
  

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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Memorando 13- 6.927/2022

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data: 15/02/2023 às 15:49:59

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMECE, PGM, SMA-LC, SMECE-ESP, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAR SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Thiago Voracoski Santos - PGM-LIC, do que lavro o presente
termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 72C7-DFA4-9E5A-F3BC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 15/02/2023 15:50:11 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/72C7-DFA4-9E5A-F3BC

1Doc:          155/266



Memorando 14- 6.927/2022

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/02/2023 às 17:24:02

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMECE, PGM, SMA-LC, SMECE-ESP, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAR SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA

 

 

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:

Parecer_Chamamento_Publico_WIFI_Gratuito.pdf
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Página 1 de 4 

 

 

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6927/2022. 

 

 

PARECER 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

6927/2022, no qual a Secretaria Municipal de Administração, pretende realizar 
chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica para prestar serviços 
de disponibilização de acesso de internet wi-fi gratuita. 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação do ór-
gão interessado; minuta de edital de chamamento público; autorização do Prefeito 
Municipal. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO  
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-

los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 

dos referidos documentos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 

 
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Administração, pretende realizar chamamento 
público para credenciamento de pessoa jurídica para prestar serviços de disponi-
bilização de acesso de internet wi-fi gratuita. 

 
2.3.1. DO CHAMAMENTO PÚBLICO  

Correta a adoção de Chamamento Público para credenciamento de interes-
sados em patrocinar o serviço, tendo em vista que atende os princípios da publici-
dade, impessoalidade e economia de recursos públicos. 
 
2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento de chamamen-
to público. 
 
2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pelo(a) ges-
tor(a) contempla motivos legítimos e expõe os benefícios resultantes da seleção. 

 

2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
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As especificações que a Administração pretende ofertar são claras, objetivas 
e vinculadas às necessidades apontadas. 

 

2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

Quanto às minutas do edital e anexos, analisadas estritamente sob o prisma 
da legalidade, constata-se que atendem os princípios da isonomia e impessoalidade 
(art. 5º, caput c/c ao art. 37, caput, da CRFB/88), bem como aos requisitos dos arts. 
34 e seguintes da Lei 8.666/93, já que estabelece condições objetivas e consentâneas 
com o objeto do Chamamento Público. 

Trazem seus elementos essenciais: descrição do objeto, da contrapartida, da 
responsabilidade do patrocinador, das condições de participação e das disposições 
finais. 

Da minuta do edital ainda se destaca:  

a) definição do objeto; 

b) da responsabilidade do patrocinador; 

c) habilitação jurídica; 

d) prazo de inscrição; 

e) gestão e fiscalização; 

f) vigência do Edital e Termo de Adesão. 

 

2.3.6. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

Os Decretos Municipais anexados ao procedimento comprovam que a Co-
missão Permanente de Licitações se encontra regularmente constituída. 

 

2.3.7. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do edital, como de praxe, anexando-as aos autos. 

 

3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova a minuta de 
edital anexada no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6927/2022, no qual a Secretaria 
Municipal de Administração, pretende realizar chamamento público para creden-
ciamento de pessoa jurídica para prestar serviços de disponibilização de acesso de 
internet wi-fi gratuita, desde que atendidas as seguintes recomendações: 
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Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: providenciar as publicações, como de praxe. 

 

Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 
norteiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e 
Contratos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a obser-
vância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no pare-
cer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Ge-
ral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e do 
evento, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

Thiago Voracoski Santos 
Procurador Municipal 

OAB/PR 73.586 
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  Memorando 15- 6.927/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 22/02/2023 às 13:29:08

 

Edital de Chamamento Publico 6/2023 e Aviso. 

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Aviso_Chamamento_Publico_06_2023.pdf

Edital_Chamamento_Publico_06_2023_Credenciamento_Acesso_Internet_Wi_Fi.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2023 
O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público o 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, para Credenciamento de Pessoa Jurídica para prestar 
Serviços de Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi Gratuita, pelo período de 12 (doze) meses. 
Os envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta de cooperação/parceria, 
deverão ser protocolados no Setor de Protocolos da Prefeitura de Chopinzinho, direcionado à 
Comissão Permanente de Licitações, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, compreendido entre a 
publicação do resumo deste Edital e disponibilização do mesmo no sítio eletrônico do Município. A 
abertura dos envelopes será realizada 01 (um) dia útil após findado o prazo de apresentação.  

A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de 
Administração, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242-8620. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2023 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.414/0001-60, com sede administrativa na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, 
através da Secretaria Municipal de Administração, torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, 
para CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO 
DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA. 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 - Constitui objeto deste edital o Credenciamento de Pessoa Jurídica para Disponibilização de Aces-
so de Internet Wi-Fi gratuita, a ser instalado nos espaços públicos descritos no anexo I, que atenda as 
exigências mínimas de conexão do público em circulação nos locais citados, de acordo com as especifica-
ções mínimas estabelecidas no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto deste Edital, tendo como contrapar-
tida a doação do Serviço de Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi Eletrônico, com instalação e ma-
nutenção do equipamento pelo período de outorga. 
 
1.2 - DESCRIÇÃO MÍNIMA DO OBJETO 
 
1.2.1 - DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA com capacidade mínima de 
250 conexões simultâneas com banda mínima de 50 Mbps em cada endereço citado conforme item 3 deste 
edital.  
 
2 - JUSTIFICATIVA: 
 
2.1 - O Chamamento Público para DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI, em detrimento 
de outras formas de processos licitatórios, decorre dos seguintes fatores: 
a) Interesse do Município em atender a demanda da população nestes locais por tal serviço.  
b) Para prestar tal serviço, haveria por parte do Município de Chopinzinho, um investimento inicial, bem 
como um custo de manutenção mensal elevado para manter o serviço, onerando os recursos públicos.  
c) Como há um ambiente inovador e empreendedor, além de uma concorrência saudável entre as diversas 
prestadoras de serviço de Internet no Município, percebeu-se a oportunidade das mesmas concorrer para 
patrocinar o serviço em troca de espaço publicitário, sem custos iniciais ou de manutenção para o Municí-
pio. 
d) Desta forma, haveria uma economicidade importante para o projeto, além de abrir espaço para outras 
iniciativas de mesmo cunho em nosso pujante Município, justificando por fim o modelo deste edital.  
e) Entendemos que o processo licitatório é dispensável, pois o futuro CONTRATO DE COOPERA-
ÇÃO/PARCERIA não terá conteúdo financeiro, ou seja, o serviço será prestado a custo zero pelo contrata-
do. Isto também faz com que a instauração de processo licitatório represente um esforço e gasto desneces-
sário para o Município.   
 
3 - OBJETIVOS GERAIS 
 
3.1 - Necessidade e interesse público por DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA nos locais descritos no anexo I. 
3.2 - Este serviço deve atender as exigências mínimas de conexão do público em circulação nos locais cita-
dos, conforme especificado no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto. 
 
4 - USO DE PUBLICIDADE 
4.1 - Será permitido à PARCEIRA o direito de uso da DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET 
WI-FI GRATUITA para fins de publicidade durante o período de vigência do contrato, dentro das seguintes 
condições: 
4.1.1 - Fica vedada a veiculação de publicidade política, de conotação sexual, de cigarros e bebidas alcoóli-
cas no espaço da empresa. 
4.1.2 - Fica autorizado à PARCEIRA vincular apenas uma marca de produto/empresa, não podendo tercei-
rizar o espaço. 
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4.1.3 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários de até 1 (um) m2 (metro 
quadrado) cada por local descrito no anexo I do edital, onde a mesma poderá divulgar sua marca e seus 
serviços. A localização destes espaços estará sujeita à aprovação da CONTRATANTE. 
4.1.4 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários eletrônicos (tipo banner) de 
até 500 x 500 pixels na página de acesso à rede Wi-Fi ora citada neste edital. 
 
5 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA OUTORGA 
 
5.1 - A vigência da outorga terá início a partir da assinatura do contrato de cooperação/parceria, para DIS-
PONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA, o qual perdurará pelo período de 12 (do-
ze) meses sendo passíveis de prorrogação por iguais períodos, com limite de 60 (sessenta) meses.   
 
6 - DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 
 
6.1 - O interessado em participar do presente Chamamento Público deverá apresentar à Comissão Perma-
nente de Licitações, 02 (dois) envelopes fechados e lacrados, contendo externamente as seguintes inscri-
ções: 
6.1.1 – Não sendo permitidos proponentes do tipo pessoa física.  
 
CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL N.º 03/2023 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: ................................................................................................ 
ENDEREÇO:....................................................................................................... 
FONE:................................................................................................................. 
CNPJ: ................................................................................................................ 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL N.º 03/2023 
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 
PROPONENTE: ................................................................................................. 
ENDEREÇO:....................................................................................................... 
FONE:................................................................................................................. 
CNPJ: ................................................................................................................ 
 
6.1.2 – No envelope nº 01 (um), os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão 
Permanente de Licitações ou publicação em órgão de imprensa oficial;  
6.1.3 - O envelope deverá conter os documentos abaixo relacionados:  
a) - Carta Credencial, firmada pelo representante legal da empresa, nos termos do seu Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social. 
b) - Pedido de credenciamento (ANEXO II).  
c) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
d) - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, bem como da ata de 
eleição e do termo de investidura dos representantes legais da pessoa jurídica, para a comprovação da 
condição do titular para delegar poderes ao(s) representante(s) do credenciado;  
e) - Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Relativo a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
f) - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei;  
g) - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa;  
h) - Prova de regularidade de situação – CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS, 
conforme Lei n°. 8.036/1990;  
i) - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão nos termos 
da Lei Federal nº. 12.440/2011;  
j) - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. (con-
forme modelo em anexo).  
k) Atestado de visita (modelo anexo), expedida pelo licitador, a ser agendada na Secretaria de Administra-
ção, para todas as proponentes, ou declaração formal de dispensa de visita (modelo anexo).  
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k.1) É recomendado à proponente, quando da visita aos locais da implantação, que obtenha, por sua ex-
clusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos 
associados com a visita aos locais serão arcados integralmente pela própria proponente. 
k.2) A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo responsável legal ou 
por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de comprovação de 
que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo contratante a entrar em suas proprieda-
des (local da implantação) com a finalidade de proceder à visita e inspeção.  
6.1.4 – Consultas: 
6.1.4.1 – A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
Tribunal de Contas da União, que engloba: TCU: Inidôneos - Licitantes Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da 
Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas e a Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, 
junto ao TCE/PR. 
6.1.4.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 
6.1.4.3 - Constatada a existência de sanção, a Comissão Julgadora convocará a Proponente para 
manifestação previamente à sua desclassificação. 
6.1.4.4 – Mantida a sanção, a Comissão Julgadora reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.2 - Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade estipulados pelo órgão 
emissor.  
6.3 - Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão emissor serão consi-
derados válidos por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua emissão.  
6.4 - Quando a instituição tiver filial, todos os documentos apresentados deverão se referir a um só local de 
competência.  
6.5 – No caso de participante enquadrada como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou par-
celamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negati-
va.  
6.5.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contra-
to, ou revogar a licitação. 
6.6 - Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou em desa-
cordo com este edital. 
6.7 - Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo de validade 
vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 
6.8 - Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
6.9 - Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabelecidas no 
edital. 
6.10 - Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá fixar às 
proponentes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de nova documentação. 
6.11 – Das Participantes habilitadas, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura do envelo-
pe n 2 – Proposta de Cooperação/Parceria, que deverá conter o documento conforme modelo em anexo. 
 
7 – DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
7.1 – Os envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta de cooperação/parceria, deverão 
ser protocolados no Setor de Protocolos da Prefeitura de Chopinzinho, direcionado à Comissão Permanen-
te de Licitações, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, compreendido entre a publicação do resumo deste 
Edital e disponibilização do mesmo no sítio eletrônico do Município.  
7.2 – A abertura dos envelopes será realizada 01 (um) dia útil após findado o prazo de apresentação. 
 
8 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 
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8.1 - A Comissão Permanente de Licitações, fará a classificação das propostas de cooperação/parceria, 
considerando vencedora a concorrente que somar o maior número de pontos do total dos itens dispostos 
no quadro abaixo: 
 

Item 
Itens de Julgamentos 

das Propostas 
Pontos Forma de Pontuação 

1 
MAIOR NÚMERO DE CONE-
XÕES SIMULTÂNEAS 

5 
Será pontuado com nota máxima o proponente que 
apresentar o maior número de conexões simultâneas 
deste Edital 

2 
MAIOR BANDA DE CONEXÃO 
GERAL  

3 
Será pontuado com nota máxima o proponente que 
apresentar a maior banda de conexão geral. 

3 
MAIOR RELAÇÃO ENTRE 
BANDA / CONEXÕES SIMUL-
TÂNEAS 

2 
Será pontuado com nota máxima o proponente que 
apresentar a maior relação entre banda / conexões 
simultâneas. 

 
8.2 - A pontuação máxima será dada ao primeiro lugar em cada item, sendo que os subsequentes terão 
pontuação proporcional ao primeiro lugar. Ex. Se no item 1, a empresa A fornecer 100 conexões, terá nota 
5. Se a empresa B oferecer 80 conexões, terá 80% da nota, ou seja, nota 4, e assim por diante.  
8.3 – Será desclassificada a proposta que apresentem capacidade mínima inferior ao mínimo determinado 
no item 1.2.1. 
8.4- Na hipótese de empate entre duas ou mais propostas, será aplicado o Parágrafo 2º, do Artigo 45 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
8.4.1 – “Art. 45, §2º No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no §2º 
do Art. 3º desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos 
os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo”. 
8.5 – A empresa deve fornecer proposta para atender todos os locais descritos anexo I do edital, não sendo 
permitido apresentar proposta somente para um dos locais.  
 
9 - FORMA E PRAZO DE INSTALAÇÃO DO OBJETO 
 
9.1 - O prazo de entrega e instalação dos equipamentos e materiais necessários para o ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA será de 30 (trinta) dias contados da assinatura do CONTRATO DE COOPERA-
ÇÃO/PARCERIA; 
9.1.1 – O INÍCIO DOS SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUI-
TA, SE DARÁ A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA, CONFOR-
ME INÍCIO DA VIGÊNCIA DA OUTORGA.   
9.2 - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE E SEGU-
RANÇA, em conformidade com as condições constantes no Edital, obedecendo às normas e padrões do 
MARCO CIVIL da Internet, padrões da ABNT e INMETRO, atendendo eficazmente as finalidades que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e demais normas e legis-
lação pertinente e em vigência, principalmente aquelas citadas no Edital integrante deste processo. 
9.3 - É de responsabilidade da PARCEIRA qualquer dano ou prejuízo causado nas instalações ao Município 
ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, correndo por sua conta exclu-
siva todas as providências e despesas decorrentes. 
 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DA PARCEIRA 
 
10.1 - Além das naturalmente decorrentes do CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA, constituem 
obrigações da PARCEIRA: 
10.1.1 – Instalar o ACESSO WI-FI em todos os locais descritos no anexo I e responsabilizar-se pela manu-
tenção do ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA durante a vigência do CONTRATO, mantendo em 
condições plenas de funcionamento, inclusive em locais nos quais a PARCEIRA não tenha interesse na 
veiculação publicitária. 
10.1.2 - Os materiais necessários para instalação e manutenção dos equipamentos para o a DISPONIBILI-
ZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA durante a vigência do Contrato ficarão por conta 
exclusiva da PARCEIRA. 
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10.2 - Fornecer por sua exclusiva conta toda a mão de obra que se faça necessária para execução dos 
procedimentos de instalação e manutenção, constantes das especificações fornecidas para a elaboração da 
proposta e pertinentes ao objeto da doação. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias e fiscais, 
resultantes da execução do contrato, relativos a mão de obra utilizada, bem como os decorrentes de res-
ponsabilidade civil no geral. 
10.4 - Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento da execução do presente CONTRATO 
DE COOPERAÇÃO/PARCERIA deverão ser comunicadas, imediatamente e por escrito a Secretaria de 
Administração, que procederá a abertura de processo competente. 
10.5 - Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
PARCEIRA ou de quem em seu nome agir. 
10.6 - Atender aos chamados da CONTRATANTE, devidamente formalizados, no prazo acordado entre as 
partes, tomando as providências necessárias para o pleno funcionamento do equipamento e fiel cumprimen-
to das obrigações assumidas. 
10.7 - Responsabilizar-se especialmente pelos serviços de instalação e manutenção do ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA, respondendo civil, criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, 
por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiro no exercício de suas atividades vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar ao Município e a terceiros. 
10.8 - Responsabilizar-se por todo conteúdo publicitário exposto no ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA, respondendo por qualquer conteúdo indevido vinculado na área local de atuação do acesso de WI-
FI, excluindo-se conteúdo aberto da Internet.  
10.9 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, durante toda a vigência do contrato, informando à Contratante a ocorrência de qualquer altera-
ção nas referidas condições. 
10.10 – A contratada deverá, mensalmente, fornecer ao Fiscal do Contrato, relatório de garantia e disponibi-
lidade da internet, demonstrando que o serviço está atendendo a demanda solicitada no contrato, juntamen-
te com o tempo de inatividade decorrente de reparos e problemas da internet.  
 
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1 - É de responsabilidade do Município designar pessoa responsável para verificação da instalação do 
objeto nos locais indicados, sendo que este deverá verificar a conformidade do objeto com o descrito no 
CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA e suas exigências legais. 
11.2 - Ocorrendo divergências no serviço prestado, este será rejeitado, no todo ou em parte, devendo ser 
alterado ou substituído no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação do MUNICÍPIO, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
11.3 – Permitir o uso de espaço publicitário conforme condições previstas no item 4 - USO DE PUBLICI-
DADE.  
 
12 - DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO OBJETO 
 
12.1 - O Objeto proposto pela PARCEIRA será avaliado pela Comissão Permanente de Licitações, que emi-
tirá Ata com todos os procedimentos ocorridos. 
12.2 - Da análise realizada pela CPL, será pronunciado o resultado do Chamamento com a relação das 
proponentes e sua classificação final, com sua publicação nos órgãos oficiais de divulgação do Município, 
bem como comunicação direta aos proponentes participantes, através de e-mail. 
12.3 – Do resultado final, a Proponente que se sentir prejudicada poderá apresentar recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da comunicação, a ser protocolado no protocolo geral da Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho/PR, situado na Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811, Bairro São Miguel, Chopinzinho/PR, 
durante o horário de expediente (das 08h00 às 12h00 horas e das 13h00 às 17h00, de segunda a sexta 
feira), devendo a CPL opinar pelo acolhimento ou não do recurso apresentado, submetendo os autos à Pro-
curadoria Geral do Município para emissão de Parecer Jurídico. 
12.4 - Havendo o DEFERIMENTO do recurso, será expedido ato do Chefe do Poder Executivo, devendo 
este ser publicado nos termos da Legislação vigente para o Tema. 
12.5 - No caso de não acolhimento do recurso, o resultado será comunicado ao requerente por e-mail, fi-
cando o processo à disposição da requerente para apreciação das razões do indeferimento. 
 
13 – DA HOMOLOGAÇÃO A
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13.1 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homo-
logará o procedimento de Chamamento Público, quando então será convocada a proponente classificada 
em primeiro lugar para assinatura do Termo de Cooperação/Parceria. 
 
14 - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO 
 
14.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato o Diretor do Departamento de Esportes, o Sr. Luis 
Eduardo Berlanda Andolhe. 
14.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor, Sr. Renato Capeli De Martini e fiscal substituta a 
Sra. Patricia Morawski. 
14.3 - O Gestor e Fiscal serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, proce-
dendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo 
por parâmetro os resultados previstos no CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Entre suas atribui-
ções está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente nos art. 77, 78 
e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 
cometimento de outros atos ilícitos.  
14.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autori-
dade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
15 - DA RESCISÃO 
 
15.1 - Findas as razões que justifiquem a Cooperação/Parceria, bem como vindo o MUNICÍPIO a necessitar 
dos espaços para outros usos, será suspenso ou extinto o Termo de Cooperação/Parceria por interesse 
público, mediante notificação prévia com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
15.2 - Ocorrendo a extinção do Termo de Cooperação/Parceria, não haverá nenhum direito de indenização 
ao Contratado. 
15.3 – O Termo de Cooperação/Parceria poderá ser rescindido, entre outras hipóteses prevista na legisla-
ção específica:  
I – Mediante acordo expresso e firmado pelas partes; 
II – Na hipótese da Cooperada/Parceira: 
a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato, sem prévia e expressa autorização 
do poder público;  
b) Agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
c) venha a dar destinação diversa, em desconformidade com o objeto do termo de Cooperação/Parceria; 
d) Descumpra injustificadamente qualquer cláusula do Termo de cooperação/parceria. 
e) Proceder veiculação de imagem ou conteúdo em discordância com a legislação vigente. 
15.4 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema eletrônico 1Doc da Prefeitura Municipal, nesta ordem: 
15.4.1 - Manifestação do fiscal ou órgão de fiscalização, com os documentos pertinentes à comprovação 
das situações e dos fatos a serem apurados; 
15.4.2 - Manifestação do gestor do termo, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
15.4.3 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do termo; 
15.4.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
15.4.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
15.4.6 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em deci-
são irrecorrível, salvo pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
15.5 - Aplica-se a este edital e ao termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de conduta irregular da par-
ceira, as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
16 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
  
16.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
16.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
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a)   “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou na execução do Termo 
de Contrato;  
b)   “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c)   “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer critérios em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
d)   “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamento ou afetar a execução 
do Termo de Contrato.  
e)   “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
17 - DAS PENALIDADES 
 
17.1 - Caso a PARCEIRA não observe as cláusulas do Termo de Cooperação/Parceria, bem como as nor-
mas aplicáveis, poderá ser suspensa ou impedida de veicular publicidade nos locais, sem prejuízo das de-
mais sanções aplicáveis à espécie, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
17.2 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Termo de Cooperação/Parceria pela PARCEIRA, 
estarão sujeitas as seguintes penalidades: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias, ordem de ressarcimento, suspensão temporária de participar de licitação e resci-
são unilateral do Termo de Cooperação/Parceria. 
17.3 - O MUNICÍPIO decide aplicar ao Termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de inexecução das obri-
gações pela PARCEIRA, as seguintes penalidades: 
I – advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 
II – advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias; 
III – penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 1 (um) UFM (Unidade Fiscal do Município); 
b) multa punitiva de 3 (três) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções médias; 
c) multa punitiva de 5 (cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções graves; 
d) multa punitiva de 8 (oito) UFM (Unidade Fiscal do Município), na hipótese de rescisão do Termo de Coo-
peração/Parceria motivada pela inexecução total ou parcial injustificada da PARCEIRA. 
IV – suspensão temporária de participar de licitações, ou programas do Município por até 2 (dois) anos: será 
aplicada nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as nor-
mas regulamentares e legais; 
V – rescisão do Termo de Cooperação/Parceria: será determinada em situações graves, de alta relevância 
ou em razão do interesse público; 
VI – a rescisão do Termo de Cooperação/Parceria quando motivada por qualquer razão dos itens e cláusu-
las anteriores, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis. 
17.4 - Na aplicação das penalidades contratuais serão observadas as disposições da cláusula anterior, 
quanto aos procedimentos de contraditório e ampla defesa. 
17.5 - Na hipótese de inadimplência da PARCEIRA, os valores serão inscritos em dívida ativa, acrescidos 
de multa de 10% (dez por cento), incluindo correção monetária, juros e encaminhados para execução fiscal, 
na forma do Código Tributário Municipal. 
17.6 - As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, e de acordo com as legisla-
ções que regem este Termo de Cooperação/Parceria. 
17.7 - O trâmite de documentos e correspondências entre o MUNICÍPIO e PARCEIRA será feito somente 
através da plataforma 1Doc, disponível em http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/. 
17.8 - O extrato do Termo de Cooperação/Parceria deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, que 
é condição indispensável para sua eficácia, e será providenciado pelo MUNICÍPIO até o quinto dia útil do 
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mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o 
seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
 
18 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
18.1 - Qualquer pessoa interessada poderá impugnar o presente edital, no prazo de até 03 (três) dias úteis 
que antecedem o prazo de vigência deste Edital. 
18.2 - Eventual impugnação suspende o procedimento de credenciamento, até a decisão da autoridade 
competente. 

 
19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 – O Município de Chopinzinho/PR, reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presente 
Chamamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por ilegalidade; 
19.2 - Somente poderão participar da presente Chamamento as proponentes que atenderem todas as con-
dições deste Termo de Referência; 

Chopinzinho/PR, 22 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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ANEXO I 

 

Item Descrição do Patrimônio  

01 Parque do Lago: 

Lote 01 da Quadra 14 área de 53.213,50 m2 Matrícula 26.922 - Loteamento Parque do Lago, 

Bairro São Genaro. 

02 Praça do Ginásio Deonisto Debona: 

Chácara 95 A1 12.524,02 m2 Matrícula 27.260 - Loteamento Cristo Rei, Bairro Cristo Rei. 

03 Praça do Bairro Cristo Rei: 

Lote 01 da Quadra 13 área de 408,48 m2 Matrícula 6.605. 

Lote 02 da Quadra 13 área de 466,20 m2 Matrícula 6.605. 

Lote 03 da Quadra 13 área de 481,00 m2 Matrícula 6.605. 

Lote 04 da Quadra 13 área de 481,00 m2 Matrícula 1.195. 

Lote 18 da Quadra 13 área de 481,00 m2 Matrícula 3.166. 

Lote 19 da Quadra 13 área de 667,48 m2 Matrícula 6.605. 

Ambos os lotes do Loteamento Cristo Rei, Bairro Cristo Rei. 

04 Praça do Bairro Nossa Senhora Aparecida: 

Lote 02 da Quadra 10 área de 6.821,60 m2 Matrícula 22.276 - Loteamento Luiz Ansiliero, Bairro 

Nossa Senhora Aparecida. (A área contempla a construção da escola Maria Evanira, playground, 

frente da igreja, churrasqueira e ginásio). 

05 Praça com playground ao lado do Café da Praça: 

Lote 1-A da Quadra 24-A área de 2.621,90 m2 Matrícula 25.156 - Loteamento Sede, Bairro Cen-

tro. 

06 Centro Esportivo Municipal Deonisto Debona: 

Matrícula: 23.975 

07 Módulo Esportivo Municipal Vicente Mucke: 

Matrícula: 6.189 
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ANEXO II 

 
REQUERIMENTO PARA HABILITAÇÃO 

  
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 06/2023 
 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PARANÁ 
 

Comissão Permanente de Licitações 
  
A Proponente abaixo qualificada, requer sua HABILITAÇÃO no presente Chamamento Público, que possui 
a finalidade de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO 
DE INTERNET WI-FI GRATUITA, nos termos do Edital.  
  
Razão social:  
CNPJ:  
Endereço:  
Cidade:  
Estado:  
CEP:  
E-mail:  
Telefone(s):  
Nome (representante legal):  
RG (representante legal):  
CPF (representante legal):  
  
 

 
 

_____________________  
Assinatura do requerente  
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ANEXO III 
 

(MODELO) 
 

PROPOSTA DE COOPERAÇÃO/PARCERIA 
 
 
À Comissão Permanente de Licitações 
 
A empresa .................................................(nome completo da empresa), C.N.P.J nº .................................., 
representada legalmente pelo Senhor(a) _______, CPF:________ e RG: _______, apresenta sua proposta 
para participação do Chamamento Público proposto pelo Edital nº __/2023. 
 
A empresa compromete-se a disponibilizar, em troca de exploração publicitária, os seguintes índices de WI-
FI: 
 

Descrição Quantidade 
CONEXÕES SIMULTÂNEAS  
BANDA DE CONEXÃO GERAL   

 
A empresa declara estar ciente de que o prazo de entrega e instalação dos equipamentos e materiais ne-
cessários para o ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA será de 30 (trinta) dias contados da assinatura 
do CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA E O INÍCIO DOS SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA, SE DARÁ A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO, 
CONFORME INÍCIO DA VIGÊNCIA DA OUTORGA.   
 
A empresa declara também que a execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos 
de QUALIDADE E SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes no Edital, obedecendo às 
normas e padrões do MARCO CIVIL da Internet, padrões da ABNT e INMETRO, atendendo eficazmente as 
finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e 
demais normas e legislação pertinente e em vigência, principalmente aquelas citadas no Edital integrante 
deste processo. 
 
A empresa declara também que é de responsabilidade da PARCEIRA qualquer dano ou prejuízo causado 
nas instalações ao Município ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, 
correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes. 
 
 

Chopinzinho, PR, __ de _______de 2023 . 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 
(MINUTA) TERMO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA Nº ___/2023. 

 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, PARANÁ, E EMPRESA --------. 
 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta cidade, representada por 
seu Prefeito, senhor _________________, portador do CPF nº ___________ e do RG nº 
____________SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho – PR, ora denominado CON-
TRATANTE.  
Empresa --------, pessoa jurídica de direito privado, com sede na ------, n° ------, Bairro -------, na cidade ------, 
Paraná, com CNPJ nº ---------, fone --------, neste ato representada Legalmente pelo senhor(a) ------, portador 
do CPF nº ------------ e do RG nº -----------, ora denominado PARCEIRA.   
 
As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Termo de Cooperação/Parceria, em decorrência do Chamamento Público nº __/2023, mediante as seguin-
tes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 - Constitui objeto deste Termo a Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi Gratuita, a ser instala-
do nos espaços públicos deste municípios descritos no anexo I, que atenda as exigências mínimas de co-
nexão do público em circulação nos locais citados, de acordo com as especificações mínimas estabelecidas 
no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto deste Edital, tendo como contrapartida a doação do Serviço de 
Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi  Eletrônico, com instalação e manutenção do equipamento 
pelo período de outorga. 
1.2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.2.1 - DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA com capacidade de ___ cone-
xões simultâneas com banda de __ Mbps em cada endereço citado conforme cláusula segunda deste Ter-
mo.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVOS GERAIS: 
 
2.1 - Necessidade e interesse público por DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA nos espaços descritos no anexo I. 
2.2 - Este serviço deve atender as exigências mínimas de conexão do público em circulação nos locais cita-
dos, conforme especificado no item 1.2 – Descrição Mínima do Objeto. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES E USO DE PUBLICIDADE: 
 
3.1 – O presente Termo não acarretará ônus financeiro ao Município de Chopinzinho, Paraná. 
3.2 – Como forma de Compensação, será permitido à PARCEIRA o direito de uso do ACESSO DE INTER-
NET WI-FI para fins de publicidade durante o período de vigência do contrato, dentro das seguintes condi-
ções: 
3.2.1 - Fica vedada a veiculação de publicidade política, de conotação sexual, de cigarros e bebidas alcoóli-
cas no espaço da empresa. 
3.2.2 - Fica autorizado à PARCEIRA vincular apenas uma marca de produto/empresa, não podendo tercei-
rizar o espaço. 
3.2.3 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários de até 1 (um) m2 (metro 
quadrado) cada por local descrito no anexo I do edital, onde a mesma poderá divulgar sua marca e seus 
serviços. A localização destes espaços estará sujeita à aprovação do MUNICÍPIO. 
3.2.4 – Fica autorizado à PARCEIRA a utilização de até 2 espaços publicitários eletrônicos (tipo banner) de 
até 500 x 500 pixels na página de acesso à rede Wi-Fi ora citada neste edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA: 
4.1 - A vigência da outorga terá início a partir da assinatura do contrato, para DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA, o qual perdurará pelo período de 12 (doze) meses sendo pas-
síveis de prorrogação por iguais períodos, com limite de 60 (sessenta) meses.   A
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CLÁUSULA QUINTA - FORMA E PRAZO DE INSTALAÇÃO DO OBJETO: 
 
5.1 - O prazo de entrega e instalação dos equipamentos e materiais necessários para o ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA será de 30 (trinta) dias contados da assinatura do CONTRATO DE COOPERA-
ÇÃO/PARCERIA; 
5.1.1 – O INÍCIO DOS SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUI-
TA, SE DARÁ A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO, CONFORME INÍCIO DA VIGÊNCIA DA 
OUTORGA.   
5.2 - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE E SEGU-
RANÇA, em conformidade com as condições constantes no Edital, obedecendo às normas e padrões do 
MARCO CIVIL da Internet, padrões da ABNT e INMETRO, atendendo eficazmente as finalidades que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e demais normas e legis-
lação pertinente e em vigência, principalmente aquelas citadas no Edital integrante deste processo. 
5.3 - É de responsabilidade da PARCEIRA qualquer dano ou prejuízo causado nas instalações ao Município 
ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, correndo por sua conta exclu-
siva todas as providências e despesas decorrentes. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PARCEIRA: 
 
6.1 - Além das naturalmente decorrentes do CONTRATO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA, constituem obri-
gações da PARCEIRA: 
6.1.1 – Instalar o ACESSO WI-FI em todos os locais descritos nos itens 1 e 3 e responsabilizar-se pela ma-
nutenção do ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA durante a vigência do CONTRATO, mantendo em 
condições plenas de funcionamento, inclusive em locais nos quais a PARCEIRA não tenha interesse na 
veiculação publicitária. 
6.1.2 - Os materiais necessários para instalação e manutenção dos equipamentos para o a DISPONIBILI-
ZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA durante a vigência do Contrato ficarão por conta 
exclusiva da PARCEIRA. 
6.2 - Fornecer por sua exclusiva conta toda a mão de obra que se faça necessária para execução dos pro-
cedimentos de instalação e manutenção, constantes das especificações fornecidas para a elaboração da 
proposta e pertinentes ao objeto da doação. 
6.3 - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias e fiscais, 
resultantes da execução do contrato, relativos a mão de obra utilizada, bem como os decorrentes de res-
ponsabilidade civil no geral. 
6.4 - Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento da execução do presente CONTRATO DE 
COOPERAÇÃO/PARCERIA deverão ser comunicadas, imediatamente e por escrito a Secretaria de Admi-
nistração, que procederá a abertura de processo competente. 
6.5 - Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou ao 
MUNICÍPIO, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da PAR-
CEIRA ou de quem em seu nome agir. 
6.6 - Atender aos chamados do MUNICÍPIO, devidamente formalizados, no prazo acordado entre as partes, 
tomando as providências necessárias para o pleno funcionamento do equipamento e fiel cumprimento das 
obrigações assumidas. 
6.7 - Responsabilizar-se especialmente pelos serviços de instalação e manutenção do ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA, respondendo civil, criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, 
por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiro no exercício de suas atividades vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar ao Município e a terceiros. 
6.8 - Responsabilizar-se por todo conteúdo publicitário exposto no ACESSO DE INTERNET WI-FI GRA-
TUITA, respondendo por qualquer conteúdo indevido vinculado na área local de atuação do acesso de WI-
FI, excluindo-se conteúdo aberto da Internet.  
6.9 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, durante toda a vigência do contrato, informando à Contratante a ocorrência de qualquer altera-
ção nas referidas condições. 
6.10 – A contratada deverá, mensalmente, fornecer ao Fiscal do Contrato, relatório de garantia e disponibili-
dade da internet, demonstrando que o serviço está atendendo a demanda solicitada no contrato, juntamente 
com o tempo de inatividade decorrente de reparos e problemas da internet.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
7.1 - É de responsabilidade do Município designar pessoa responsável para verificação da instalação do 
objeto nos locais indicados, sendo que este deverá verificar a conformidade do objeto com o descrito no 
TERMO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA e suas exigências legais. 
7.2 - Ocorrendo divergências no serviço prestado, este será rejeitado, no todo ou em parte, devendo ser 
alterado ou substituído no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação do MUNICÍPIO, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
11.3 – Permitir o uso de espaço publicitário conforme condições previstas no item 4 - USO DE PUBLICI-
DADE.  
 
CLÁUSULA OITAVA - GESTOR, FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO: 
 
8.1 - Fica como responsável pela gestão do contrato o Diretor do Departamento de Esportes, o Sr. Luis 
Eduardo Berlanda Andolhe. 
8.2 - A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor, Sr. Renato Capeli De Martini e fiscal substituta a 
Sra. Patricia Morawski. 
8.3 - O Gestor e Fiscal serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, proce-
dendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo 
por parâmetro os resultados previstos no CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Entre suas atribui-
ções está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente nos art. 77, 78 
e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 
cometimento de outros atos ilícitos.  
8.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autori-
dade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
 
9.1 - Findas as razões que justifiquem a Cooperação/Parceria, bem como vindo o MUNICÍPIO a necessitar 
dos espaços para outros usos, será suspenso ou extinto o Termo de Cooperação/Parceria por interesse 
público, mediante notificação prévia com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
9.2 - Ocorrendo a extinção do Termo de Cooperação/Parceria, não haverá nenhum direito de indenização 
ao Contratado. 
9.3 – O Termo de Cooperação/Parceria poderá ser rescindido, entre outras hipóteses prevista na legislação 
específica:  
I – Mediante acordo expresso e firmado pelas partes; 
II – Na hipótese da Cooperada/Parceira: 
a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato, sem prévia e expressa autorização 
do poder público;  
b) Agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
c) venha a dar destinação diversa, em desconformidade com o objeto do termo de Cooperação/Parceria; 
d) Descumpra injustificadamente qualquer cláusula do Termo de cooperação/parceria. 
e) Proceder veiculação de imagem ou conteúdo em discordância com a legislação vigente. 
9.4 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguin-
te procedimento, via sistema eletrônico 1Doc da Prefeitura Municipal, nesta ordem: 
9.4.1 - Manifestação do fiscal ou órgão de fiscalização, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 
9.4.2 - Manifestação do gestor do termo, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
9.4.3 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do termo; 
9.4.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.4.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.4.6 - Notificação da Parceira, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em decisão 
irrecorrível, salvo pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
9.5 - Aplica-se a este edital e ao termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de conduta irregular da Parcei-
ra, as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
  
10.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
10.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a)   “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou na execução do Termo 
de Contrato;  
b)   “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c)   “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer critérios em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
d)   “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamento ou afetar a execução 
do Termo de Contrato.  
e)   “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
 
10.1 - Caso a PARCEIRA não observe as cláusulas do Termo de Cooperação/Parceria, bem como as nor-
mas aplicáveis, poderá ser suspensa ou impedida de veicular publicidade nos locais, sem prejuízo das de-
mais sanções aplicáveis à espécie, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
10.2 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Termo de Cooperação/Parceria pela PARCEIRA, 
estarão sujeitas as seguintes penalidades: advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, 
penalidades pecuniárias, ordem de ressarcimento, suspensão temporária de participar de licitação e resci-
são unilateral do Termo de Cooperação/Parceria. 
10.3 - O MUNICÍPIO decide aplicar ao Termo de Cooperação/Parceria, na hipótese de inexecução das obri-
gações pela PARCEIRA, as seguintes penalidades: 
I – advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 
II – advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias; 
III – penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 1 (um) UFM (Unidade Fiscal do Município); 
b) multa punitiva de 3 (três) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções médias; 
c) multa punitiva de 5 (cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município), quando verificadas distorções graves; 
d) multa punitiva de 8 (oito) UFM (Unidade Fiscal do Município), na hipótese de rescisão do Termo de Coo-
peração/Parceria motivada pela inexecução total ou parcial injustificada da PARCEIRA. 
IV – suspensão temporária de participar de licitações, ou programas do Município por até 2 (dois) anos: será 
aplicada nas ações que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as nor-
mas regulamentares e legais; 
V – rescisão do Termo de Cooperação/Parceria: será determinada em situações graves, de alta relevância 
ou em razão do interesse público; 
VI – a rescisão do Termo de Cooperação/Parceria quando motivada por qualquer razão dos itens e cláusu-
las anteriores, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis. 
10.4 - Na aplicação das penalidades contratuais serão observadas as disposições da cláusula anterior, 
quanto aos procedimentos de contraditório e ampla defesa. 
10.5 - Na hipótese de inadimplência da PARCEIRA, os valores serão inscritos em dívida ativa, acrescidos 
de multa de 10% (dez por cento), incluindo correção monetária, juros e encaminhados para execução fiscal, 
na forma do Código Tributário Municipal. 
10.6 - As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, e de acordo com as legisla-
ções que regem este Termo de Cooperação/Parceria. A
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10.7 - O trâmite de documentos e correspondências entre o MUNICÍPIO e PARCEIRA será feito somente 
através da plataforma 1Doc, disponível em http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/. 
10.8 - O extrato do Termo de Cooperação/Parceria deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, que 
é condição indispensável para sua eficácia, e será providenciado pelo MUNICÍPIO até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o 
seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
 
11.1 - Após as assinaturas deste Termo, o CONCEDENTE providenciará a  publicação do resumo deste 
Termo, nos Órgãos Oficiais de Divulgações do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
 
12.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir dúvidas e controvérsias 
oriundas do presente Termo. 
12.2 - Como prova do acordado, é lavrado o presente Termo, que depois de lido e achado conforme, é assi-
nado pelas partes e duas testemunhas, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para seu 
fiel cumprimento, todas de igual teor e forma. 

 
Chopinzinho, __ de _______ de 2023. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
Edson Luiz Cenci - Prefeito 

 
 

EMPRESA 
Representante Legal 

 
 
 

 
Gestor do contrato  
Luis Eduardo Berlanda Andolhe 
 
Fiscal do contrato  
Renato Capeli De Martini  
 
Fiscal substituta  
Patricia Morawski 

 
Testemunhas: 
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EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA Nº __/2023. 

 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho-PR, CNPJ: 76.995.414/0001-60. PARCEIRA: -----, CNPJ: -----. 
OBJETO: Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi Gratuita, nos espaços públicos municipais descritos 
no anexo I. Obrigações: Instalação e manutenção dos equipamentos. Contrapartida: Uso de publicidade. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis.  FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93. Assinam: EDSON LUIZ 
CENCI – Prefeito e Senhor --------. Chopinzinho-PR, __ de ______ de 2023.  
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI 

FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede à Rua 
...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada pelo 
Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº ............., DECLA-
RA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO 
possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou 
por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores públicos:  
 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o órgão de 
controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem 
vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminal-
mente pela veracidade das informações contidas neste Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a 
orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de 
Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4). 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Chama-
mento Público nº 03/2023, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsá-
veis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou res-
ponsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante comunique ao 
município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro societário 
e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais 
como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações 
previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 

Local e data. 
 
 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com carimbo 
do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
 
Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 

2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 

3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) – Irmão (ã) do Côn-

juge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° 
Pai/Mãe do (a) Padras-

to/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) 

Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 

3° 
Avô (ó) do (a) Padras-

to/Madrasta 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) 

Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 
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ANEXO VI 

 
 

ATESTADO DE VISITA 
 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2023 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA 
 
 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo),  CPF nº : (inserir o nº do CPF), represen-

tante da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente 

credenciado, visitou o local da execução do(s) serviços(s), objeto do CHAMAMENTO PÚBLICO em epígra-

fe, tomando conhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da 

Proposta de Cooperação/Parceria. 

 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 
 
  

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2023. 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE IN-
TERNET WI-FI GRATUITA 
 
 
 O representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: ____________, Sr. (a) (inserir 

o nome do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos 

locais de execução dos serviços, objeto do Chamamento em epígrafe, de que tem pleno conhecimento das 

condições, complexidades e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, assumindo total res-

ponsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros 

que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para  com  o Município de Chopinzinho/PR. 

 
Local e data. 

 
 
 
 
  

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6C48-5022-6A7A-44DD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 22/02/2023 13:38:05 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/6C48-5022-6A7A-44DD
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  Memorando 16- 6.927/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/02/2023 às 08:40:40

 

Segue em anexo as publicações.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_AMP.pdf

Aviso_Diario_do_Sudoeste.pdf
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23/02/2023, 08:28 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/18B56DAE/03AFY_a8WuqUZaf3gtgI0RYmBhjaB8rktCQPKhxgT3i5-LBpTkBj0_PniZe6YI89DaLW… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO CHAMAMENTO PUBLICO 06-2023

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2023
O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel
Procópio Kurpel, nº 3.811, através da Secretaria Municipal de
Administração, torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO, para Credenciamento de Pessoa Jurídica para
prestar Serviços de Disponibilização de Acesso de Internet Wi-
Fi Gratuita, pelo período de 12 (doze) meses. Os envelopes
contendo a documentação de habilitação e proposta de
cooperação/parceria, deverão ser protocolados no Setor de
Protocolos da Prefeitura de Chopinzinho, direcionado à
Comissão Permanente de Licitações, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, compreendido entre a publicação do resumo deste
Edital e disponibilização do mesmo no sítio eletrônico do
Município. A abertura dos envelopes será realizada 01 (um) dia
útil após findado o prazo de apresentação.
A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço
eletrônico: http://www.chopinzinho.pr.gov.br/.
Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas
na Secretaria de Administração, do Município de Chopinzinho,
ou através do telefone (46) 3242-8620.

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk
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   DIÁRIO DO SUDOESTE
                   23 de fevereiro de 2023PUBLICAÇÕES LEGAISB2

 Edição nº 8334

EDITAL Nº. 030/2023, de 22 de fevereiro de 2023. 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 2021 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas no 
art. 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº. Lei nº. 11.788, de 25 de setembro de 2008, e tendo em vista o disposto no 
Edital de Seleção de Estagiários nº. 001/2021 de 06/08/2021, e  
Considerando o novo período de inscrição do processo de Seleção de Estagiários para algumas áreas específicas conforme 
Edital nº. 028/2023; 
RESOLVE 
I.    TORNAR PÚBLICO a relação nominal, por ordem classificação, dos estudantes que se candidataram a vaga de estágio, na 
referida área a qual inscreveu-se, conforme cronograma, de 06/02/2023 a 17/02/2023, habilitados na Análise de Currículo, 
conforme Anexo I, e eliminados Anexo II, partes integrantes deste Edital. 
1.1. Que os candidatos habilitados, ficam em cumprimento ao Edital de Seleção de Estagiários nº. 001/2021, distribuídos 
por ordem rigorosa de classificação, conforme inscrição na área que se candidatou. 
1.2.      A convocação do candidato dar-se-á observada a prioridade estabelecida no item 3 do Edital de abertura do certame e 
seus subitens bem como aos seguintes requisitos: 
a)   necessidade de preenchimento da vaga, manifestada pelo dirigente da Unidade Administrativa requisitante e aprovada pelo 
Chefe do Poder Executivo; 
b)    por área de estágio, compatível com as atividades da Unidade Administrativa requisitante.  
1.3.   O Município de Coronel Vivida, reserva-se o direito de convocar os Candidatos na medida da necessidade da 
Administração Municipal, observado o limite de vagas existentes. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes  
Secretário Municipal de 
Administração 

 

ANEXO I 
Edital nº. 030/2023 de 22/02/2023 
Relação Nominal de estudantes Candidatos à vaga de estágio 
- HABILITADOS – 

CURSO / ADMINISTRAÇÃO 
Nº NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 
Análise 

Curricular 
CURSO SITUAÇÃO 

1.  Gabrielly Bolzanel do Nascimento 583/23 76,15 Administração Habilitada 
 

CURSO / CONTABILIDADE 
Nº NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 
Análise 

Curricular 
CURSO SITUAÇÃO 

1. Isabela Ribeiro Assoni 497/23 90,81 Contabilidade Habilitado 
 

CURSO / EDUCAÇÃO FÍSICA 
Nº NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 
Análise 

Curricular 
CURSO SITUAÇÃO 

1.  Luciana Lotti 541/23 83,27 Edu. Física Habilitado 
 

CURSO / LETRAS 
Nº NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 
Análise 

Curricular 
CURSO SITUAÇÃO 

1.  Rafaela Edi Ferreira  578/23 68,92 Letras Habilitado 
 
 

CURSO / MAGISTERIO 
Nº NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 
Análise 

Curricular 
CURSO SITUAÇÃO 

1.  Adriana Veronica Petkowicz  421/23 92,76 Magistério  Habilitada 
 

CURSO / PEDAGOGIA 
Nº NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 
Análise 

Curricular 
CURSO SITUAÇÃO 

1.  Leila Vieira de Borba Ecker 581/23 99,12 Pedagogia Habilitada 
2.  Angela Hort de Lima Salvador 542/23 92,50 Pedagogia Habilitada 
3.  Luciane de Albuquerque 522/23 87,16 Pedagogia Habilitada 
4.  Aline Veronezi 579/23 84,23 Pedagogia Habilitada 
5.  Viviane Bernardo da Silva 538/23 82,00 Pedagogia Habilitada 
6.  Miriã Carla Gawnda Marcolina 540/23 81,33 Pedagogia Habilitada 
7.  Aline Cristina Duarth Levandowski 580/23 78,93 Pedagogia Habilitada 
8.  Josieli Gonçalves Karczewski 454/23 75,66 Pedagogia Habilitada 
9.  Adrieli Aparecida Mezaroba 501/23 71,45 Pedagogia Habilitada 

10.  Vitória Carolina Scheid 500/23 64,50 Pedagogia Habilitada 
ANEXO II 
Edital nº. 030/2023 de 22/02/2023 
Relação Nominal dos estudantes Candidatos inscritos a vaga de estágio 
 - ELIMINADOS -  

Nº NOME Nº DE 
INSCRIÇÃO 

CURSO Justificativa/Eliminação 

1.  Gabrielly Cristine  Cendron 524/23 Pedagogia Faltaram documentos obrigatórios. 
2.  Larissa Magro 582/23 Pedagogia Faltaram documentos obrigatórios. 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ  
ERRATA - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023  

Considerando o edital, no anexo I, Termo de Referência, no item 3, subitem 3.1.1, onde se lê: 
“3.1.1. Para os serviços de Entrevistador Social: 
3.1.2.1. Para o cargo de Entrevistador Social, o serviço será desenvolvido de segunda a sexta feira das 
08h:00 às 12h:00 e das 13h:00 às 17h:00.” Leia-se: “3.1.1. Para os serviços de Entrevistador Social: 
3.1.2.1. Para o cargo de Entrevistador Social, o serviço será desenvolvido de segunda a sexta feira das 
08h:00 às 11h:00 e das 13h:00 às 16h:00.” Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2022. Juliano Ribeiro, 
Presidente da Comissão de Licitação. 

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 07/2023

O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811, através da Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família, torna 
público que fará, a partir da publicação deste Edital, até o dia 08/03/2023, CHAMAMENTO 
PÚBLICO, para fins de Inscrição de pessoas físicas, jurídicas e entidades civis interessadas 
em patrocinar o evento: “Palestra Show seguido de lanche” - Evento comemorativo ao Dia 
Internacional da Mulher, a ser realizada no dia 11 de março de 2023, no Splendore Centro de 
Eventos. A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. Informações complementares sobre o edital poderão ser 
obtidas na Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família, do Município de Chopinzinho, ou 
através do telefone (46) 3242-2005.

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2023 
O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público o 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, para Credenciamento de Pessoa Jurídica para prestar 
Serviços de Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi Gratuita, pelo período de 12 (doze) meses. 
Os envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta de cooperação/parceria, 
deverão ser protocolados no Setor de Protocolos da Prefeitura de Chopinzinho, direcionado à 
Comissão Permanente de Licitações, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, compreendido entre a 
publicação do resumo deste Edital e disponibilização do mesmo no sítio eletrônico do Município. A 
abertura dos envelopes será realizada 01 (um) dia útil após findado o prazo de apresentação.  

A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de 
Administração, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242-8620. 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 73/2022

Processo Licitatório Nº 129/2022 – HOMOLOGADO EM: 14/02/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 15/02/2023 à 14/02/2024).

DETENTORA: ART PAPER INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA – EPP–CNPJ: 46.906.919/0001-40.

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza, destinados ao 
atendimento de todos os departamentos municipais, conforme quantidades, especificações e condições descritas 
no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 87/2022, seus anexos, que fazem parte 
do presente instrumento, independentemente de transcrição, e conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE. UND. MARCA
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL 

ITEM (R$)

26

Guardanapo de papel 23 x 22 cm, folha simples, 
fibras virgens, 100 % natural. Marca KITCHEN, 
SANTEPEL ou equivalente, ou de melhor 
qualidade

300
Pacote 
com 50

LEAL 1,43 429,00

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 429,00 (Quatrocentos e Vinte e Nove Reais).
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 

durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-

se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições.

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 03.00 – Departamento de Administração e planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e 
planejamento; 0412200032006 – Atividades Operacionais do departamento de administração e planejamento; 
3.3.90.30 – Material de consumo. Despesa: 1069; 09.00 – Departamento de Educação, cultura e esporte; 09.01 –
Divisão de Ensino; 1236100102.029 – Atividades Operacionais de Ensino fundamental 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 
– Material de consumo. Despesa:1077; 07.00 - Departamento de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 
1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de saúde; 33.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 
1073.

Bom Sucesso do Sul, 22 de Fevereiro de 2023.

EDSON DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal em Exercício

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3141/2022, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA HOFMA & CONTER LTDA – ME, CNPJ/MF sob o nº 
33.144.631/0001 – 33, objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços elétricos com 
a finalidade da manutenção, consertos e reparos elétricos nos Departamentos e Unidades da Administração 
Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, conforme especificados no Edital de Pregão Eletrônico Nº 002/2022, 
Fica prorrogado o prazo contratual em mais 04 (quatro) meses, passando sua vigência de 16 (dezesseis) de 
fevereiro de 2023, para 16 (dezesseis) de junho de 2023, conforme justificativa do Executivo Municipal, 
tudo de acordo com o art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. Itapejara D’Oeste, 15 (quinze) de fevereiro de 2023. 
 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
PORTARIA Nº 1960/2023 
DATA: 22.02.2023 
SÚMULA: Altera o Art. 4º e acrescenta o Art. 5º da Portaria nº 1941/2023, que NOMEIA COMISSÃO ORGANIZA-
DORA PARA ELABORAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
DECRETO Nº. 028/2023 
DATA: 22.02.2023 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providências. 

 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
PORTARIA N.º 1948/2023 
DATA: 17.02.2023 
Súmula: Nomeia Professora 40 h. 
PORTARIA N.º 1949/2023 
DATA: 17.02.2023 
Súmula: Nomeia Professora 40 h. 
PORTARIA N.º 1950/2023 
DATA: 17.02.2023 
Súmula: Nomeia Professora 40 h. 
PORTARIA N.º 1951/2023 
DATA: 17.02.2023 
Súmula: Nomeia Professora 40 h. 
PORTARIA N.º 1952/2023 
DATA: 17.02.2023 
Súmula: Nomeia Professora 40 h. 
PORTARIA N.º 1953/2023 
DATA: 17.02.2023 
Súmula: Nomeia Professora 40 h. 
PORTARIA N.º 1954/2023 
DATA: 17.02.2023 
Súmula: Nomeia Professora 20 h. 
PORTARIA N.º 1955/2023 
DATA: 17.02.2023 
Súmula: Nomeia Professora 20 h. 
PORTARIA N.º 1956/2023 
DATA: 17.02.2023 
Súmula: Nomeia Professora 20 h. 
PORTARIA N.º 1957/2023 
DATA: 17.02.2023 
Súmula: Nomeia Cozinheira. 
PORTARIA N.º 1958/2023 
DATA: 17.02.2023 
Súmula: Nomeia Gari. 
PORTARIA N.º 1959/2023 
DATA: 17.02.2023 
Súmula: Nomeia Gari. 
 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3471/2023 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Laine Luci Tussi da Silva - Me, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 11.166.960/0001 – 42. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais derivados de ferro e aço a serem utilizados na manutenção, 
consertos e reparos das sedes dos Departamentos e Unidades 
pertencentes a Administração Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, 
conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 126/2022. 
Valor do Contrato: R$ 217.933,90 (Duzentos e dezessete mil, 
novecentos e trinta e três reais e noventa centavos). 
Vigência: De 22 (vinte e dois) de Fevereiro de 2023 até 22 (vinte e 
dois) de Fevereiro de 2024. 
Data do Contrato: 22 (vinte e dois) de Fevereiro de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3473/2023 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: I G dos Santos de Oliveira Eireli - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 27.363.204/0001 - 43. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais derivados de ferro e aço a serem utilizados na manutenção, 
consertos e reparos das sedes dos Departamentos e Unidades 
pertencentes a Administração Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, 
conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 126/2022. 
Valor do Contrato: R$ 63.180,00 (Sessenta e três mil, cento e oitenta 
reais). 
Vigência: De 22 (vinte e dois) de Fevereiro de 2023 até 22 (vinte e 
dois) de Fevereiro de 2024. 
Data do Contrato: 22 (vinte e dois) de Fevereiro de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3472/2023 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Atrium Industria e Comércio de Ferragens Ltda - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.423.434/0001 - 03. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais derivados de ferro e aço a serem utilizados na manutenção, 
consertos e reparos das sedes dos Departamentos e Unidades 
pertencentes a Administração Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, 
conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 126/2022. 
Valor do Contrato: R$ 11.306,00 (Onze mil, trezentos e seis reais). 
Vigência: De 22 (vinte e dois) de Fevereiro de 2023 até 22 (vinte e 
dois) de Fevereiro de 2024. 
Data do Contrato: 22 (vinte e dois) de Fevereiro de 2023. 

PORTARIA N° 46/2023 DATA: 22/02/2023 SÚMULA: “Revogar a portaria n°209/2022” Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal 
de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: Art. 1° - REVOGAR a portaria que designa a servidora 
Claudete dos Santos Lazaretti, portadora do CI/RG n° 4.918.316-0, Professora Municipal, Matrícula 187/2/1, Classe D, para exercer a 
função de Diretora Interina da Pré Escola Cantinho Feliz devido afastamento maternidade da diretora Ana Paula Brum e a gratificação de 
função para tal exercício.  Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de fevereiro de 
2023, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 22 de fevereiro 
de 2023. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023 
Edital de Abertura nº 001/2023 

 
O MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’ OESTE, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a 
Comissão Organizadora de processos seletivos, nomeada através da Portaria nº 1960/2023, de 22 de fevereiro de 2023, 
TORNA PÚBLICO a realização de Processo Seletivo, destinado à contratação de pessoal em regime temporário nos 
termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público e formação de cadastro de reserva. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Processo Seletivo a que se refere o presente Edital será executado pelo IPPEC, endereço eletrônico 
www.ippec.org.br e correio eletrônico ippec@ippec.org.br. 
1.2 O Processo Seletivo destina-se ao provimento de vagas de caráter temporário, que vierem a surgir durante a 
vigência do processo seletivo, para atender excepcional interesse público de acordo com a Tabela 3.1 deste Edital. 
1.3 A convocação para as vagas informadas na Tabela 3.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a 
conveniência do Poder Executivo Municipal, dentro do prazo de validade do processo seletivo. 
1.4 As atribuições dos cargos estão relacionadas no Anexo I deste Edital. 
1.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital 
e demais publicações no endereço eletrônico www.ippec.org.br.  
1.7 Os candidatos que vierem a ser contratados, terão seus Contratos regidos pelas Legislação local, de acordo com seus 
respectivos cargos. A admissão temporária é dentro do interesse e conveniência da Administração Pública, sendo os 
prazos vinculados a situação e a necessidade da administração. 
1.8 É de inteira responsabilidade do candidato, ler e tomar ciência de todos itens constantes no presente edital. 
1.9 Este edital tem prazo de validade de 1 (um) ano a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado 
por igual período. 
 
2. DO CRONOGRAMA 
2.1 Os candidatos interessados, deverão se ater aos prazos estabelecidos e acompanhar cada etapa conforme 
cronograma estabelecido neste edital. 
 

Tabela 2.1 
DATAS ETAPA OU ATIVIDADE 

24/02/2023 Publicação do Edital 
24/02 a 02/03/2023 Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição  

03/03/2023 Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 
06 e 07/03/2023 Prazo para recurso Edital de Isenção  

24/02 a 09/03/2023 Período de Inscrição 
10/03/2023 Último dia para pagamento do boleto bancário 

17/03/2023 
Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para realização das 
provas objetivas, práticas e títulos. 

20 e 21/03/2023 Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  
02/04/2023 Data Provável da Prova Escrita e títulos 

02/04/2023 às 20 horas Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.ippec.org.br 
03 e 04/04/2023 Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 

07/04/2023 Publicação do resultado da prova escrita e títulos 
10 e 11/04/2023 Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita e títulos 

12/04/2023 Edital de Homologação final 
3. DOS CARGOS 
3.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com 
deficiência (PcD), o vencimento base inicial, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo são 
os estabelecidos a seguir: 
 

Tabela 3.1 

Cargo 
Carga 

Horária 
Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Vencimento 
base (R$) 

Taxa de 
Inscrição 

Requisitos básicos  
 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023 
Edital de Abertura nº 001/2023 
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Semanal R$ 

Fonoaudiólogo (a)  
 

40 h 
01 + CR * 5.396,67 R$ 30,00 

Ensino superior em fonoaudiologia e registro no conselho 
de classe respectivo. 

Professor  
20 horas  
 

 
 
 
 
 
 
 
 

20 h 
 

20 + CR 01 2.034,21 R$ 30,00 

I - Para atuação multidisciplinar na educação infantil e 
nos anos iniciais do ensino fundamental:  
a) em nível superior, em curso de graduação em 
Pedagogia com habilitação ao magistério da educação 
infantil e/ou anos iniciais do ensino fundamental; ou  
b) em curso normal superior;  
c) em nível superior, em curso de licenciatura, de 
graduação plena, precedida de formação de magistério 
em nível médio, na modalidade normal.  
II - para atuação em campos específicos do 
conhecimento ou componente curricular:  
a) em nível superior, em curso de licenciatura, de 
graduação plena específica; ou  
b) outra graduação correspondente às áreas do 
conhecimento específicas do currículo, com formação 
pedagógica, nos termos da legislação vigente.  

 
*Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas oferecido,  
sendo mantido cadastro de reserva. 
 
3.2 A sigla “CR” significa: Cadastro Reserva. Os candidatos classificados, acima do número de vagas previstas na Tabela 
acima, passarão a integrar o Cadastro de Reserva e poderão ser chamados quando de surgimento de vagas para o 
respectivo cargo, observado o prazo de vigência do Processo Seletivo Simplificado. 
 
3.3. Em hipótese alguma será realizada a readaptação ou readequação da função de servidor aprovado em Processo 
Seletivo, devendo o(a) mesmo(a) ficar atento às atribuições do ANEXO I do referido edital. Caso o candidato não consiga 
desempenhar as atribuições do cargo o (a) mesmo(a) terá seu contrato encerrado. 
3.4 Independente da escolaridade, as vantagens da carreira do servidor concursado não serão aplicadas aos contratados 
aprovados neste Processo Seletivo. 
3.5 O contratado terá garantido, por ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 da remuneração e 13º salário, 
proporcional ao período efetivamente trabalhado durante a vigência do contrato. 
3.6 Quando da contratação, o Município irá determinar em qual local o servidor irá atuar, podendo ser na zona urbana ou 
rural, conforme necessidade do município. 
3.7 O deslocamento ao local de trabalho (cidade ou interior) é de responsabilidade do candidato, não cabendo ao município 
a obrigatoriedade de condução.  
3.8 A partir da data de admissão, será informado no contrato o período da contratação de acordo com a necessidade, 
podendo a critério da administração ser prorrogado por no máximo um ano. 
 
4. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) ter completado 18 (dezoito) anos; 
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela 
Prefeitura. 
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos; 
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 
i) ter sido aprovado no Processo Seletivo; 
j) atender às demais exigências contidas neste Edital. 
 
5. DAS INSCRIÇÕES 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023 
Edital de Abertura nº 001/2023 

 
5.1 A inscrição no Processo Seletivo implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições 
estabelecidas neste Edital. 
5.2 As inscrições para este Processo Seletivo serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições 
efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 
5.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido na Tabela 2.1 – Cronograma das Etapas, 
observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
5.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão 
no cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital; 
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 3.1 até a 
data estabelecida no cronograma deste Edital. 
5.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será permitido ao 
candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
5.6 O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário. 
5.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato será considerada a última inscrição realizada 
com data e horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As demais 
inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do 
valor pago para outro candidato ou ainda para inscrição realizada para outro cargo. 
5.6.2 Não será permitida a inscrição para dois ou mais cargos. 
5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
Ressalta-se ainda, que não será permitido, em hipótese alguma, a realização de duas inscrições. Ocorrendo tal fato, será 
homologada somente a última inscrição do candidato. O candidato que fizer duas inscrições não poderá, em hipótese 
alguma, solicitar reembolso da inscrição não homologada. É de inteira responsabilidade do candidato a leitura 
interpretação do presente edital. 
5.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação 
de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e 
anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem 
prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a admissão do candidato, o mesmo 
terá seu contrato reincidido de imediato. 
5.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária ou Casas Lotéricas, até a data de seu 
vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá 
acessar o endereço eletrônico www.ippec.org.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento 
até a data máxima estipulada na Tabela 2.1 - Cronograma. As inscrições realizadas com pagamento após essa 
data não serão acatadas. 
5.9 O IPPEC, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no 
cronograma deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a 
não ser por anulação plena deste Processo Seletivo Simplificado. 
5.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em 
depósito, PIX ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 
5.11 O IPPEC não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
5.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado em formulário 
próprio, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no período estipulado para interposição de recurso, explícita 
na Tabela 2.1 - Cronograma, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
 
6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
6.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que 
vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Processo Seletivo, desde que as atribuições do cargo sejam 
compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, que se enquadra na 
definição do artigo 1º da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas 
(Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009), combinado com os artigos 3º e 
4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Lei nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto 
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  Memorando 17- 6.927/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 13/04/2023 às 14:58:19

 

Em anexo Ata da  Sessão Pública de recebimento de envelopes.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Ata_Sessao_Publica_Abertura_Chamamento_6_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Paulo Egidio Dalsasso 13/04/2023 15:23:50 1Doc PAULO EGIDIO DALSASSO CPF 037.XXX.XXX-27

Helder Felipe Klassen 13/04/2023 15:24:23 ICP-Brasil HELDER FELIPE KLASSEN CPF 079.XXX.XXX-71

Marcos Renato Bueno de Sou... 13/04/2023 16:48:53 1Doc MARCOS RENATO BUENO DE SOUZA CPF 093.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: AAC8-FF52-EDD8-744D 
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
 
REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2023. 

 
Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, às quatorze horas, em sessão 
pública, sob a presidência do Senhor Helder Felipe Klassen e membros Senhor Paulo Egidio Dalsasso 
e Marcos Renato Bueno de Souza, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações (CPL) designada 
pelo Decreto nº 506/2021, alterado pelo Decreto nº 422/2022, para proceder ao recebimento dos 
envelopes, contendo a Documentação de Habilitação e Proposta de Cooperação/Parceira entregues 
pelos proponentes interessados no CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA de acordo com o 
Chamamento Público nº 06/2023. Aberta a sessão pelo Senhor presidente, apresentou-se como 
proponente as empresas DWLINK SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA – CNPJ Nº 
21.780.865/0001-98 e CHOPIN NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA – CNPJ Nº 39.299.436/0001-69  
informou que o prazo de credenciamento encerrou-se em 27/03/2023 e não seriam mais aceitos 
quaisquer envelopes, salienta-se que a empresa DWLINK SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA protocolou os envelopes junto à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes e a empresa 
CHOPIN NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA protocolou envelope único junto a Divisão de Compras, 
anteriormente a sessão de abertura dos mesmos e não se fez presente na Sessão de Abertura. Em 
seguida, o Senhor Presidente declarou encerrado o prazo de entrega de qualquer envelope, nos termos 
do Edital. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura dos envelopes contendo a documentação de 
habilitação. A seguir a Comissão Permanente de Licitações examinou detalhadamente a documentação 
do envelope 01 das proponentes participantes. Salienta-se que não foi possível realizar as consultas 
prevista no item 6.1.4.1 do Edital, sendo que as mesmas serão realizadas posteriormente e anexadas 
ao processo. Da análise da documentação, constatou-se que as empresas participantes apresentaram 
toda a documentação exigida em Edital, as quais foram declaradas habilitadas. Prosseguindo, a 
Comissão abriu o envelope 02 – Proposta de Cooperação/Parceria da empresa DWLINK SERVIÇOS 
EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA, verificou-se a proposta apresentada pela empresa atende as 
exigências do item 1.2.1 e anexo III do Edital de Chamamento Público 06/2023. A empresa CHOPIN 
NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA não apresentou o envelope 02 contendo a Proposta de 
Cooperação/Parceria conforme itens 6.1 e 6.11 do Edital. Nada mais havendo, a sessão de recebimento 
dos envelopes deu-se por encerrada e eu, secretário, Paulo Egidio Dalsasso, lavrei a presente ata que 
lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitações. 
 
Helder Felipe Klassen – Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
 
Paulo Egidio Dalsasso – Membro da Comissão Permanente de Licitações 
 
Marcos Renato Bueno de Souza – Membro da Comissão Permanente de Licitações 
 
Paulo Egidio Dalsasso – Secretário  
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  Memorando 18- 6.927/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 13/04/2023 às 15:00:37

 

Em anexo Edital de  Habilitação Parcial.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

EDITAL_DE_HABILITACAO_PARCIAL.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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EDITAL DE HABILITAÇÃO  
 
 

 REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 6/2023  
 
 

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
Chamamento Público nº 06/2023, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu da seguinte forma:  
 
PROPONENE CNPJ STATUS 
Dwlink Serviços em Telecomunicações Ltda 21.780.865/0001-98 Habilitada 
Chopin Net Telecomunicações Ltda 39.299.436/0001-69 Desclassificada 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a Comissão 
Permanente de Licitações dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que 
se sinta prejudicada, para interposição de recurso.  
 
Chopinzinho, 13 de abril de 2023.  
 
HELDER FELIPE KLASSEN Presidente  
 
MARCOS RENATO BUENO DE SOUZA Membro  
 
PAULO EGÍDIO DALSSASSO Membro 
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  Memorando 19- 6.927/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 13/04/2023 às 15:17:56

 

Segue em anexo comprovante de encaminhamento às empresas, da Ata e do Edital de Habilitação.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

GMAIL_2.PDF

Gmail_CHAMAMENTO_PUBLICO_06_2023_ATA_E_EDITAL_DE_HABILITACAO_PREFEITURA_MUNICIPAL_DE_CHOPINZINHO_PR_CHOPIN_NET_TELECOMUNICACOES_LTDA.pdf
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13/04/2023, 15:11 Gmail - CHAMAMENTO PÚBLICO 06-2023 - ATA E EDITAL DE HABILITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZI…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=554946ede2&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r3987806531796256247&simpl=msg-a:r64905657144… 1/1

Divisão de Licitações e Contratos Chopinzinho - PR
<chopinzinholicitacontratos@gmail.com>

CHAMAMENTO PÚBLICO 06-2023 - ATA E EDITAL DE HABILITAÇÃO -
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR
1 mensagem

Divisão de Licitações e Contratos Chopinzinho - PR
<chopinzinholicitacontratos@gmail.com>

13 de abril de 2023 às
15:06

Para: contato@dwlink.com.br

Prezados, 

Para conhecimento, segue em anexo a Ata e  Edital de Habilitação referente ao Chamamento Público 06/2023.

Att.

--
Andreia da Silva
Divisão de Licitações e Contratos 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho - PR
Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 Bairro São Miguel
85560-000 - Chopinzinho - Paraná - (46) 3242-8614

2 anexos

EDITAL DE HABILITAÇÃO PARCIAL.pdf
347K

Ata Sessão Pública Abertura Chamamento 6-2023.pdf
316K
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13/04/2023, 15:11 Gmail - CHAMAMENTO PÚBLICO 06-2023 - ATA E EDITAL DE HABILITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZI…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=554946ede2&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-5767506926713042134&simpl=msg-a:r-5868760452… 1/1

Divisão de Licitações e Contratos Chopinzinho - PR
<chopinzinholicitacontratos@gmail.com>

CHAMAMENTO PÚBLICO 06-2023 - ATA E EDITAL DE HABILITAÇÃO -
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR
1 mensagem

Divisão de Licitações e Contratos Chopinzinho - PR
<chopinzinholicitacontratos@gmail.com>

13 de abril de 2023 às
15:09

Para: machado@unioncontadores.com.br

Prezados, 

Para conhecimento, segue em anexo a Ata e  Edital de Habilitação referente ao Chamamento Público 06/2023.

Att.

--
Andreia da Silva
Divisão de Licitações e Contratos 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho - PR
Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 Bairro São Miguel
85560-000 - Chopinzinho - Paraná - (46) 3242-8614

2 anexos

EDITAL DE HABILITAÇÃO PARCIAL.pdf
347K

Ata Sessão Pública Abertura Chamamento 6-2023.pdf
316K
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  Memorando 20- 6.927/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 13/04/2023 às 15:32:38

 

Em anexo Documentos de Habilitação e Proposta da empresa: Dwlink Serviços em Telecomunicações Ltda.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Documentos_de_Habilitacao.pdf

Proposta.pdf
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  Memorando 21- 6.927/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 13/04/2023 às 15:33:30

 

Em anexo Documentos de Habilitação da empresa: Chopin Net Telecomunicações Ltda.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Documentos_de_Habilitacao.pdf
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  Memorando 22- 6.927/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/04/2023 às 08:41:12

 

Segue em anexo a publicação do Edital de Habilitação Parcial.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Edital_de_Habilitacao_Parcial_AMP.pdf
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https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/2AAE59E4/03AKH6MRHAJCtxYx9vcOF6NFs7hGQk871j-ZRVH5R4Jh0P_IhgLnu-w8HNsKdAQ… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

PROPONENE CNPJ STATUS

Dwlink Serviços em Telecomunicações Ltda 21.780.865/0001-98 Habilitada

Chopin Net Telecomunicações Ltda 39.299.436/0001-69 Desclassificada

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL DE HABILITAÇÃO PARCIAL - CHAMAMENTO PÚBLICO 06-

2023

EDITAL DE HABILITAÇÃO
 
REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 6/2023
 
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados
na execução do objeto do Edital de Chamamento Público nº
06/2023, que após a análise e verificação da documentação de
habilitação, decidiu da seguinte forma:
 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis
contados da data deste edital, a Comissão Permanente de Licitações
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
 
Chopinzinho, 13 de abril de 2023.
 
HELDER FELIPE KLASSEN
Presidente
 
MARCOS RENATO BUENO DE SOUZA
Membro
 
PAULO EGÍDIO DALSSASSO
Membro

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:2AAE59E4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 14/04/2023. Edição 2751
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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  Memorando 23- 6.927/2022

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 26/04/2023 às 15:42:13

 

Encaminha-se para CPL, para que informe se houve ou não interposição de recursos.

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo
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Memorando 24- 6.927/2022

De: Helder K. - CPL

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 26/04/2023 às 16:16:02

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMECE, PGM, SMA-LC, SMECE-ESP, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAR SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO DE INTERNET WI-FI GRATUITA

 

 Em resposta ao despacho 23, até a presente data, não houve interposição de recursos.

_

Helder Felipe Klassen
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 494C-E9AD-50CF-EF41

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 26/04/2023 16:16:23 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/494C-E9AD-50CF-EF41
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  Memorando 25- 6.927/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 29/05/2023 às 16:18:01

 

Em anexo, Termo de Parceria 001/2023 assinado.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

TERMO_DE_COOPERACAO_PARCERIA_001_2023_Assinado.pdf
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  Memorando 26- 6.927/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 29/05/2023 às 16:18:24

 

Segue em anexo a publicação.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_do_Termo_de_Cooperacao_AMP.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 001-2023

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO/PARCERIA Nº
001/2023.

 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho-PR, CNPJ:
76.995.414/0001-60. PARCEIRA: Dwlink Serviços em
Telecomunicações Ltda. CNPJ: 21.780.865/0001-98. OBJETO:
Disponibilização de Acesso de Internet Wi-Fi Gratuita, nos
espaços públicos municipais descritos no anexo I. Obrigações:
Instalação e manutenção dos equipamentos. Contrapartida: Uso
de publicidade. Vigência: 12 (doze) meses, prorrogáveis.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. Assinam: Edson Luiz
Cenci – Prefeito e Marcia Cleusa Facchin.
 
Chopinzinho-PR, 26 de abril de 2023. 
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Andreia da Silva

Código Identificador:0F7B16DC
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